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M M A

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS REN,

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 25 dias do mês de janeiro de 2017, procedemos a abertura deste volume nQ
XCVII do processo de nQ 02001.001848/2006-75, que se inicia com a página nQ 18857.
Para constar subscrevo e assino.

IBAMA

MAYCON ROBERTO DA S. MARTINS

Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA

pag. 1/1 25/01/2017-11:53
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VAVFIS ^^-/
Coordenação de Energia Hidrelétrica

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÍ

DESPACHO 02001.001273/2017-43 COHID/IBAMA

Brasília, 02 de fevereiro de 2017

ÀCoordenação de Energia Hidrelétrica

Assunto: Documento do processo n° 02001.001848/2006-75 fora da ordem
cronológica.

Documento do Processo n° 02001.001848/2006-75, referente ao mês de abril de
2016 (fls 18.859 a 18.885) encontra-se fora da ordem cronológica por ter sido entregue ao
Técnico Responsável pelo Processo (TRP) nesta data.

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

IBAMA pag.1/1 2/02/2017-10:01
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOV/

Divisão Técnico Ambiental - PA

Núcleo de Flora - Pa

MEM. 02018.000688/2016-30 NUFLORA/PA/IBAMA

ISRU6

Belém, 27 de abril de 2016

ÀSenhora Gerente do GABIN SANTAREM/PA

Assunto: Encaminhamento de documentação inerente à Autorização de Utilização
de Matéria-prima Florestal (AUMPF).

Com os bons prestimos, encaminho Memo., tendo como anexo às documentações
inerentes à Autorização de Utilização de Matéria-prima Florestal (AUMPF), para
inclusão no respectivo processo administrativo e arquivamento.

Atenciosamente,

DENNYS CIÍRYSTIAN PINTO PEREIRA
Chefe do NUFLORA/PA/IBAMA

9^ ^.IZ'Í

\

MoriaLuízoGonç#supi/«J
Gerente Exetuiiva;

Mat. 1524126-Port. 1.709/15
IBAMA/STM/PA

IBAMA

MüriaWkmommehs
Gerex/SWPA

u _S_

%w-»âc(a Te
Analista Ambiental

Mat. 1714457
•lis/Ihsmn

&»&£** -Subiu»»»
COHID-COE^ÍDIU^^.

A ^i_rv*-» 27/04/2016 • 09:56
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Superintendência do Ibama no Estado do Pará - PA

Gabinete - Pa

Travessa Lomas Valentinas, n». 907 - Belém/PA
CEP: 66087-441 e (91) 3210-4700

www.ibaina.qov.br

OF 02018.004274/2015-07 GABIN/PA/IBAMA

RUB

Belém, 14 de outubro de 2015.

Ao Senhor

José de Anchieta dos Santos
Diretor da Norte Energia S/A
AV MANOEL FELIX FARIA

VITORIA DO XINGU - PARA

CEP.: 68383970

Assunto. Autorização de Utilização de Matéria-Prima Florestal (AUMPF)

Senhor Diretor,

Em resposta aos requerimentos n^ 02001.015781/2015, n°- 02001.015726/2015 e
02001.015727/2015, informamos a emissão das Autorizações de Utilização de
Matéria-Prima Florestal (AUMPF) n" 1500.3.2015.00001, nfi 1500.3.2015.00002 en°
1500.3.2015.00003 e o cadastro das referidas no sistema DOF (Documento de Origem

Florestal).

Atenciosamente,

IfíAMA pag. 1/1

SOUZA

do IBAMA
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MMA - Ministério do Meio Ambiente

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

DIREF - Diretoria de Florestas

SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM BELÉM - PA

y*-•-..,
Jína: 1 *^o
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AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA

N°da Autorização: 1500.3.2015.00003 Emissão/Autorização: 06/10/2015 Validade: 06/10/2016

Detentor: NORTE ENERGIA S.A

Résp Técnico: ALEXANDRE GUISLOTE MOTTA

Área Autorizada: 0,000 ha Área Total: 0,000 ha

Protocolo PMFS:

CGC/CPF: 12.300.288\0003-60

Latitude / Longitude:

Área de Efetivo Manejo: 0,000 ha

Protocolo POA:

Denominação NORTE ENERGIA S.A

Endereço MARGENS OO RIO XINGU

Município: VITORIA DO XINGU

Área de Reserva Legal: 0,000 ha

Proprietários: NORTE ENERGIA S.A

Área Total: 28038,300 ha

Latitude / Longitude:

Área de Pres.Perm.: 0,000 ha

CGC/CPF: 12.300.288\0003-60

CONFORME ATA DE REUNIÃO DE TRABALHO REALIZADA NA SUPES/PA, EM 21.01.2015, O VOLUME TOTAL DESTA AUMPF CORRESPONDE AO SOMATC
VOLUMES INDIVIDUAIS DOANEXO A, CONSIDERANDO A LIMITAÇÃO DESTESISTEMA (MAX 60 ESPÉCIES).

I DA RELAÇA

Abiu / Pouteria decorticans

Acapu / Vouacapoua americana Aubl
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M M A

MMA - Ministério do Meio Ambiente

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

DIREF - Diretoria de Florestas

SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM BELÉM - PA mm

AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA

N° da Autorização: 1500.3.2015.00003

1 . DADOS DAAUTORIZAÇÃO

Emissão/Autorização: 06/10/2015 Validade: O6/10/2016

Detentor: NORTE ENERGIA S.A

Résp. Técnico: ALEXANDRE GUISLOTE MOTTA

Área Autorizada: 0,000 ha . Área Total: 0,000 ha

Protocolo PMFS:

2 . DADOS DA PROPRIEDADE

Denominação: NORTE ENERGIA S.A

Endereço MARGENS DO RIO XINGU

Município: VITORIA DO XINGU

Área-de Reserva Legal: 0,000 ha

Proprietários: NORTE ENERGIA S.A

3 . OBSERVAÇÕES
CONFORME ATA DE REUNIÃO DE TRABALHO REALIZADA NA SUPES/PÂ. EM 21.01.2015. OVOLUMeTOTAL DESTA AUMPF CORRESPONDE AO SOMATÓRIO DA RELAÇÃO DE ESPÉCIE^ E
VOLUMES INDIVIDUAIS DO ANEXO A.CONSIDERANDO A LIMITAÇÃO DESTESISTEMA (MAX 60 ESPÉCIES).

4 . ESPÉCIES AUTORIZADAS / VOLUME AUTORIZADO

Abiu / Poutería decorticans

Acapu / Vouacapoua americana Aubl.
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CGC/CPF: 12.300.288V0003-60

Latitude / Longitude:

Área de Efetivo Manejo: 0,000 ha

Protocolo POA:

Área Total 28038,300 ha

Latitude / Longitude:

Área de Pres Perm :0,000 ha

CGC/CPF: 12.300.288\0003-60
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5 . MATÉRIAS - PRIMAS AUTORIZADAS / VOLUME AUTORIZADO
MOURÔES
TORA

IMPORTANTE:

f Ousoirregular Oesla Autorização implica na suacassação, bem como nas sançõe;ç>>(jÇfclas"na legislação vigente.
• Esta Autonzação não contém emendas ou rasi.ras.
• Copia desta Autorização devera ser mantida no tocai da Exploração para efeito de fiscalização
• Os volumes autorizados para exploração sào de inteira responsabilidade do Técnico Analista

Os volumes autorizados correspondem ao vo1 ume geométrico.

1* Via-DETENTOR

201,125 m3 tttttt,
16660,036 m3 tttttmmtttttttt\
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CARIMBO E AS^^^>E COMPETENTE

2a via - PROCESSO 3a via - ARQUIVO 4a via - RESP. TÉCNICO
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M M A

MMA - Ministério do Meio Ambiente

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

DIREF - Diretoria de Florestas

SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM BELÉM - PA

AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA

°PLS.i&£3_>
riltr

N° da Autorização: 1500.3.2015.00003

1 . DADOS DA AUTORIZAÇÃO

Emissão/Autorização: 06/10/2015 Validade: 06/10/2016

Detentor NORTE ENERGIA S.A

Résp. Técnico: ALEXANDRE GUISLOTE MOTTA

Área Autorizada: 0,000 ha Área Total:0,000 ha

Protocolo PMFS:

2 . DADOS DA PROPRIEDADE

Denominação: NORTE ENERGIA S.A

Endereço MARGENS DO RIO XINGU

Município: VITORIA DO XINGU

Área de Reserva Legal: 0,000 ha

Proprietários: NORTE ENERGIA S.A

CGC/CPF: 12.300.288\0003-60

] Latitude / Longitude:

•Área de Efetivo Manejo: 0,000 ha

Protocolo POA:

Área Total: 28038,300 ha

Latitude / Longitude:

Área de Pres. Perm.: 0,000 ha

CGC / CPF: 12.300.288\0003-60

3 . OBSERVAÇÕES
CONFORME ATADEREUNIÃO DETRABALHO REALIZADA NASUPESÍPA,EM21.01.2015, O VOLUME TOTALDESTAAUMPF CORRESPONDEAOSOMATÓRIO DARELAÇÃO DE ESPÉCIE
VOLUMES INDIVIDUAIS DOANEXO A. CONSIDERANDO A LIMITAÇÃO DESTESISTEMA (MAX 60 ESPÉCIES).

4 . ESPÉCIES AUTORIZADAS / VOLUME AUTORIZADO
Abiu / Pouleria decorticans

Acapu / Vouacapoua americana Aubl.
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5 . MATÉRIAS - PRIMAS AUTORIZADAS / VOLUME AUTORIZADO
MOURÔES
TORA
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IMPORTANTE:

• Ouso irregular desta Autorização implica nasuacassação, bem coíoQàs" sanções previstas na legislação vigente
• Esta Autonzação não contem emendas ou rasuras.

Cópia desta Autorização deverá ser mantida nc tocai da Exploração para efeito de fiscalização
Os volumes autonzados para exploração são de inteira responsabilidade do Técnico Analista
Os volumes autorizados correspondem ao volume qeométrico

Ia via - DETENTOR 2" via - PROCESSO
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TORIDADE COMPETENTE

3a via - ARQUIVO 4a via - RESP. TÉCNICO
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M M A

MMA - Ministério do Meio Ambiente

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

DIREF - Diretoria de Florestas

SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM BELÉM - PA

AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA

N° da Autorização 1500.3.2015.00003

1. DADOS DAAUTORIZAÇÃO

Emissão/Autorização: 06/10/2015 Validade: 06/10/2016

Detentor: NORTE ENERGIA S.A

Résp Técnico: ALEXANDRE GUISLOTE MOTTA

Área Autorizada: 0,000 ha Área Total:0,000 ha

Protocolo PMFS:

OS DAI

Denominação: NORTE ENERGIA S.A

Endereço: MARGENS DO RIO XINGU

Município: VITORIA DO XINGU

Área de Reserva Legal: 0,000 ha

Proprietários: NORTE ENERGIA S.A .

3 . OBSERVAÇÕE

CGC/CPF: 12.300.288\0003-60

Latitude / Longitude:

Área de Efetivo Manejo: 0,000 ha

Protocolo POA:

Área Total 28038,300 ha

Latitude / Longitude:

Áreade Pres. Perm.: 0,000 ha

CGC / CPF: 12.300.288\0003-60

CONFORME ATA DE REUNIÃODE TRABALHO REALIZADA NA SUPES/PA, EM 21.01.2015, O VOLUME TOTAL DESTA AUMPF C
VOLUMES INDIVIDUAIS DOANEXO A, CONSIDERANDO A LIMITAÇÃO DESTESISTEMA (MAX 60 ESPÉCIES).

4 . ESPÉCIES AUTORIZADAS / VOLUME AUTORIZADC
Abtu / Pouteria decorticans

Acapu / Vouacapoua americana Aub
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uttHnfímttttttMttitfíttifiiiititittittttttttttiiitiitiiiitJiiiiiiittiittiiiitiititiíiítitt^ttiiiittttttiiftttttnit
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,DAS / VOLUME AUTORIZADO

ECIE i E

MOURÕES
TORA
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IMPORTANTE:

o iso >r eguiar desta Autorizaçiolnv sã iasuacaasaçâc BOmcOJlg(SÍ
Esta Autorização não contém emendas ou rasuras
Cópia desta Autorização deverá ser mantida no local da Exploração para efeito de fiscalização
Os volumes autonzados para exploração são de inteira responsabilidade do Técnico Analista.
Os volumes autorizados correspondem ao volume geométrico.
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2a via - PROCESSO 3a via - ARQUIVO 4a via - RESP. TÉCNICO 1a VIA
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M M A

MMA - Ministério do Meio Ambiente

IBAMA - Instituto Brasileirodo Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

DIREF - Diretoria de Florestas

SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM BELÉM - PA

AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA

^
Oágina:1 ^\
°FLS.)??ÇSi >

N°da Autorização: 1500.3.2015.00003

1 . DADOS DA AUTORIZAÇÃO

Emissão/Autorização: 06/10/2015 Validade: 06/10/2016

Detentor NORTE ENERGIA S.A :GC/CPF: 12.300.288\0003-60

Résp Técnico

Área Autorizada

Protocolo PMFS

ALEXANDRE GUISLOTE MOTTA

0,000 ha Área Total:0,000 ha

Latitude / Longitude:

Área de Efetivo Manejo. 0,000 ha

Protocolo POA:

2 . DADOS DA PROPRIE

Denominação

Endereço

Município

Área de Reserva Legal

Proprietários

3 . OBSERVAÇÕES
CONFORME ATA DE REUNIÃO DE TRABALHO REALIZADA NA SUPES/PA, EM 21.01.2015, OVOLUME TOTAL DESTA AUMPF CORRESPONDE AO SOMATÓRIO DA RELAÇÃO DE ESPÉCIE^ E
VOLUMES INDIVIDUAIS DO ANEXO A. CONSIDERANDO ALIMITAÇÃO OESTE SISTEMA (MAX 60 ESPÉCIES).

NORTE ENERGIA S.A

MARGENS DO RIO XINGU

VITORIA DO XINGU

0,000 ha

NORTE ENERGIA S.A

ÁreaTotal: 28038,300 ha

Latitude / Longitude:

Área de Pres. Perm.:0,000 ha

CGC/CPF: 12.300.288\0003-60

4. ESPÉCIES AUTORIZADAS / VGuJME „U, ^KIZm^»
Abiu / Poutería decorticans ,

Acapu / Vouacapoua americana Aubl.
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5 . MATÉRIAS
MOURÕES
TORA

'via •DETENTOR

twttttmttmttatmttttttmttm

titmnmtmtt
'tmtsmttt

ijrjiif ri iiUÉitíti MtíílMMÜUMN ti Htt

ttmttautmm

tluilllltttltllltlttllltlltlttttt

im tíii n it il tiii í

u u u lí ií íi ií il ii i
frWttrrrftf ir it tt i

tí ft ti M U it Mtiii i

aaammm t

il il li titíHtíltti 4

li ti rt H ii 11li H ii t

aaammtm t

mmaattmt

maaaaamt

aaaaaaaaa i

aaaammaamammmmtmmaammamaamaama attmatmm aamaa

aaaaaamammmmmttamamaamaamamm aauaaama amma

mmamaattmttmtttmmitmmmmmaaaitaaaiiaaati maaammttmma
amaamrnmaamamtmmanmaaaaaammmtm tmmamaa mama

mtijltíÜMiíMM MMMMMtí

201,125 m3 tmmmana
16660,036 m3

#*i jj|| i±uiiuniièiii ti titiHtHIÜtítití HMMfflIM itttttttffffrffrrffftttft rrrrrrrrrrvrrr rrrr rtrfrrrrrTrr r.

1111ii tí titírlÜtiMMMM MMMifttH *
rrrrrrrr rr rr rt rt II rt it ttrt rtrt trrt rrrr r

., yjjjiiiu iiii tt tt ti ü ii ti tt ti il tt tt tt tí M HMMÜiiM MMM
tf tttttt tttt trtfffffffrrrr rr rrrrrrrrrrrrrrrf trrrrrrrrrrr rrrrrr

CARIMBO E ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

IMPORTAIS

Ousoirregular destaAutorização implica nasua cassação, bemcomo nas sanções previstas na legislação vigente
Esta Autorização náo contém emendas ou rasuras.
Cópiadesta Autorização deveráser 'mantida no localda Exploração para efeitode fiscalização
Os volumes autorizados para exploração são de inteira responsabilidade do Técnico Analista.
Os volumes autorizados correspondem ao volume geométrico

3» via - ARQUIVO 4a via . RESP. TÉCNICO2a via-PROCESSO 1a VIA
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M M A

MMA - Ministério do Meio Ambiente

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

DIREF - Diretoria de Florestas

SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM BELÉM - PA

AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA

V

N° da Autorização: 1500.3.2015.00002

1 . DADOS DA AUTORIZAÇÃO

Emissão/Autorização: 06/10/2015 Validade: 06/10/2016

Detentor NORTE ENERGIA S.A

Résp Técnico: JOSUÉ EVANDRO RIBEIRO FERREIRA

Área Autorizada: 0,000 ha Área Total:0,000 ha

Protocolo PMFS:

2 . DADOS DA PROPRIEDADE

Denominação: NORTE ENERGIA S.A

Endereço: MARGENS DO RIO XINGU

Município VITORIA DO XINGU

Área de Reserva Legal: 0,000 ha

Proprietários: NORTE ENERGIA S.A

3GC/CPF: 12.300.288\0003-60

Latitude / Longitude

Área de Efetivo Manejo

Protocolo POA

0,000 ha

Área Total: 28038,300 ha

Latitude / Longitude:

Área de Pres. Perm.: 0,000 ha

CGC/CPF: 12.300.288\0003-60

3 . OBSERVAÇÕES
CONFORME ATA DE REUNIÃO DE TRABALHO REALIZADA NA SUPESÍPA, EM 21.01.2015. OVOLUME TOTAL DESTA AUMPF CORRESPONDE AO SOMATÓRIO Da1*ELAÇÃO DE ESPÉCIE
VOLUMES INDIVIDUAIS DO ANEXO A, CONSIDERANDO ALIMITAÇÃO DESTE SISTEMA (MAX 60ESPÉCIES)

4 . ESPÉCIES AUTORIZADAS / VOLUME AUTORIZADO
Ablu / Pouteria decorticans 17926,748 m3
Acapu / Vouacapoua americana Aubl. v 414,913 m3
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5 . MATÉRIAS - PRIMAS AUTORIZADAS / VOLUME AUTORIZADO
MOURÕES
TORA

IMPORTANTE:
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O usOirregular desta Autorizaçãoimplicana sua cassação, bem comais
Esta Autorização não contém emendas ourasuras. V
Cópia destaAutorização deverá ser mantida no locai da Exploração paraefeito de fiscalização.
Os volumes autorizados para exploração são de- inteira responsabilidade do Técnico .Analista
Os volumes autorizados corresponcem ao volume georr.stfico ,

oções previstas na legislação vigente.
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M M A

MMA - Ministério do Meio Ambiente

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

DIREF - Diretoria de Florestas

SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM BELÉM - PA

AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA

iüFLS._L2i£l>iwFI

r?,' ir

N° da Autorização 1500.3.2015.00002

1 . DADOS DA AUTORIZAÇÃO

Emissão/Autorização: 06/10/2015 Validade. 06/10/2016

Detentor NORTE ENERGIA S.A

Résp.Técnico JOSUÉ EVANDRO RIBEIRO FERREIRA

Área Autorizada: 0,000ha Á^a Total:0,000 ha

Protocolo PMFS:

2 . DADOS DA PROPRIEDADE

Denominação: NORTE ENERGIA S.A

Endereço

Município

Área de Reserva Legal

MARGENS DO RIO XINGU

VITORIA DO XINGU

0,000 ha

Proprietários: NORTE ENERGIA S.A

CGC/CPF: 12.300.288\0003-60

Latitude / Longitude:

Área de Efetivo Manejo:0,000 ha

Protocolo POA:

Área Total: 28038,300 ha

Latitude / Longitude:

Área de Pres. Perm.: 0,000 ha

CGC/CPF: 12.300.288V0003-60

3 . OBSERVAÇÕES
CONFORME ATA DE REUNIÃO DE TRABALHO REALIZADA NA SUPES/PA, EM 21.01.2015, OVOLUME TOTAL DESTA AUMPF CORRESPONDE AO SOMATÓRIO DA RELAÇÃO DE ESPÉCIE
VOLUMES INDIVIDUAIS DO ANEXO A, CONSIDERANDO ALIMITAÇÃO DESTE SISTEMA (MAX 60 ESPÉCIES)

4 . ESPÉCIES AUTORIZADAS / VOLUME AUTORIZADO
Abiu / Poutería decorticans
Acapu / Vouacapoua americana Aubl.
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5 . MATÉRIAS - PRIMAS AUTORIZADAS / VOLUME AUTORIZADO
MOURÕES
TORA

414,913 m3 ammmamaama
17926,748 m3 tmmttm»
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2Z2:
IDADE COMPETENTE

IMPORTANTE:

• Ousoirregular cestaAutorização implica nasua cassação. Dem como nassanções
Esta Autorização não contém emendas ou rasuras

vistas na legislação vigente

Cópiadesta Autorização deverá ser mantida no :ocalda Exploração para efeitode fiscalização
Os volumesautorizados para exploração são de inteira responsabilidade do Técnico Analista.
Os volumes autorizados correspondem ao volume geométrico

3a via - ARQUIVOls via --DETENTOR 2a via - PROCESSO 4a via - RESP. TÉCNICO
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MMA - Ministério do Meio Ambiente

IBAMA - Instituto.Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

DIREF - Diretoria de Florestas

SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM BELÉM - PA

gina. 1

pFLS._íMg_>l

RU*

AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA

N° da Autorização: 1500.3.2015.00002 Emissão/Autorização: 06/10/2015 Validade: 06/10/2016

Detentor NORTE ENERGIA S.A

Résp. Técnico JOSUÉ EVANDRO RIBEIRO FERREIRA

Área Autorizada: 0,000 ha Área Total:0,000 ha

Protocolo PMFS:

Denominação: NORTE ENERGIA S.A

Endereço: MARGENS DO RIO XINGU

^ Município: VITORIA DO XINGU

Área de Reserva Legal: 0,000 ha

Proprietários: NORTE ENERGIA S.A

' Latitude / Longitude

Área de Efetivo Manejo

Protocolo POA

:GC/CPF: 12.300.288\0003-60

0,000 ha

Área Total:28038,300 ha

Latitude / Longitude:

Área de Pres Perm.:0,000 ha

CGC/CPF: 12.300.288\0003-60

?5nfÕrmÊÃtÃdEReÜnIaÕd^p5bÃlHO^ EM 21.01.2015, OVOLUME TOTAL DESTA AUMPF CORRESPONDE AO SOMATÓRIO DA RELAÇÃO DE ESPÉCIE
VOLUMES INDIVIDUAIS DO ANEXO A.CONSIDERANDO ALIMITAÇÃO DESTE SISTEMA (MAX 60ESPÉCIES)

Abiu / Poutena decorticans
Acapu / Vouacapoua americana Aubl.
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Ousoirregular destaAutorização implica nasua cassação, bemíSmo nas sanções
Esta Autorização nâo contém emendas ol; rasgas . ÇO
Cópiadesta Autorização deveráser mantida no localda Exploração para efeitode fiscalização
Os volumesautorizados para exploração sáo de inteira responsabilidade do Técnico Analista.
Os volumesautorizados correspondem ao volume georoéinco.

DETENTOR 2" via- PROCESSO
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M M A

MMA - Ministério do Meio Ambiente

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

DIREF - Diretoria de Florestas

SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM BELÉM - PA

AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA

V

ina: 1

°FLS. •(?#_!>)

mrrr.

N° dá Autorização: 1500.3.2015.00002

1. DADOS DAj

Emissão/Autorização: 06/10/2015 Validade/ 06/10/2016

Detentor: NORTE ENERGIA S.A

Résp Técnico: JOSUÉ EVANDRO RIBEIRO FERREIRA

ÁreaAutorizada: 0,000 ha ' Area Total:0,000 ha

Protocolo PMFS:

2 . DADOS DA PROPRIEDADE

Denominação: NORTE ENERGIA S.A

CGC / CPF 12.300.288\0003-60

Latitude / Longitude:

Área de Efetivo Manejo: 0,000 ha

Protocolo POA:

Área Total: 28038,300 ha

Latitude / Longitude:

Área de Pres Perm.: 0,000 ha

CGC / CPF: 12.300.288\0003-60

Endereço

^ Município

Área de Reserva Legal

MARGENS DO RIO XINGU

VITORIA DO XINGU

0,000 ha

Proprietários: NORTE ENERGIA S.A

J.OBSERVAÇÕES
CONFORME ATA DE REUNIÃO DE TRABALHO REALIZADA NA SUPES/PA, EM 21.01.2015, OVOLUME TOTAL DESTA AUMPF CORRESPONDE AO SOMATÓRIO DA RELAÇÃO DE ESPÉCIE
VOLUMES INDIVIDUAIS DO ANEXO A, CONSIDERANDO ALIMITAÇÃO DESTE SISTEMA (MAX 60ESPÉCIES

4 . ESPÉCIES AUTORIZADAS / VOLUME AUTORIZADO
Abiu / Pouteria decorticans

Acapu / Vouacapoua americana Aubl
aaammaamaaamaamaamamaamammammamaamaaammmmam
tmammatmtmmtmmmmaammammtmmsmmmamttatmtmmam
aatmamtmaamtttttattattmmammamiiaiiuaimmmamattatmima^

mmtmmmammmmmaammmm
amaaaamaaaaamamaaammmmaammamammaami

ammmaaammmmmaamaamttmmammmmmaam:
mmtmmmmmmmmmttmmmmmmaatm.
mmtmammmttmmtmmmmtttmamttamttmmmmm

atntttittfflatítíttttttfítiititttttttttfííitrfttíiiuitmzttiattfa&ami
nmamaamarnmamatmmttmaammttmatitmtmamtaimaaaaiiimaim

mmmiiuaatiaitiiammmsamatiittmititHiimaaaaammam

mmmatmmtmmmaam
mttmaamamummaamammititaaiiuaumt.
ammaaaaaammtttmaammttmaamma**

mammmammmmammmttmmmmamttmmmmar
^^^amammmmammmmammattmaamaattmmm-,

tammmamtmammmmm*"""
maatmatmmamaammaatmammtmtmmtmi
mammtmamttmmatmmmmtmmmmmimtmmm*\

aaammmammaamamammmaamaattm\

mtmaatm.
••«ff --.- VHW

Hil itrití titi1

ammmaamrnmamatmtmauuiiaatiutiiimaaattamamm
amattmmmttmammmatmaaimttamattmaamaaaaaa

M
#«

am

rrrt

mJ

amam

amma

tf ft rrrrrrrr

mama

amma

aaama

mama

aaama

aaama

ffff ff ff ff ff

tttttttttttt

ttttttttttttrrrrrr rrrrrr

tttttttttttt

ttttttttttttrrrrrrrrrrrr

mama

aaama

aaaaaa

amam

aaaaaa

aaaitatt

II il IIII M U

1111IIII M M

MMMMMM

tttttttttttt

lt u tí U MM

17926,748
414,913

ttttttmmtttt

tttttttttttttttttt

tttttttttttttttttt

tttttttttttttttttt

tttttttttttttttttt

tttttttttttttttttt

iX4±*Jajij >J.iijJi
ft-t-rtil-^rlh

tttttttttttttttttt

UM MM ti H H ti tf

IIM 41MMMMMtí

tttttttttttttttttt

tttttttttttttttttt

tttmtttttttttttt

ttmtttttttttttt

tttttttttttttm

tttttttt ttttttttttrrrr rrrr rrrr rrrr-rr

ffff ffff ffff ffff tr

aaaaamaa

attttattmm

aaammm

aaaaamaa

ammaam

amatttttm

aaaaamaa

mamaaaaaaammmaamtmaamaaaaammmttaattmmmaaaaammtm i
maamatmmaaattmtmaammaattammtmmmtttmmmatmimtifm t
amamamaaaaaaaaaamaamamamaaaaaamamaaamaammtmtmtm i
ammaaaaaaaaamaaamaamtmtmmaaaamamaamaamatttttmtmtm <
ammatmatmatmtmtmaattmtmtmmatmtmammtmtmmmmmmim i
matmmmattmimaatmmmaamtmaatmtmtmmtimaamatmammtm i
mttmmmmmamaamatmmtmtmammtmttimtmmamatmtmatmtm i
amammmttmamtmtmtmmttmtmammamamammmamaaaaaaaam

rrrt rrttrt rtttMtttt frrflHHHHWMHHf ff ff ffrffrfttlti tt ttrt tttttt tttt tttftftttr ffff ffff rr ti ri rr tr trrrtr ir rrrr rrrt rrrr rr

amtmmatmaaaaatmaattmttttaamttmaaaaamammmmmmmmama

ammaatmaaammamatmatmaamammmmmmtmimmtmtmatttm

aaaaamaaaammamaaattmamatmmaamaammatmtmuimamatttttm
aatmatmaaaaaaaaaaamrntmatmmamaattmmmMmmttmammm
aattamammmtmatmtmaaaaammmaatmmmamttmatmmmammm
mmaamammmaammaaaaaaamaaaaaaaammmaaamaamaaaaaaam
aaammaaamaamaaammatmmmaamaaaammamamaaamaamttmm
aaamamaamaamamammmattmamaaammmmamamaammmmm
aaamamattmnmamtittmmim^maaammmmmmmamaamammmm
mmmmmaaaaunumittatittamaaaaamattautiutmtmmmamaamaaam*
aaaaaaaauamaamauatiattaaaaaammmaaaamauaattaaaauaaamaamam
amammaaaaammaatiauitaaanaaimaama
mmaaaaamaauuuuaaamtmtmaamaaauaauaaaii
mmmmaamaaaaaaaammitmamaammmmmm

omitamaamaaaaaaaMamammamaamamtttm»
amamammaamammtmtmmamaamaattttmmHaaunaaaa
aaaaaaaaaaaaattttaaaaamamaaaaaamaamaaaamaattmmmam

mmaammmaaaamaamaaaaaaaama

5 . MATÉRIAS - PRIMAS AUTORIZADAS / VOLUME AUTORIZADO ••

MOURÕES
TORA
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2a via - PROCESSO

SQVJI3
£2VÂtftORIDADE COMPETENTE

IMPORTANTE: '""^tX^
Ouso irregular desta Autorização imp a -.a sja cabaça; bem cí^OÍ" Sanções p-evistas na legislação vigente
Esta Autorização nào contém emendas ou rasuras.
Cópiadesta Autorização deveráser mantida no localda Exploração para efeitode fiscalização
Os volumes autorizados para exploração são de inteira responsabilidade do Técnico Analista
Os volumes autorizados correspondem ao volume geometnco_

3a via - ARQUIVO 4a via - RESP. TÉCNICO 1a VIA
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M M A

MMA - Ministério do Meio Ambiente

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambientee dos Recursos Naturais Renováveis

DIREF - Diretoria de Florestas

SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM BELÉM - PA

AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA

N° da Autorização: 1500.3.2015.00002

1 . DADOS DA AUTORIZAÇÃO

. Emissão/Autorização: 06/10/2015 Validade: 06/10/2016

Detentor NORTE ENERGIA S.A

Résp. Técnico JOSUÉ EVANDRO RIBEIRO FERREIRA

Área Autorizada: 0,000 ha Afea Total: 0,000 ha

Protocolo PMFS:

2 . DADOS DA PROPRIEDADE

Denominação: NORTE ENERGIA S.A

Endereço MARGENS DO RIO XINGU

L Município: VITORIA DO XINGU

Área de Reserva Legal: 0,000 ha

Proprietários: NORTE ENERGIA S.A

3.OBSERVAÇÕES

CGC / CPF: 12.300.288\0003-60

Latitude / Longitude:

Área de Efetivo Manejo: 0,000 ha

Protocolo POA:

Área Total 28038,300 ha

Latitude / Longitude:

Área de Pres. Perm. 0,000 ha

CGC/CPF: 12.300.288\0003-60

CONFORME ATA DE REUNIÃO DE TRABALHO REALIZADA NA SUPES/PA. EM 21.01.2015. OVOLUME TOTAL DESTA AUMPF CORRESPONDE AO SOMATÓRIO DA RELAÇÃO DE ESPÉCIE
VOLUMES INDIVIDUAIS DO ANEXO A. CONSIDERANDO ALIMITAÇÃO DESTE SISTEMA (MAX 60 ESPÉCIES

4 . ESPÉCIES AUTORIZADAS / VC.
Abiu i Pouteria decorticans

Acapu / Vouacapoua americana Aubl.
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5 . MATÉRIAS - PRIMAS AUTORIZADAS / VOLUME AUTORIZADO
414 913 m3 tmtmaaammaaammaaamaammmtmmmamaammamaamaamam atmamtm amam
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CARIMBO E ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

IMPORTANTE:

Ouso irregular desta Autorização ir.pi.~.a na Suaõnsaç* Der; coriic nas sanções prév Sãs rã legislação vige-ile
Esta Autorização não contém emendas ou resuma.
Cópia desta Autorização deverá sermantida no!oca> da Exploração paraefeito defiscalização.
Os volumes autorizados para exploração são de inteiraresponsabilidade do Técnico Analista
Os volumes autorizados correspondem ao volume geométrico.
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MMA-Ministério do Meio Ambiente

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

DIREF - Diretoria de Florestas

SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM BELÉM - PA

AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA

a:1

V-
i0FLS.JÜ^ >l

N° da Autorização: 1500.3.2015.00001

1 . DADOS DA AUTORIZAÇÃO

Emissão/Autorização: 06/10/2015 Validade: 06/10/2016

Detentor NORTE ENERGIA S.A

Résp. Técnico: JOSUÉ EVANDRO RIBEIRO FERREIRA

Área Autorizada: 0,000 ha Afea Total:0;000 ha

Protocolo PMFS: .

2 . DADOS DA PROPRIEDADE

Denominação: NORTE ENERGIA S.A

C

Endereço MARGENS DO RIO XINGU

Município: VITORIA DO XINGU

Área de Reserva Legal: 0,000 ha

Proprietários NORTE ENERGIA S.A

3. OBSERVAÇÕES
CONFORME ATA DE REUNIÃO DE TRABALHO REALIZADA NA SUPES/PA, EM 21.01.2015. OVOLUME TOTAL DESTA AUMPF CORRESPONDE AO SOMATÓRIO DA RELAÇ
VOLUMES INDIVIDUAIS DO ANEXO A, CONSIDERANDO ALIMITAÇÃO DESTE SISTEMA (MAX 60ESPÉCIES)

U.ESPÉCIES AUTORIZADAS /VOLUME AUTORIZADO
Abiu / Pouteria decorticans
Acapu / Vouacapoua americana Aubl.
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5. MATÉRIAS-PRIMAS-

166,170
7496,506

ii ii it ii ii jr ii m M j

CGC/CPF: 12.300.288A0003-60

Latitude / Longitude:

Área de EfetivoManejo: 0,000 ha

Protocolo POA:

Área Total: 28038,300 ha

Latitude / Longitude:

Área de Pres. Perm.: 0,000 ha

CGC/CPF: 12.300.288\Ò003-60
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166,170 m3 maaamaamaammaaaaaaamattmtmammammaammmaatmmaaaaaa aaamaam amam
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Ò uso irregular desta Autorização implica na sua cas-
Esta Autorização nâo contem emendas eu rasuras.
Copiadesta Autorização deverá ser mantida no localda Exploração para efeitode fiscalização
Os volumesautorizados para exploração são de inteira responsaBilidade do Técnico Analista.
Os volumes autorizados correspondem ao volumegeométrico
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M M A

MMA - Ministério do Meio Ambiente

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

DIREF - Diretoria de Florestas

SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM BELÉM - PA

AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA

pgtria: 1 \

N° da Autorização: 1500.3.2015.00001

I .ii I

Emissão/Autorização: 06/10/2015 Validade: 06/10/2016

Detentor: NORTE ENERGIA S.A

Résp Técnico: JOSUÉ EVANDRO RIBEIRO FERREIRA

Área Autorizada: 0,000 ha Área Total:0,000 ha

Protocolo PMFS:

O uso irregular desla Autorização implica na sua cassação, bem co
Esla Autorização não contém emendas ou rasuras
Cópia desta Autorização deverá ser mantida no locai da Exploração para efeito de fiscalização.
Os volumes autorizados para exploração são de inteira responsabilidade do Técnico Analista
Os volumes autorizados correspondem ao vo>umegeométrico

DETENTOR

Latitude / Longitude

Área de Efetivo Manejo

Protocolo POA

;GC /CPF: 12.300.288\0003-60

0,000 ha
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MMA - Ministério do Meio Ambiente

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

DIREF - Diretoria de Florestas

SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM BELÉM - PA
V

-^7-r—

M M A

AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA

N° da Autorização: 1500.3.2015.00001

1 . DADOS DA AUTORIZAÇÃO

Emissão/Autorização: 06/10/2015 Validade: 06/10/2016

Detentor NORTE ENERGIA S.A

Résp Técnico: JOSUÉ EVANDRO RIBEIRO FERREIRA

Área Autorizada: 0,000 ha Área Total:0,000 ha

Protocolo PMFS:

2 . DADOS DA PROPRIEDADE

Denominação

Endereço

Município

Área de Reserva Legal

Proprietários

3.OBSERVAÇÕES
CONFORME ATA DE REUNIÃO DETRABALHO REAUIZADA NA SUPES/PA, EM 21.01.2015, O VOLUME TOTAL DESTA AUMPF CORRESPONDE AOSOMATÓRIO DA RELAÇÃO DEESPÉCIE
VOLUMES INDIVIDUAIS DOANEXO A, CONSIDERANDO A LIMITAÇÃO DESTESISTEMA (MAX 60 ESPÉCIES)

NORTE ENERGIA S.A

MARGENS DO RIO XINGU

VITORIA DO XINGU

0,000 ha

NORTE ENERGIA S.A

4 . ESPÉCIES AUTORIZADAS / VOLUME AUTORIZADO
Abiu / Pouteria decorticans

Acapu' Vouacapoua americana Aubl.
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DGC/CPF: 12.300.288\0003-60

Latitude / Longitude:

Área de Efetivo Manejo: 0,000 ha

Protocolo POA:

Área Total: 28038,300 ha

Latitude/Longitude:

Área de Pres.Perm.: 0,000 ha

CGC/CPF: 12.300.288\0003-60

MMtíMM MM Mtílí MM Mtítítítí tí Mtí ti tí Mtí tt tí it II tttítítí tití títi tití títí tí it ti tt títi títi títi ti tí ii tt

*tí ti títi tttítítí ii tí tí tí tí tí it iiittí II iiütí MM tí tí ft ttrl 41 rlrití títi tirr títi ti

wt«timtiitamaaaaaitaaamaa\

wmmtmaaammmtm

maaaaaaaaammttttmmaamamammaammmmaami
aaaaaaamaaaaaaaaaaaaaaaaaaamaaaaaaaaaaaaaanaaaam,

mttmaamaamamaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaamaaaaaamaam;

aaaaaaattaaaaaaattttaattüaottaattttattttttttítattttJiaaitajtaatttttttíaaaaattaaitBttab

tttttttrttttttrrrWtttttWttUttttttUUttttUtttttt

ttfíttttttttttttríttttttrWttr-tttttrttttttttUttrrir^
itttmtttttttrtmtttmimttttitrnttrtrrmitmtt

UttUUUttUttUUrrttUttUUttUrrrtttttl
il II li H H II tllttí ti HMtl IIII It II 44MU ItttMMM titíHi

tttttttttttttttttttttttttttttttttttttttftffíttttltttttfí

tttttttttt-

tr tr tf fftt tf rt ff tttt tf tf ffff ti ft nff ffffWrrfTrr tf ffff n ffff ffff tf ffff ff ffff ffffff ff ff ff ff ffffff ffffff ffffffffffffffffff ffff

UtWttUttttttUUUUUUttttUUUUUUrWUUUMUUUUUUMUUUUUUUUUUUUUUUUUUUttttltUttUttri

Itttit ttittttttt tttttttttttttttttt tttttttt ttrtrrttttttttttttrrtttttttttttttttttt tttttt tttttttttttttttt tttttttttttttttt ttUtt
títttítttitttititttttttttttitttittttttttUttttttUttttttttltU

ItltttttltttrrltUUUUOUUUUUUUUUUttUUItUUUttUUUUUUUUUilUUttUtttttttttttttttttt tttttttttttttttt
tttttt(Ittttti flltttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttIttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttt

i44fi44à4éMlíiíMtiMMMMííMMtfMMtíMMMMtiMMMMMMMtiMMtíi£MlLMMtíttMMMtitl ií iJ Ií ti tití tt 14ti ti ti HH

rttttrr,

tttttttr

ttllUtítttíUMtíMMlL

ttttttttttttttttttttttr,

ttttttttttttrrrr rrrrrrrr

'•tttttt

tttttttttttttttttt

tr rrr-trri*7

tttttttttttt

ttttattnp

tttttttttttt

tmttrVt
jj jj Jl M jl jj

MtltíHíltl

mitttttttfítitt
44 tt II ft ti 44 14 ti ti

tf tf tttt It ft ti H tt

.« JJ.tttMÈ trfíf T-

«llllll.rl, .1 It it

trrrrtrtWr-rrii

ttttttU tttttt ttit

ftrtff nff ffff ffff

MMMMtílillltií

ttrtÜtttttttt tttt

HMHHHMÉ
U14 M M IIIIIIMM

maamma

mmmam

MMlíMtfii

Mtjttttfttí

ttatttttta

ffff ffffffff

5 ; MATÉRIAS - PRIMAS AUTORIZADAS / VOLUME AUTORIZADO
MOURÕES 166,170 m3
TORA 7496,506 m3
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AUTORIDADE COMPETENTE

IMPORTANTE: H-»^
O usoirregular destaAutorização implica nasua cassação, bem c^fóras sançõesprevistas na legislação vigente
Esta Autorização não contém emendas ou rasuras
Cópia Cesta Autorização deverá ser mantida nc :ocal da Exploração para efeito de fiscalização
Os volumes autorizados para exploração são de inteira responsabilidade do Técnico Analista.
Os volumes autorizados correspondem ao volume geométrico.
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M M A

MMA - Ministério do Meio Ambiente

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

DIREF - Diretoria de Florestas

SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM BELÉM - PA V
AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA

N° da Autorização: 1500.3.2015.00001

1 . DADOS DA AUTORIZAÇÃO

Emissão/Autorização: 06/10/2015 Validade: 06/10/2016

Detentor: NORTE ENERGIA S.A

Résp Técnico: JOSUÉ EVANDRO RIBEIRO FERREIRA

Área Autorizada: 0,000 ha ' Área Total: o,000 ha

Protocolo PMFS:

2 . DADOS DA PROPRIEDADE

Denominação: NORTE ENERGIA S.A

Endereço: MARGENS DO RIO XINGU

9 Município: VITORIA DO XINGU

Área de Reserva Legal: 0,000 ha

Proprietários: NORTE ENERGIA S.A

CGC/CPF: 12.300.288\0003-60

Latitude / Longitude:

Área de Efetivo Manejo. 0,000 ha

Protocolo POA:

Área Total: 28038,300 ha

Latitude / Longitude:

Áreade Pres. Perm. 0,000 ha

CGC/CPF: 12.300.288\0003-60

3 . OBSERVAÇÕES
CONFORME ATA DE REUNIÃO DE TRABALHO REALIZADA NA SUPES/PA, EM 21.01.2015, OVOLUME TOTAL DESTA AUMPF CORRESPONDE AO SOMATÓRIO DA RELAÇÃO DE ESPÉCIE^ E
VOLUMES INDIVIDUAIS DOANEXO A, CONSIDERANDO A LIMITAÇÃO DESTE SISTEMA (MAX 60 ESPÉCIES)

4 .ESPÉCIES AUTORIZADAS /VOLUME AUTORIZADO
Abiu / Poutería decorticans

Acapu / Vouacapoua americana Aubl.
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5 . MATÉRIAS - PRIMAS AUTORIZADAS / VOLUME AUTORIZADO
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CARIMBO E ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

IMPORTANTE:

* O uso irregulardesta Autorização implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na legislação vigente.
Esta Autorização não contém emencas ou rasuras.

' Cópia desta Autorização deverá ser mantida no local da Exploração para efeito de fiscalização
* Os volumes autorizados para exploração são de inteira responsabilidade do Técnico Analista

Os volumes autorizados correspondem ao volume oeortiénco

a - DETENTOR 2a via - PROCESSO 3a via - ARQUIVO 4a via - RESP. TÉCNICO 4a VIA
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MMA - Ministério do Meio Ambiente

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

DIREF - Diretoria de Florestas

SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM BELÉM <• PA

AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA

N° da Autorização: 1500.3.2015.00001

1 .DADOS DAAUTORIZAÇÃO

Emissão/Autorização: 06/10/2015 Validade: 06/10/2016

Detentor NORTE ENERGIA S.A

Résp Técnico JOSUÉ EVANDRO RIBEIRO FERREIRA

Área Autorizada: 0,000 ha Área Total:0,000 ha

Protocolo PMFS:

2 . DADOS DA PROPRIEDADE

Denominação: NORTE ENERGIA S.A

3GC/CPF: 12.300.288A0003-60

Latitude / Longitude:

Área de Efetivo Manejo: 0,000 ha

Protocolo POA:

ÁreaTotal: 28038,300 ha

Latitude / Longitude:

Área de Pres Perm.: 0,000 ha

CGC/CPF: 12.300.288\0003-60

Endereço

Município

Área de Reserva Legal

MARGENS DO RIO XINGU

VITORIA DO XINGU

0,000 ha

Proprietários: NORTE ENERGIA S.A

3. OBSERVAÇÕES
CONFORME ATA DE REUNIÃO DE TRABALHO REALIZADA NA SUPES/PA, EM 21.01.2015; OVOLUME TOTAL DESTA AUMPF CORRESPONDE AO SOMATÓRIO DA RELAÇÃO DE ESPÉCIE
VOLUMES INDIVIDUAIS DO ANEXO A, CONSIDERANDO ALIMITAÇÃO DESTE SISTEMA (MAX 60ESPÉCIES)

4 .ESPÉCIES AUTORIZADAS / VCJME«Ü,OitlZ*^
Abiu ' Poutena decorticans
Acapu / Vouacapoua amencana Aubl.
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IMPORTANTE:

O u*dnreguía'desta A.j'.0'izaç30 impl ~t ia SiÜ3 QBSsáç&Q
Esta Autorização não contém emendas eu rasuras

• Copia destaAutorização deverá ser mantida no local da ExplbJáyéVpara efeito de fiscalização
" Os volumesautorizados para exploração sâo de inteira ,'esponsabtlidade do Técnico Analista

Os volumesautorizados correspondem ao volumegeométrico
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Gmail - Norte Energia - Requerimentos de AUMPF - volumes a cadastrar

Norte Energia - Requerimentos de AUMPF - volumes a cadastrar
1 mensagem

&*""'

Zé '<*-

Oennys Pereira <dcfípÍ(Si®grnail.com> ^j

Elmar de Araújo <ElmardeAraujo@norteenergiasa.com.br> 15 de setembro de 201508:52
Para: "Dennys Pereira (dcpp23@gmail.com)" <dcpp23@gmail.com>
Ce: GilbertoVeronese <GilbertoVeronese@norteenergiasa.com.br>, José Maria Martins do Nascimento Júnior <JoseJunior@norteenergiasa.com.br>, "Alex Lacerda
(al.lacerda@uol.com.br)" <al.lacerda@uol.com.br>, Paulo Marinho - IBAMA - COUSF <paulo.marinho@ibama.gov.br>. Rosângela Tiago- DILIC/COHID
<rosangela_permacultura@yahoo.com.br>. "Felipe (Juimaraes (lelipebiolguimaraes@hotmail.com)" <felipebiolguimaraes@hotmail.com>. "Luiz Fernando Caiz
(lfemandocruz@yahoo.com.br)" <lfemandocnjz@yahoo.com.br>

Prezado Dennys,

Conforme nossa conversa ontem à tarde no IBAMA/SUPES/BLM. estou encaminhando arquivos contendo os últimos Requerimentos de AUMPF protocolados,
cuja madeira foi verificada na recente vistoria de pátios realizada pelo órgão, bem como os anexos citados.

Inseri uma aba em cada planilha, separando por Toras" e Mourões", com resumo de volume por espécie e por tipo de material em cada ASV.

Segue abaixo, também, tabela de correspondência entre requerimentos anteriores, que devem ser cancelados devido a alterações ocorridas, e os requerimentos
"novos", que estão validos". Os novos requerimentos estão separados por ASV e sublraindo-se material separado para ser usado internamente na obra.

ASV PÁTIO CE ANTERIOR

PROTOCOLO ANTERIOR

(FAVOR CANCELAR -
VIDE CE'S ANEXAS A

ESTE E-MAIL)

CE NOVA

PROTOCOLO NOVO

("VALIDO")
OBS

723-12 ( PF01_RI_CKTR

1108/2015-DS 02543.000349/2015-24

CE 285/2015-DS 02001.015781/2015-17

-

723-12 PF02_RI_CKTR
-

867-14 ( PF01_RI_DWE

CE 283/2015-DS 02001.015726/2015-57

ft

•

-'

867-14 / PF03_RI_DWE
-

867-14 PF04_RI_DWE

867-14 ,• PF05_RI_CKTR 1107/2015-DS'"' 02543.000350/2015-59.
-

868-14 PF01_RX_NS

414/2015-DS ^ "02543.000167/2015-53
CE 284/2015-DS 02001.015727/2015-00

-

868-14 PF02_RX_NS

868-14 PF03_RX_NS
-

868-14 PF04_RX_NS
-

868-14 PF05_RX_NS
- •

Reservado para uso interno

•868-14 PF06_RX_LEI 1107/2015-DS^~ 02543.000350/2015-59-

CE 284/2015-DS

i

02001.015727/2015-00
A

t*>t~¥if>

-

868-14 PF06_RX_NS 414/2015-DS 02543.000167/2015-53 -'

868-14 PF06A_RX_LEI

1107/2015-DS —

•

02543.000350/2015-59

-

868-14 PF06B_RX_LEI
-

868-14 PF07_RX_NS

414/2015-DS "^ ^1)2543.000167/2015-53.

. *

k- - Reservado para uso interno

868-14 PF08_RX_NS

CE 284/2015-DS 02001.015727/201540

1v <*

-

868-14 PF09_RX_NS
-

868-14 PF08RXJ.EI 1107/2015-DS 02543.000350/2015-59
- -

Reservado para uso interno

htrç>s://mail.gcxJ#e.com/mál/uW?ui=2&ik= 1/2
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Permaneço à disposição.

Aos demais, para conhecimento.

Atenciosamente,

'Norte Fnérgia
IMia Htdielélncd 8ek>Monte

Gmail - Norte Energia - Requerimentos de AUMPF - volumes a cadastrar

Elmar de Araújo
Coordenador de Flora
Superintendência dos Meios Físico e Biòtico

Diretoria Socioambiental

elmardearauio@noi1esa.com. br
Cel.: (93) 98809-2308

Tel.: (93) 3502-4428 Ramal 4636

a mais^sobre a Usina Hidrslétnca Balo Monta: aW.norteeiiergiasa.coifi.br

4 anexos

m CE 283-2015-DSJBAMApdf
"-1 91K

« CE-285-2015-DS_IBAMA-PA.pdf
" 398K

m-, CE-284-2015-DS_IBAMA.pdf
a 104K

d> AnexosCEs283-284-285 - Resumo por espécie e por tipo de material.zip
-1 9284K
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Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte

t

CE 0283/2015 - DS

A Sua Senhoria, o Senhor
Alex Lacerda de Souza

Superintendente Substituto do IBAMA no Pará
Tv. Lomas Valentinas, 907 - Pedreira
66087- 441 Belém - PA

°f/.s. /m& >i

Brasília, 17 de agosto de 2015.

Assunto: Requerimento de Autorização de Utilização de Matéria Prima
Florestal

Referência: Autorização de Supressão de Vegetação n° 867/2014,
CE 1107/2015-DS e CE 1108/2015-DS

Senhor Superintendente,

1. Vimos através desta, requerer Autorização de Utilização de Matéria Prima
Florestal - AUMPF - para parte da madeira gerada na supressão das Obras Civis,
inserida na área de abrangência da ASV 867-2014 - Reservatório Intermediário.

3. Os estoques ora apresentados foram objeto de requerimento anterior através
das CE's da Norte Energia n°s 1107/2015-DS e 1108/2015-DS, protocolos n°
02543000350/2015-59 e 02543000349/2015-24, respectivamente, havendo a
necessidade de apresentá-los novamente, para individualização dos lotes por ASV,
em função de que, anteriormente, foram apresentados nas CEs citadas, estoques de
madeira de ASVs distintas no mesmo requerimento, e também em função de ter sido
promovida utilização interna no empreendimento de parte dos materiais (mourões e
toras do Grupo de Valor 04).

4. Desta forma, apresentamos no quadro abaixo os volumes de que se requer

AUMPF neste momento, considerando a retificação citada acima, ao tempo em que
solicitamos o cancelamento do requerimento anterior de AUMPF apresentado pelas
CEs 1107/2015-DS e 1108/2015-DS, protocolos n° 02543000350/2015-59 e
02543000349/2015-24.

5. Apresentamos, em anexo, o banco de dados de romaneio referente ao presente
requerimento de AUMPF e os croquis dos pátios correspondentes.

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Var.ig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
wvyw.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonie.com.br
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'Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte

/r

ASV PF Coord. X Coord. Y Produto

Grupo de

Valor

Número

de Toras

Volume

Líquido

(ms)

867-14 PF01_RI_DWE 9.648.908 414.367

Tora Protegida 1 1.037 3.361,36

Tora Comercial 2e3* 2.719 4.084,56

Mourão M 547 182,64

867-14 PF03_RI_DWE 9.646.184 408.217

Tora Protegida 1 381 1.147,06

Tora Comercial 2,3e4 3.194 4.502,08

Mourão M 314 110,20

867-14 PF04_RI_DWE 9.646.816 407.857

Tora Protegida 1 243 1.052,79

Tora Comercial 2,3e4 1.631 2.737,26

Mourão M 270 111,95

867-14 PF05_RI_CKTR 9.644.224 417.417

Tora Protegida 1 114 614,43

Tora Comercial 2,3e4 198 428,89

Mourão M ' 18 10,13

867-14 Total - -

Tora Protegida 1 1.775 6.175,63

Tora Comercial 2,3e4 7.742 11.752,78

Mourão |M 1.149 414,91

Madeirasdo Grupo 4 - utilizadas internamente para caixaria e suportes de peças da montagem.

t

Atenciosamente,

José de Anchieta dos Santos

/ Diretor Socioafnbiental'

ANEXO: CD contendo o romaneio e o(s) croqui(s) do(s) pátio(s)

SCN. Quadra 04 - BiocoB,.salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomcnte.com.br
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Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte

CE 0284/2015 - DS

A Sua Senhoria, o Senhor
Alex Lacerda de Souza

Superintendente Substituto do IBAMA no Pará
Tv. Lomas Valentinas, 907 - Pedreira
66087- 441 Belém - PA

V-

Brasília, 17 de agosto de 2015.

Assunto: Requerimento de Autorização de Utilização de Matéria Prima
Florestal

Referência: Autorização de Supressão de Vegetação n° 868/20"Í2,
CE 414/2015-DS e CE 1107/2015-DS

Senhor Superintendente,

C

1. Vimos através desta, requerer Autorização de Utilização de Matéria Prima
Florestal - AUMPF - para parte da madeira gerada na supressão das Obras Civis,
inserida na área de abrangência da ASV 868-2014 - Reservatório Xingu.

2. Os estoques ora apresentados foram objeto de requerimento anterior através
das CE's da Norte Energia n°s 414/2015-DS e 1107/2015-DS, protocolos n°
02543000167/2015-53 e 02543000350/2015-59, respectivamente, havendo a
necessidade de apresentá-los novamente para individualização dos lotes por ASV,
em função de que, foram apresentados nas CE's citadas, estoques provenientes de
ASVs distintas no mesmo requerimento, e também em função de ter sido promovida
utilização interna no empreendimento de parte dos materiais, excluídos do presente
requerimento.

3. Desta forma, apresentamos no quadro abaixo os volumes de que se requer
AUMPF neste momento, considerando a retificação, citada acima, ao tempo em que
solicitamos o cancelamento dos requerimentos anteriores de AUMPF apresentados
pelas CEs 414/2015/20.15-DS e 1107/2015-DS, protocolos n° 02543000167/2015-53
e 02543000350/2015-59.

4. Apresentamos, em anexo, o banco de dados de romaneio referente ao presente
requerimento de AUMPF e os croquis dos pátios correspondentes.

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 j Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-9001 Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br I www.blogbelomonte.com.br
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Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte

ASV PF Coord. X Coord. Y Produto

Grupo de

Valor

Número

de Toras

Volume

Líquido

(msJ

868-14 PF01_RX_NS 9.627.891 398.544

Tora Protegida 1 172 659,64

Tora Comercial 2,3e4 1.218 2.077,28
Mourão M* - .

868-14 PF02j.RX_NS 9.627.885 398.931

Tora Protegida 1 65 188,10

Tora Comercial 2, 3e4 968 1.552,48

Mourão M* -
-

868-14 PF03_RXjNS 9.624.828 397.467

Tora. Protegida 1 6 7,94

Tora Comercial 2,3e4 167 271,57

Mourão M* - -

868-14 PF04_RX_NS 9.625.375 398.291

Tora Protegida 1 81 174,94

Tora Comercial 2, 3e4 1.004 1.641,15

Mourão M* - -

868-14 PF06_RX_LEI 9.627.719 396.900

Tora Protegida 1 55 76,57

Tora Comercial 2e3** 156 214,80

Mourão M* - .

868 14 PF06_RX_NS 9.633.156 391.670

Tora Protegida 1 105 283,15

Tora Comercial 2, 3e4 1.335 2.120,68

Mourão M 271 117,73

868 14 PF06A_RI_LEI 9.627.719 396.900

Tora Protegida 1 192 262,90

Tora Comercial 2e3** 755 1.066,66

Mourão M* . .

868-14 PF06B_RX_LEI 9.627.719 396.900

Tora Protegida 1 255 529,92

Tora Comercial 2e3** 2.140 3.926,81

Mourão M* - .

868 14 PF08_RX_NS 9.633.793 391.014

Tora Protegida 1 4 7,28

Tora Comercial 2, 3e4 448 768,82

Mourão M 69 33,57

868-14 PF09_RX_NS 9.629.550 398.685

Tora Protegida 1 12 23,02

Tora Comercial 2, 3e4 494 806,34

Mourão M 108 49,82

86a-14 Total -

Tora Protegida 1 947 2.213,45

Tora Comercial 2, 3e4 8.685 14.446,59

Mourão M 448 201,12
*Mourões utilizados internamente para obtenção de estacas para cercas em reassentamento rural implantado pela
Norte Energia.
** Madeiras do Grupo .4 - utilizadas internamente para caixaria e suportes de peças da montagem.

Atenciosamente,

José de Anchieta dos Santos
/,/ Diretor Socioambiental

ANEXO CDcontendoo romaneioe o(s) craqui(s)do(s) pátio(s).

SCN, Quadra 04 • BlocoB, saias 904 e 1004 | Centro Empresarial Vang
Tel: Í61S 3410-2000 | CEP. 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br i www.blogbelomonte.com.br
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• Recebido em: 18/08/2015

C

Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte

CE 0285/2015 - DS

A Sua Senhoria, o Senhor
Alex Lacerda de Souza •

Superintendente Substituto do IBAMA no Pará
Tv. Lomas Valentinas, 907 - Pedreira
66087- 441 Belém - PA

ÉN°- 02001.0157.S/./2Q15-4V
1 Recebido em: 1A/Mft/2M«

Assinatura

Brasília, 17 de agosto de 2015.

Assunto: Requerimento de Autorização de Utilização de Matéria Prima
Florestal

Referência: Autorização de Supressão de Vegetação n° 723/2012,
CE 1108/2015-DS

Senhor Superintendente,

1. Vimos por meio desta, requerer Autorização de Utilização de Matéria Prima
Florestal - AUMPF - para partefda madeira gerada na supressão das Obras Civis,
inserida na área de abrangência da ASV 723-2012 - Sitio Bela Vista.

3. Os estoques ora apresentados foram objeto de requerimento anterior através
da CE da Norte Energia n° 1108/2015-DS, protocolo n° 02543000349/2015-24,
havendo a necessidade de apresentá-los novamente, para individualização dos lotes
por ASV, em função de que, anteriormente, foram apresentados na CE citada
estoques de madeira diferentes dos constantes nas ASVs, no mesmo requerimento.

4. Desta forma, apresentamos no quadro abaixo os volumes para os quais está
sendo requerido a emissão de AUMPF, considerando a retificação acima citada, ao
tempo em que solicitamos o cancelamento do requerimento de AUMPF anterior,
encaminhado pela CE 1108/2015-DS, protocolo n° 02543000349/2015-24.

•

5. Apresentamos, em anexo, obanco dedados deromaneio referente ao presente
requerimento de AUMPF e os croquis dos pátios correspondentes.

SCN, Quadra 04 - Bloco B. salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel,: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900| Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br| www.blogbelomonte.ccm.br
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Norte Energia V-
Usina Hidrelétrica Belo Monte

ASV PF Coord. X Coord. Y Produto

Grupo

de Valor

Número

de Toras

Volume

Líquido (m3)

723-12 PF01_RI_CKTR 9.643.722 417.102

Tora Protegida 1 319 1168,81

Tora Comercial 2,3 e 4 1833 2614,24

Mourão M 247 85,82

723-12 PF02_RI_CKTR 9.643.716 417.121

Tora Protegida 1 361 1271,94

Tora Comercial 2,3e4 1259 2453,95

Mourão M 206 80,35

723-12 Total • -

Tora Protegida 1 680 2440,75

Tora Comercial 2,3e4 3092 5068,18

Mourão M 453 166,17

Atenciosamente,

José de Anchieta dos Santos
Diretor Socioambiental /

ANEXO: CDcontendoo romaneioe o(s) croqui(s) do(s) pátio(s).

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas504 e 1004 jCentro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVA
Núcleo de Licenciamento Ambiental -Mg

/ÁVÊ:is *"r

PAR. 02015.000098/2016-37 NLA/MG/IBAMA

Assunto: Retificação da Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material
Biológico 057/2012 (5a Retificação) para execução do Projeto de Monitoramento da
Ictiofauna da UHE Belo Monte.

Origem: Núcleo de Licenciamento Ambiental -Mg

INTRODUÇÃO

Ementa: Análise da solicitação de retificação da
Autorização de Captura, Coleta e
Transporte de Material Biológico 057/2012
(5a Retificação) para execução do Projeto
Monitoramento da Ictiofauna da UHE Belo
Monte, processo n° 02001.001848/2006-75.

Opresente parecer trata da análise do pedido de retificação da Autorização de Captura,
Coleta e Transporte de Material Biológico - ACCTMB - 057/2012 (5a Retificação) no
âmbito do Projeto de Monitoramento da Ictiofauna Usina Hidrelétrica de Belo Monte.

O Ibama recebeu, em 11 de dezembro de 2015, da Leme Engenharia S.A., a carta
02001.024606/2015-41 que solicitava a retificação da referida autorização emvirtude de
alteração da equipe técnica. Em anexo ao requerimento foi encaminhada a documentação
necessária para a retificação.

CONFERÊNCIA DOCUMENTAL

Orequerimento encaminhado apresenta os dados das empresas Norte Energia S.A. -
NESA e Biotrópica Projetos e Consultoria Ambiental Ltda., bem como os dados de seus
responsáveis e equipe técnica. Tais dados estão sumarizados noj_gua^rrjs_a_segi.irj_

Nome

Endereço

CNPJ

CTF

Validade do CR do

CTF

Responsável

CPF

CTF

Validade do CR do

CTF

IBAMA

Empreendedor

Norte Energia S.A.

Avenida Manoel Félix Faria, 84, Centro;
Vitória do Xingu/PA. CEP: 68.383-970.
Telefone: (93) 3502-4428

12.300.288/0003-60

6.165.232

27/07/2016

José de Anchieta dos Santos

090.880.594-20

123.787

13/08/2016

pag. 1/3

Empresa Executora

Biotrópica Projetos e Consultoria
Ambiental Ltda.

Avenida Pasteur, 214, Botafogo, Rio de
Janeiro/RJ. CEP: 22.290-240.
Telefone: (21) 3251-3465

10.766.635/0001-58

4.401.547

30/09/2016

Tommaso Giarizzo

526.336.242-00

203.065

30/09/2016

7/07/2016-17:16
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Núcleo de Licenciamento Ambiental -Mg

Endereço

Avenida Dezessete de Agosto, 1070, aptQ
1201,
Casa Forte - Recife/PE. CEP: 52.060-590

Universidade Federal do Pará, Avenida
Perimetral, 2.651, Terra Firme,
Belém/PA. CEP: 66.040-170.

O Anexo encaminhado pela carta 02001.024606/2015-41 apresenta as alterações
solicitadas na equipe técnica que atua na atividade de captura e coleta de peixes. Os
dados dos profissionais a continuarem no exercício da atividade estão sumarizados no

Nome CPF CTF Validade do CR Formação Registro em Conselho

Allan Jameson Silva de Jesus 664.985.622-34 279.897 23/08/2016 Engenharia ambiental RNP 1500657956 CREA-PA

André Vieira Galuch 006.994.029-05 2.071.392 10/08/2016 Biologia CRBio6 052555/06-D

Juliana de Souza Araújo 008.361.802-32 5.520.315 08/09/2016 Biologia CRBio6 052395/06-D

Kurt Schimid 059.532.657-94 3.215.958 10/08/2016 Geografia RNP 2010011406 (CREA-RJ)

Paulo Arthur de Abreu

Trindade
869.268.962-91 2.826.803 22/08/2016 Biologia CRBio6 090704/06-D

Rory de Sena Oliveira 769.397.662-00 1.991.494 25/08/2016 Engenharia de Pesca RNP 1508918163 (CREA-PA)

Tommaso Giarrizzo 526.336.242-00 203.065 10/08/2016
Engenharia
agronômica

RNP 2008603024 (CREA-RJ)

Após conferência dos documentos, diversas inconformidades foram verificadas. O Ibama
solicitou que novos documentos fossem encaminhados mediante contato eletrônico com
representante da Norte Energia em 09/05/2016 e recebeu a documentação solicitada no
dia30/06/2016. Após o recebimento, os documentos apresentados foram conferidos e não
restaram empecilhos para a retificação da referida Autorização de Captura, Coleta e
Transporte de Material Biológico, estando os certificados de regularidade junto ao CTF
das empresas e dos profissionais todos de acordo com a atividade a ser executada e
dentro do prazo de validade. A ART considerada foi a apresentada no momento do pedido
inicial de autorização e foi considerada na análise do Parecer Técnico
033/2012/COHID/CGENE/DILIC.

ANÁLISE TÉCNICA

Em função do pedido de retificação encaminhado pela carta 02001.024606/2015-41 se
limitar à alteração do prazo e remoção de técnicos do escopo da autorização, e
considerando não haver alterações de métodos, a análise técnica se limitará a ecoar o
recomendado inicialmente pelo parecer técnico 033/2012/COHID/CGENE/DILIC, que
analisou o pedido de obtenção da autorização.

CONCLUSÃO

Considerando a importância da realização das coletas para os monitoramentos da
ictiofauna no rio Xingu, na área de influência da UHE Belo Monte, considerando a
metodologia de amostragem e monitoramento proposta, e considerando a idoneidade da
documentação apresentada, recomenda-se a retificação da Autorização de Captura, Coleta
e Transporte de Material Biológico 057/2012 - 5a Retificação para a realização das
atividades pretendidas, em favor da empresa executora Biotrópica Projetos e Consultoria
Ambiental Ltda., desde de que observadas as condicionantes específicas a seguir:

1. Apresentar relatórios semestrais acerca da realização das atividades de resgate
contendo:

a. Anexo digital contendo a lista de dados brutos dos registros de todos os espécimes
coletados, bem como coordenadas geográficas, data, destinação, e demais dados ou

IBAMA pag. 2/3 7/07/2016-17:16
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA

Núcleo de Licenciamento Ambiental -Mg

metadados associados;

b. Detalhamento da captura, triagem e dos demais procedimentos adotados para os
exemplares coletados, informando o tipo de identificação, registro e biometria.

2. Ao término da vigência desta autorização; a coordenação de projeto deverá encaminhar,
no próximo Relatório Semestral de Acompanhamento, relatório impresso e digital
contendo, além do determinando no item 2.1, carta de recebimento da instituição de
depósito do material coletado com número de tombamento.

3. Os Relatórios deverão ser rubricados e assinados pelos coordenadores do Projeto.
Deverá também ser assinada pelos coordenadores e encaminhada em anexo a cada
Relatório uma declaração de responsabilidade pelo conteúdo destes.

4. Oprazoestabelecido no item 2.2 poderá ser prorrogado mediante a apresentação de
documentação contendo justificativa a ser analisada pelo IBAMA.

5. Comunicar oficialmente ao Ibama quaisquer alterações de equipe ou metodologia.
6. Todos os profissionais constantes na Autorização de Captura, coleta e Transporte de

Material Biológico devem manter-se sem pendênciasjunto ao CTF durante todo o
período de vigência desta Autorização.

7. Todo material biológico coletado deverá permanecer armazenado em local adequado
até seu depósito nas instituições autorizadas.

8. Esta Autorização não permite a captura e manejo para marcação de espécimes com
radiotransmissores.

9. Esta autorização substitui a Autorização n° 057/2012 - 5a Retificação, que perde a sua
validade.

Ainda, considerando que o prazo solicitado para a execução das atividades, recomenda-se
que o prazo de validade da referida autorização seja estabelecido até 01/06/2017.

teloxHorizonte, 07 de julho de 2016

Erédeflco Miranda de Queiroz

Arfahsta^nbiental dó NLA/MG/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

V

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA ETRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA:

02001.001848/2006-75

AUTORIZAÇÃO:

057/2012 - 6" RETIFICAÇÃO

VALIDADE:

01/06/2017

ATIVIDADE:

TIPO:

D LEVANTAMENTO [X] MONITORAMENTO

D BIOTA TERRESTRE IE1 BIOTA AQUÁTICA

U RESGATE/SALVAMENTO

• BIOTA SEMI-AQUÁTICA

EMPREENDIMENTO: Usina Hidrelétrica de Belo Monte

EMPREENDEDOR: Norte Energia S/A

CNPJ: 12.300.288/0003-60 CTF: 6.165.232

ENDEREÇO: Avenida Manoel Félix Faria, 84 Centro - Vitória do Xingu/PA. CEP: 68.371-971
Telefone: (93) 3502-4400.

CONSULTORIA RESPONSÁVEL PELA ATIVIDADE: Biotrópica Projetos e Consultoria Ambiental Ltda.

CNPJ/CPF: 10.766.635/0001-58 CTF: 4.401.547

ENDEREÇO: Avenida Pasteur, 214, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ. CEP: 22.290-240. Telefone: (21) 3251-3465

COORDENADOR DA(S) ATIVD)ADE(S): Tommaso Giarrizzo

CPF: 526.336.242-00

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE:

PETRECHOS:

DAS ATIVIDADES ÁREAS:

DESTINAÇÃODOMATERIAL:

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

UDEZ

CTF: 203.065 ART:
CREA-PA

2009100345D RJ/9

Monitoramento da ictiofauna e ictioplâncton durante o período de instalação e operação do
Aproveitamento Hidrelétrico de Belo Monte. O monitoramento de ictiofauna será realizado
no âmbito do Programa de Monitoramento da Ictiofauna, integrante do Plano Básico
Ambiental do AHE Belo Monte.

Redes de emalhe com malhas de 2,4, 7, 10, 12, 15 e 18cm entrenós opostos; espinheis com
anzóis de tamanhos 06/0, 12/0 e 14/0; peneiras; redes de arrasto; coleta manual em mergulho
livre; (arraia com malha de l,6cm entrenós opostos e altura de 2,7m; puçás;arrasto de fundo;
c rede de plâncton com de malha de 300um.

Rio Xingu, na área de influência da UHE Belo Monte, nos municípios de Altamira/PA,
Vitória do Xingu/PA, Anapu/PA, Senador José Porfírio/PA e Brasil Novo/PA

Museu Paraense Emílio Goeldi (MCT/MPEG), Coleção letiológica do Grupo de Ecologia
Aquática (GEA) do Laboratório de Biologia Pesqueira e Manejo de Recursos Aquáticos
(UFPA - Belém), Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia (INPA) - Através do
Programa de Coleções e Acervos Científicos (PCAC) e Laboratório de letiologia de Altamira
(UFPA-Altamira).

AUTORIDADE EXPEDIDORA (ASSINATURA E CARIMBO)

RECEBIDO
•
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA:

02001.001848/2006-75

AUTORIZAÇÃO:

057/2012 - 6* RETIFICAÇÃO

ESTA AUTORIZAÇÃO NAO PERMITE

VALffiADE:

01/06/2017

1. Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área particular sem o consentimento do proprietário;
2. Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando
acompanhadas da anuência do órgão administrador competente;
3. Transporte de animais vivos fora da área do empreendimento, exceto no trajeto até as áreas de soltura autorizadas. A solicitação,
análise e emissão de autorizações para transporte de fauna impossibilitada de soltura deverá se dar no âmbito das superintendências do
IBAMA, preferencialmente do estado de origem do animal resgatado, conforme Portaria IBAMA n° 12, de 05/08/2011;
4. Coleta de espécies listadas na IUCN, Portaria MMA 445/2014 e nas listas oficiais do estado do Pará, exceto de espécimes que
morrerem no processo de amostragem, os quais devem ser identificados e listados para o IBAMA nos relatórios e encaminhados às
Instituições Depositárias, caso haja condições de aproveitamento científico do material;
5. Coleta de material biológico por técnicos não listados nesta autorização;
6. Exportação de material biológico;
7. Acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei n° 13.123, de 20 de maio de 2015 e do Decreto 8.722 de 11 de maio de 2016.

Observação: As Autorizações obtidas por meio do Sistema de Autorização e Informação em Biodiversidade (SISBIO) não podem ser
utilizadas para a captura e/ou coleta de material biológico referente ao processo de licenciamento ambiental de empreendimentos.

NOME:

Allan Jamesson Silva de Jesus

André Vieira Galuch

Juliana de Souza Araújo

Kurt Schmid

Paulo Arthur de Abreu Trindade

Rory Romero de Sena Oliveira

Tommaso Giarrizzo

EQUIPE TÉCNICA:

CPF CTF

664.985.622-34 279.897

006.994.029-05 2.071.392

008.361.802-32 5.520.315

059.532.657.94 3.215.938

869.268.962-91 2.826.803

769.397.662-00 1.991.494

526.336.242-00 203.065

Conselho

RNP 1500657956 (CREA-PA)

CRBio6 052555/06-D

CRBio6 052395/06-D

RNP 2010011406 (CREA-RJ)

CRBio6 090704/06-D

RNP 1508918163 (CREA-PA)

RNP 2008603024 (CREA-RJ)

CONDICIONANTES:

1. Condições Gerais:

1.1. Válida somente sem emendas e/ou rasuras;

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, bem como suspender ou cancelar esta autorização

caso ocorra:

a) Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

b) Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da autorização; e

c) Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

1.3. A ocorrência de situações descritas nos itens "1.2.a)" e "1.2.b)" acima sujeita os responsáveis, incluindo toda a equipe técnica,

à aplicação de sanções previstas na legislação pertinente (Decreto 6514, de 28 de Julho de 2008, Artigo 82);

1.4. O pedido de renovação, caso necessário, deverá ser protocolado 30 (trinta) dias antes de expirar o prazo de validade desta

autorização;

1.5. A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do coordenador deve permanecer válida durante o período de vigência dessa

autorização;

1.6. Todos os profissionais constantes na Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico devem manter-se sem

pendências junto ao CTF durante todo o período de vigência desta Autorização.

1.7. Qualquer alteração nos membros da equipe técnica ou do coordenador deverá ser comunicado ao Ibama;

1.8. A renovação somente poderá ser concedida após o cumprimento de todas as condicionantes específicas.
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DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
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AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA ETRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA:

02001.001848/2006-75

AUTORIZAÇÃO:

057/2012 - 6" RETIFICAÇÃO

VALIDADE:

01/06/2017

2. Condições Especificas:

2.1. Apresentar relatórios semestrais acerca da realização das atividades de resgate contendo:

a) Anexo digital contendo a lista de dados brutos dos registros de todos os espécimes coletados, bem como coordenadas

geográficas, data, destinação, e demais dados ou metadados associados;

b) Detalhamento da captura, triagem e dos demais procedimentos adotados para os exemplares coletados, informando o tipo de

identificação, registro e biometria;

2.2. Ao término da vigência desta autorização; a coordenação de projeto deverá encaminhar, no próximo Relatório Semestral de

Acompanhamento, relatório impresso e digital contendo, além do determinando no item 2.1, carta de recebimento da instituição

de depósito do material coletado com número de tombamento;

2.3. Os Relatórios deverão ser rubricados e assinados pelos coordenadores do Projeto. Deverá também ser assinada pelos

coordenadores e encaminhada em anexo a cada Relatório uma declaração de responsabilidade pelo conteúdo destes.

2.4. O prazo estabelecido no item 2.2 poderá ser prorrogado mediante a apresentação de documentação contendo justificativa a ser

analisada pelo IBAMA;

2.5. Comunicar oficialmente ao Ibama quaisquer alterações de equipe ou metodologia;

2.6. Todos os profissionais constantes na Autorização de Captura, coleta e Transporte de Material Biológico devem manter-se sem

pendências junto ao CTF durante todo o período de vigência desta Autorização;

2.7. Todo material biológico coletado deverá permanecer armazenado em local adequado até seu depósito nas instituições

autorizadas.

2.8. Esta Autorização não permite a captura e manejo para marcação de espécimes com radiotransmissores.

2.9. Esta autorização substitui a Autorização n° 057/2012 - 5*Retificação, que perde a sua validade.

3/3
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

&

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

2826803 16/11/2016

Dados básicos:

CPF: 869.268.962-91

Nome: PAULO ARTHUR DE ABREU TRINDADE

Endereço:

logradouro: ALAMEDA DA PAZ

N.°: 18

Bairro: CENTRO

CEP: 67200-000

16/11/2016

Complemento:

Município: MARITUBA

UF: PA

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

16/02/2017

O

20-41 utilização do patrimônio genético natural - coleta de material biológico com finalidade científica ou didática

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação

2211-05 Biólogo

2211-05 Biólogo

2211-05 Biólogo

Área de Atividade

Estudar seres vivos

Inventariar biodiversidade

Realizar consultoria e assessoria na área biológica e

ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação JJY1WCC5LQPIY9NQ

IBAMA-CTF/AIDA 16/11/2016-18:17:54
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

2071392 16/11/2016

Dados básicos:

CPF: 006.994.029-05

Nome: ANDRÉ VIEIRA GALUCH

Endereço:

logradouro: RUA DOS BANIBAS

N.°: 241

Bairro: PARQUE 10 DE NOVEMBRO

CEP: 69055-180

16/11/2016

Complemento: APTO 213D

Município: MANAUS

UF: AM

16/02/2017

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

22-2 construção de barragens e diques

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitidopeloCTF/APP nãohabilitao transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO

2211-05

Ocupação

Biólogo

Área de Atividade

Realizar consultoria e assessoria na área biológica e

ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de DefesaAmbiental - CTF/AIDA constituideclaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido peloCTF/AIDA não desobriga a pessoa inscritade obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipoe conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação JQ7SXNEDWDJ29QPG

IBAMA - CTF/AIDA 16/11/2016-11:48:48
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

5520315 17/11/2016

Dados básicos:

CPF: 008.361.802-32

Nome: JULIANA DE SOUZA ARAÚJO

Endereço:

logradouro: AV MARACANÃ

N.°: 584

Bairro: MARAMBAIA

CEP: 66620-260

17/11/2016 17/02/20

Complemento:

Município:

UF:

CONJUNTO MEDICE 1

BELÉM

PA

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

20-45 criação científica de fauna silvestre para fins de pesquisa

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

2211-05 Biólogo Manejar recursos naturais

2211-05 Biólogo Realizar diagnósticos biológicos, moleculares e ambientais

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação EDWPERC9KJ AE6S1E

IBAMA - CTF/AIDA 17/11/2016-11:16:19
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n." Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

203065 21/11/2016 21/11/2016 21/02/2*17

Dados básicos:

CPF: 526.336.242-00

Nome: TOMMASO GIARRIZZO

Endereço:

logradouro: UNIVERSIDADE FEDERAL DOPARÁAV. PERIMETRAL
N.°: 2651 Complemento: LAB BIOLOGIA PESQ
Bairro: TERRA FIRME Município: BELÉM
CEP: 66040-170 UF: PA

Código

23-26

20-3

20-15

20-41 | utilização do patrimônio genético natural - coleta de material biológico com finalidade científica ou didática
Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por
meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de
suas atividades

OCertificado deRegularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Descrição

Recursos Hídricos

importação ou exportação da fauna e flora nativas brasileiras

importação ou exportação de fauna silvestre exótica

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2221-10 Engenheiro Agrônomo Elaborar documentação técnica e científica

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações
cadastrais do CTF/AIDA.

Ainscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados
pelorespectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

OCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação dorespectivo
Conselho de Fiscalização Profissional, quandoexigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa
física inscrita.

Chave de autenticação I329GXVU8N739SXW

IBAMA - CTF/AIDA 21/11/2016-12:53:37
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em:Registro n.° CR válido até:

22/02/20j9fLS.Í£1279897 22/11/2016 22/11/2016 ZfflT

Dados básicos:

CPF: 664.985.622-34

Nome: ALLAN JAMESSON SILVA DE JESUS

Endereço:

logradouro: CONJUNTO CIDADE NOVA 5, WE 28, N° 521

N.°: 521

Bairro: COQUEIRO

CEP: 67133-110

Complemento: CIDADE NOVA 5

Município: ANANTNDEUA

UF: PA

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

20-21 importação ou exportação de fauna nativa brasileira

20-26 introdução de espécies exóticas, exceto para melhoramento genético vegetal e uso na agricultura
20-41 utilização do patrimônio genético natural - coleta de material biológico com finalidade científica ou didática

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por
meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais parao exercício de

suas atividades

O Certificado deRegularidade emitido pelo CTF/APP nãohabilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2140-05 Engenheiro Ambiental Prestar consultoria, assistência e assessoria

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações
cadastrais do CTF/AIDA.

Ainscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, documprimento deexigências especificas dequalificação ou delimites deatuação que porventura sejam determinados
pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

OCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos deresponsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação dorespectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa
física inscrita.

Chave de autenticação DPEURRTB56NVQF2W

IBAMA - CTF/AIDA 22/11/2016-09:49:12

<\
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Registro n.°

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

•

r
3215938 16/11/2016 16/11/2016 16/02/:é

°ns.JI£gDados básicos:

CPF: 059.532.657-94

Nome: KURT SCHMID

Endereço:

logradouro: AV. SERZEDELO CORRÊA 594, APTO 904

N.°: 904

Bairro: BATISTA CAMPOS

CEP: 66033-770

Complemento:

Município: BELÉM

UF: PA

X

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

20-41 utilização do patrimônio genético natural - coleta de material biológico com finalidade científica ou didática

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por
meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de
suas atividades

OCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Código CBO
Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Ocupação Área de Atividade
2513-05 Geógrafo

2513-05 Geógrafo

Realizar pesquisas geográficas

Tratar informações geográficas em base

georreferenciada

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações
cadastrais do CTF/AIDA.

Ainscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados
pelorespectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

OCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,
concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo
Conselho deFiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa
física inscrita.

Chave de autenticação 5QUCSQ44B4UZEFWX

IBAMA - CTF/AIDA 16/11/2016-21:57:56



EM BRANCO



Registro n.°

1991494

Dados básicos:

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em:

16/11/2016 16/11/2016

CPF: 769.397.662-00

Nome: RORY ROMERO DE SENA OLIVEIRA

Endereço:

logradouro: RESIDENCIAL VERANO. AUGUSTO MONTENEGRO

N.°: 200 Complemento:
Bairro: COQUEIRO Município:
CEP: 66823-010 UF:

ESQUINA MARIO COVAS

BELÉM

PA

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

23-26 Recursos Hídricos

CR válido até: [O
16/02/2017^. Mr<?.

%

20-41 utilização do patrimônio genético natural - coleta de material biológico com finalidade científicaou didática

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações
cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por
meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de
suas atividades

OCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO

2221-15

Ocupação

Engenheiro de Pesca

Área de Atividade

Prestar assistência e consultoria técnicas e extensão

rural

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações
cadastrais do CTF/AIDA.

Ainscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados
pelorespectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

OCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,
concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer otipo e conforme regulamentação do respectivo
Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa
física inscrita.

Chave de autenticação ZBJRT5CK1UUR3G1E

IBAMA - CTF/AIDA 16/11/2016-16:08:02
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR
ITTftffW

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em:

. •s\y

CR válido até: /S"' •y

>i123787 17/11/2016

Dados básicos:

CPF: 090.880.594-20

Nome: JOSÉ DE ANCHIETA DOS SANTOS

Endereço:

logradouro: AV DEZESSETE DE AGOSTO

N.°: 1070

Bairro: CASA FORTE

CEP: 52060-590

Chave de autenticação

IBAMA - CTF/AIDA

17/11/2016 7/02/B0fts. (ML

W

Complemento: APT° 1201

Município: RECIFE

UF: PE

9GYG5R7KJHGIG9IE

17/11/2016-15:40:02
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

jy
ÃfaLsJ££2g6165232

Dados básicos:

CNPJ:

Razão Social :

Nome fantasia:

Data de abertura:

Endereço:

28/10/2016

12.300.288/0003-60

NORTE ENERGIA S/A

NORTE ENERGIA

18/02/2011

logradouro: AV MANOEL FELIX FARIA

N.°: 84

Bairro: CENTRO

CEP: 68383-970

28/10/2016

Complemento:

Município:

UF:

VITORIA DO XINGU

PA

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

7-1 serraria e desdobramento de madeira.

22-8 outras construções

17-10 geração de energia hidrelétrica

20-9 Consumo de madeira, lenha ou carvão vegetal

28/01/20/

20-67 exploração econômica da madeira ou lenhae subprodutos florestais - extraçãode madeiraem florestas nativas

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

OCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação 9GLBCKEVIX2NQNF6

IBAMA - CTF/APP 28/10/2016-08:49:09
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES E

INSTRUMENTOS DE DEFESA AMBIENTAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Data de última atualização: 06/06/2016 Data de validade:

CNPJ: 10.766.635/0001-58

RAZÃO SOCIAL: BIOTRÓPICA PROJETOS E CONSULTORIA AMBIENTAL

LOGRADOURO: AV PASTEUR

N.°: 214 COMPLEMENTO: 511

MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO UF: RIO DE JANEIRO

Responsáveis técnicos: N." de registro no banco de dados do ibama:
SIMONE DE SOUZA MARTINS 1777773

Atividades declaradas:

Consultoria técnica

TERMOS DA INSCRIÇÃO NO CTF/AIDA

A inscrição no Cadastro Técnico Federal deAtividades e Instrumentos deDefesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela
pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO e pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente -
CONAMA

A inscrição no CTF/AIDA nãodesobriga a pessoajurídica da obtenção de:

i) licenças, autorizações, permissões, concessões, ou alvarás;

ii) documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo Conselho de Fiscalização
Profissional;

iii) demais documentos exigíveis por órgãos e entidades federais, distritais, estaduais e municipais para o exercício de suas
atividades; e

iv) do Comprovante de Inscrição e do Certificado de Regularidade emitidos pelo Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras deRecursos Ambientais - CTF/APP, quando esses também forem exigíveis.

O Comprovante de Inscrição no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa
jurídica inscrita.

IBAMA - CTF/AIDA 06/06/2016-01:34:33
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Oficio n° 053/2016- AMBSJ
Altamira-PA, 11 de Julho de 2016

Exma Sra. . j )z/o} l2°'*
Dra.SUELY ARAÚJO ^LoÍaC^ ^^ .
M/D Presidente do IBAMA */ /

Excelentíssimos Senhores Senadores ^^ ^ £*^A*^
Senhora Presidente. ^ Hyw^

Agradecendo por nos receber em audiência, congratulamo-nos com V.Excias.. e
vimos noVesente reiterar documentos tantas vezes entregues em varias audienc, s
com esse IBAMA. bem como protocolados junto a Norte Energia S/A e Prefeitura
Xicpal deAltamira, sem contudo até apresente data tenhamos obttdo resposa
saSrias às demandas encaminhadas. Nessa oportunidade que se nos apresenta p*a
vSsc^conhecimento e esperança nossa, elencamos abarxo nossa pauta de
reivindicações:

1- Queremos agarantia eobrigação do empreendedor Norte Energia S/A, em cumprir
com suas responibilidades para com apopulação de Altamira e^J çao a,
condicionantes apontadas pelo IBAMA/RIMA no que se refere ao aparelhamento social
devSos enecessários para minimizar os impactos sociais que nos atmgiram, eque
continuam em pendências, configurando-se em grande prejuízo econômico esocial a
nossa população:

2- Solução para oimpasse das famílias desabrigadas enão reaiocadas - ainda é
grande onumero de famílias sem moradia - Conforme relatório que nos foi entregue na
?asa de Governo, em reunião realizada no final mês de setembro/2015, na presença do
Sr Márcio Hirata eTécnico do IBAMA, onde oIBAMA ««^^J?^*
apenas 3.370 famílias, quando os estudos (conforme o IBAMA) previato
rLanejamento de mais de cinco mil famílias eocadastro social «j*z*kW^
empreendedor apontava quase seis mil famílias. Qual a intervenção do IBAMA para
SieqPuais as garantias de assentamento dessas famílias? Equando teremos
um final feliz paraessahistória?

3- Estruturação eequipamentos sociais para os RUCs - Reassentamento Urbano
Coleüir. Con inuamos no mesmo impasse: sem fornecimento de água potávelregula^
sem mpeza -urbana ecoleta de lixo regular, sem as vias de acessos pavimentadas, sem
52S>, sem áreas de lazer, sem segurança, sem CEP, sem=^S-
creches e sem equipamentos de educação (creches, ensino infantil, fundamental

^feirara de Altamira e Empreendedor Norte Energia S/A não dialogam ^nerrado responsabilidade ao outro e no meio, ficamos nos. a população
desapropriada eremanejada, desassistida.
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-Qual aproposta de intervenção que oIBAMA nos apresenta equando teremos solução
para essas questões?

REITERAMOS
3í - Pavimentação das ruas internas nos RUCs - São de péssima qualidade, com
apenas uma precária capa de asfalto, com as principais vias de acesso (Acesso da Rua
07 Rua 13- principal, erua 06) ainda obstruídos para isolamentos das residências
de'funcionários da Norte Energia S/A. que não deveriam estar ocupando uma área de
reassentamento comprometida em condicionante do empreendimento. Áreas estas que
poderiam ser utilizadas para construções de novas moradias para tantos cadastrados
como famílias agregadas enão contemplados com amoradia prometida enao etetiyada;
3.2 - Quando as vias de acesso obstruídas serão abertas, para maior comodidade
dos moradores? «»«•« a
33- Vias de Acesso - Oinverno acabou e as vias de acesso aos RUCs, um ano depois
de nossa primeira audiência com oIBAMA (09/07/2015), estão agora em pior estado,
praticamente intrafegáveis e sem as sinalizações de trânsito obrigatória. Queremos a
abertura do acesso pela Rua 04 r RUC São Joaquim, conforme previsto no mapa
apresentado, bem como aimediata derrubada das cercas obstruídas pela Norte Energia
S/A, para, em prejuízo nosso, separar-nos de seus funcionários;

4- Legalização dos RUCs: Muito embora, já estejamos sendo comprado no IPTU, os
loteamentos ainda são de posse da Norte Energia S/A. e não dos moradores. Todos os
lotes de reassentamento dos cinco RUCs encontram-se sob licenciamento provisório,
até que oloteador (Norte Energia S/A) atenda integralmente as exigências contidas em
lei municipal. Requisitos pendentes: alínea h) - pavimentação asfaltica; alínea i) -
Calçamento do passeio público nos sistemas de lazer (não há nenhum local de lazer); j)
- Sinalização viária horizontal evertical; k) - Construção de creches eescolas eCRAS
(alínea "m"), conforme projeto arquitetônico padronizado; 1) - Construção de quadras e
praças de encontros; n) - Acesso do Loteamento àcidade, devidamente pavimentado.
Além do cumprimento do prazo de dois anos para nos ser entregues os títulos de
propriedade. De imediato, que aNorte Energia entregue, acada um dos reassentados,
pelo menos cópia do contrato provisório assinado ereconhecido em cartório;

4i _ Mobilidade urbana e acesso integrado a malha urbana de Altamira - Não
Atendido- Não foi cumprida a exigência de reassentamento das famílias
desapropriadas, até no máximo dois quilômetros das áreas afetadas. Temos serias
dificuldades de mobilidade urbana pois não dispomos de transporte coletivo e/ou
quaisquer outros meios de transporte, sendo grande adificuldade de deslocamento ao
trabalho, centro comercial, laser edeslocamento nos casos de urgências arede de saúde
(hospitalar e RUES);

42-Legalização fundiária urbana Oempreendedor teria 48 meses, acontar da data
dó regislro dos referidos loteamentos, para proceder a efetivação dessas estruturas.
Passados o* 48 meses e quase dois anos após as primeiras desapropriações e ramihas
assentadas (julho /2014), não ofez, oque certamente -«""^J"!^ PfJ °a
cumprimento de outra condicionante, a da legauzaçâo fundiária urbana. Ate a
P^TTata, não dispomos sequer da cópia do contrato que conjuntamente com a

Conjunto São Joaquim - Rua 13 s/n*, Barracão de Uso Múltiplo (»ladodo CRAS) Altamira/PA
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Norte Energia assinamos em cartório, referente aos processo de desapropriação e
reassentamento. Queremos que seja estipulado um prazo definitivo para o
cumprimento legal dessas condicionantes pendentes. Exigimos que aNorte Energia
S/A entregue de forma imediata einconteste. às famílias desapropriadas e reassentadas
copia devidamente reconhecida em cartório do contrato assinado, e que conforme o
prazo de dois anos estipulado, a contar da data de assinatura do referido contrato lhes
sejam entregues os títulos definitivos dos imóveis recebidos e objetos de contrapartida
dos processos de desapropriação.

4.3 - Inexistência do CEP - Pelos motivos expostos acima, ainda não dispomos de
CEP, isso tem sido obstáculo até para renovação do cadastro ao Programa Bolsa Família
e ainda até para fecharmos a declaração do imposto de renda, considerando que o
sistema da Receita Federal não está aceitando o CEP geral de Altamira. Só estamos
conseguindo fechar a declaração do IR/2015, usando o endereço e CEP antigos de
localidades que já nem existem mais no mapa de Altamira. Também não estamos
conseguindo ter acesso aos programas de micro -créditos e recomposição de nossas
rendas, pois sem CEP, não há como fechar ocadastro de MEI - Micro Empreendedor
individual eME- Micro Empresa, não conseguindo finalizar osuper simples sem oCEP
exigido.Não conseguimos emitir oCartão SUS e nem sequer ter acesso ao resultados do
PCCU, vez que o sistema SISCAN não aceita nosso novo endereço, com o CEP antioo
que consta no nosso cartão SUS;

4.4 - Lotes Comerciais: Outro entrave enfrentado pela falta do CEP e documento de
titularidade dos imóveis recebidos, éaimpossibilidade de cumprir com as exigências do
empreender, outra condicionante não cumprida, para recebimento dos pontos comerciais
e recomposição da geração de renda. Não há como cumprir a exigência de seis meses
para construir nos lotes comerciais cedidos em comodato, com todas as licenças legais e
em alvenaria, sem apresentar documentos exigidos em lei e sequer um endereço com
CEP reconhecido (absurdo).

5 - Saneamento Básico, condicionante não cumprida: Precária condição de
abastecimento de água. onde se passa as vezes até dez dias sem fornecimento de água
que ainda eefetivado em carros pipas, sem tratamento e de forma irregular, vez que é
constante o desabastecimento. Há falta de água em todos os RUCs. Acoleta de lixo é
irregular e quando acontece é uma ou duas vezes no máximo, por semana. Também são
constantes as reclamações sobre bueiros entupidos e problemas internos dos imóveis
com oesgotamento sanitário entupidos. Não há ümpeza urbana das ruas. Qual o prazo
e proposta de correções sobre as irregularidades apontadas e referentes a
condicionante do saneamento básico?

5.1 - Quanto ao esgotamento sanitário domiciliar: Não efetivado as galerias da
Rodovia Transposição. De quem éaresponsabilidade? Da PMA ou empreendedor^ Eas
ligações intra- domiciliar? Quando serão efetivadas?

6 - Equipamentos de Saúde e Educação:

6.Í - Quanto as L'BS - Foi negociado com a gestão municipal a implantação de 3
UBSF - São Joaquim (para atender aos usuários dos RUCs São Joaquim e Casa Nova);

Conjunto São Joaquim - Rua 13 s/ne, Barracão de Uso Múltiplo {ao lado do CRAS) Altamira/PA
Contatos: (93) 992103629 (Fagner) - (93) 991870451 (Zoca) - (0931 9914497SS ír,rarinHa>
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UBSF Jatobá (usuários do Jatobá e Água Azul); e UBSF - Laranjeiras que, por ser mais
distante, atenderá aquela comunidade e usuários do entorno. No entanto, a assistência
prestada é somente ambulatorial, sendo que o empreendedor não previu a necessidade
de deslocamentos das equipes da Estratégia de Saúde da Família, que ficam
impossibilitadas, dado as grandes distancias, em executar suas atividades, deixando um
grande número de idosos, obesos e cadeirantes, sem atendimento. Considere-se
também o tamanho e topografia acidentada dos locais escolhidos para implantação
desses RUCs, com ladeiras imensas, o que dificulta deveras o deslocamento dos PNE -
Pacientes com Necessidades Especiais, bem como das equipes da ESF; Exigimos a
garantia e mobilidade necessária para que as equipes da ESF possam executar seus
trabalhos, em cada UESF- Unidade de Estratégia de Saúde da Família;
6.2 - Equipamentos de educação: O PBA previa a instalação dos equipamentos sociais
de saúde e educação (creches, escolas de ensino infantil, fundamental e médio). O
ensino infantil não pode se misturar com o fundamental e médio. Quantas escolas serão
construídas em cada RUCs? Em caso da não oferta de ensino médio nos RUCs, ficará
garantido o transporte escolar? Especialmente noperíodo noturno? Lembramos aqui que
não dispomos de transporte público coletivos e falta segurança pública.
Condicionante portanto, ainda não cumprida e queremos a garantia de
implantação das creches (uma em cada RUC), escolas de ensino infantil, primeiro e
segundo grau e EJA, em número de vagas suficientes para atender a demanda de
todos os RUCs. O Transporte Escolar fornecido pelo empreendedor, deverá ficar
disponível, pelo menos até o finai do ano letivo de 2016. O empreendedor deverá
promover o debate entre os moradores dos RUCs e Secretaria Municipal de
Educação, sobre a oferta de ensino e projeto Político Pedagógico a ser implantado.

63 - Outros Equipamentos Sociais: Como era de se esperar, o inchaço populacional
ocorrido, agravou de forma exorbitante as ocorrências de violências, a dependência
química e o tráfico de drogas. A falta dos equipamentos sociais, aparelho de segurança
publica, praças, áreas de convivência, esportes e lazer, devidamente arborizadas (projeto
de urbanização/arborizaçâo não foi executado), e centros comunitários, vem
contribuindo e proliferando as contravenções e crimes, especialmente nos RUCs como
também em toda a cidade (isso é notório), ocasionando um estado de insegurança e
medos, que nos impede a vivência normal que tínhamos antes e que vem contribuindo
para uma pior qualidade de vida.

- E ainda necessitamos dos seguintes equipamentos e acessos em todos os RUCs:
Estruturação de Centro Comunitários; Estrutura coberta e adequadas aos padrões da
Vigilância Sanitária para feiras livres; Estrutura e equipagem para Base descentralizada
do Conselho Tutelar e Guarda Municipal; Transporte urbano coletivo subsidiado,
provendo nossa necessidade de deslocamento ao trabalho e outras necessidades de
deslocamentos diversos; Acesso aos meios de comunicação (canais de televisão.
Internet gratuita e extensão dos cabos de linhas de telefonia fixa); Ampliação da frota
de veículos para coleta de lixos, de forma regular e diária; Desobstrução /Liberação
imediata das vias de acesso existentes nos RUCs, e que hoje são áreas restritas
exclusivas dos moradores funcionários da Norte Energia S/A; Qual o cronograma
para execução dessas melhorias urbanas indispensáveis para os moradores do
RUCs?

r*'>c
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7 - Responsabilidade financiamento tripartite (LC-141) para os novos serviços de
saúde implantados - Um dos maiores problemas que estamos vivenciando e que é
inaceitável, tem sido a inoperància dos novos serviços de saúde (condicionante), tais
como CEO's, EAS-Hospitaíar, CAPS, UPA's, SE e SADT implantados, aiguns ainda
fechados e/ou funcionando de forma precária por falta de habilitação e financiamento
por parte da SAS/MS. Hoje vivemos oimpasse sobre manutenção ecusteio do Hospital
do Mutirão (não funcionando); a quem compete sua gestão e gerenciamento?
Entendemos que o gerenciamento do Hospital do Mutirão é uma condicionante
municipal, que deverá ser efetivada sob acoordenação da Secretaria Municipal de
Saúde de Altamira, com a cooperação técnica e financeira do Estado e da União. E
preciso que oempreendedor nos escute emude sua prática de resolver questões cruciais
que nos dizem respeito, a "portas fechadas" e atendendo interesses politiqueiros.
Nesse bojo, vem a discussão sobre a reforma e adequação do Hospital Municipal São
Rafael, onde foi acordado com o MS, SESPA e Instâncias de Controle Social, a
implantação do Centro Regional Materno Infantil, componente do ''Rede Cegonha''.
Hoje o HMSR, com quase 50 anos, está ameaçado de fechamento, no meio da discussão
entre empreendedor, SESPA e Município de Aitamira, meramente por interesses
políticos e financeiros. Exigimos que essa discussão seja aberta à quem interessa
realmente a manutenção do Hospital São Rafael, ou seja, toda a sociedade da Região
Transamazônica / Xingu.

8 - RUC PEDRAL - Outra situação mal definida. Ainda não se chegou ao consenso
sobre o número de moradias necessárias. Sabemos que apenas as 150 casas afirmadas
pelo empreendedor, será em número bastante insuficiente para atender as demandas dos
índios citadinos, pescadores e ribeirinhos com necessidades de dupla moradia. A
exemplo, cito o caso do Sr. Herculano da RESEX do Riozinho do Axifrisio,
contemplado apenas com uma moradia e agregando três famílias de seus dependentes
diretos, e o que que é ainda pior, a premente necessidade dessa família em recompor
suas atividades de pesca e impossibilitados de serem contemplados com moradia na
beira do rio, por imposição do empreendedor.

Pelo exposto Senhora Presidente do IBAMA e Senhores Senadores, colocamos em
Vossas Mãos nossa reivindicações e angustias, aguardando por vossos posicionamentos
e determinação ao empreendedor Norte Energia S/A, no cumprimento das questões
acima, que são de sua responsabilidade, e direito nosso.

-\oradecendo Vossa atenção, assinam este documento as entidades abaixo, que
compõem o FÓRUM EM DEFESA DE ALTAMIRA eCONSELHO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE ALTAMIRA:

Altamira/Pa. 11 de Julho de 2016

•.... «-. . t-n n _a„ *„ 11,-„ MrttMnln (w lartr. rtn fRA^l Altamira/PA
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FAGNER DIAS DE SOUZA
Presidente Ass. Moradores do RUC São Joaquim

93-992103629

GRACINDA LIMA MAGALHÃES
Coletivo de Mulheres Transamazônica/Xmgu

Moradora doRUC São Joaquim
93 _ 991 449255

gracindamagalhaes@hotmaU.com

FÓRUM EM DEFESA DE ALTAMIRA eCONSELHO^lCIPAL DE SAÚDE DE ALTAMIRA:

AssociacSo de Motores aos RUCs: *o £*£^CST*
Laranieira; Movimento Xingu Vivo para bempre. " pEpp c Divina

Providência - Sind.moto - MMCCTX ^socmçao^» _ ^ _aM1
-SI^^^-"^^",^!, Negro.-Munrao ^OW»

.S^^S^r^p.^^B^ CSMABA. SENT.CMA.
ASSARRIXI, Ass. Indígena 1CURI eCMSA

Alternira/Pa. 11 de Julho de 2016

_ ,„„ _*. -Rua 13 s/n*. Barracão de Uso Mú.f.p,o (ao, Wodo CRAS) Altarnira/PA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOV

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica
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MEM. 02001.009272/2016-66 CGENE/IBAMA

Brasília, 24 de junho de 2016

Ao Senhor Diretor da DIPRO

Assunto: Solicitação de autuação por descumprimento de condicionante.

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da UHE Belo Monte, informo que a Norte
Energia, empresa responsável pela execução dos projetos ambientais e atendimento das condicionantes
das licenças, não executou, até o momento, o que se pede na Condicionante 2.12 da Licença de Operação
n.e 1317/2015, sendo que a execução da condicionante em questão deveria ter sido iniciada logo após a
emissão da licença de operação (24 de novembro de 2015).

2. Informo também que a Diretoria de Licenciamento Ambiental, por meio do Ofício
02001.004144/2016-26 DIUC/IBAMA (20 de abril de 2016), notificou a Norte Energia a executar o que
determina a condicionante e a encaminhar relatórios quinzenais sobre a execução das ações, o que não
aconteceu.

3. Neste sentido, considerando que a Norte Energia não iniciou a execução da condicionante, que
tem o objetivo de melhorar as condições sanitárias da área urbana de Altamira até que o sistema de
esgotamento sanitário da cidade seja totalmente implantado pela empresa, solicito que seja aplicada
sanção administrativa em desfavor da Norte Energia por descumprimento de condicionante.

4. Por fim, informo que o conteúdo do Ofício 02001.004144/2016-26 DIUC/IBAMA será reiterado e
encaminhado à Norte Energia para o pronto atendimento da condicionante.

Atenciosamente,

IBAMA

RODRIGO HERLES DOS SANTOS

Coordenador-Geral Substituto da CGENE/IBAMA
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Coordenador» oVOperaçac de

FlicallMÇao Sub.trt.uta
Portaria tf 1.941/2015

-, COFIS/CGFIS/DIPROMRAMA

24/06/2016-15:07
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS^

Coordenação de Operações de Fiscalização \ D,,R

DESPACHO 02001.020272/2016-17 COFIS/IBAMA

Brasília, 31 de agosto de 2016

ÀCoordenação de Operações de Fiscalização

Assunto: Solicitação de complementações à DILIC

REFERENCIA: MEM. 02001.009272/2016-66/CGENE

1. Sugiro reencaminhar o MEM. 02001.009272/2016-66 CGENE/IBAMA, de 24 de
junho de 2016, à Diretoria de Licenciamento Ambiental, para complementaçao de
informações, conforme orientações exaradas no art. 8S, Inciso I, da Portaria Ibama nQ 23
de 2014.

JOS^CENTE^DA SILVA
Analista Ambiental da COFIS/IBAMA
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INSTTTUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVE^^
Coordenação de Operações de Fiscalização

DESPACHO 02001.023536/2016-94 COFIS/IBAMA

Brasília, 17 de outubro de 2016

ÀCoordenação de Operações de Fiscalização

Assunto: Solicitação de complementações à DILIC

1. Em atenção aos documentos abaixo listados e no tocante à Portaria Ibama n°
23 de 2014, sugiro encaminhar os citados à Dilic, para as devidas complementações:

2. Rodovia BR 226/MA - MEM. 02001.018645/2015-17 DILIC/IBAMA:

2.1. Apresentar Parecer Técnico conclusivo referente às demandas apresentadas,
conforme art 8Q, inciso I da Portaria 23/2014;

2.2. Este Parecer deve indicar para quais condicionantes havia prazo para
atendimento, se o não cumprimento ocasionou em danos socioambientais, quem é o
empreendedor responsável pelo atendimento, considerando as mudanças de titularidade
da licença, dentre outros aspectos que considerem pertinentes para a correta apuração
dos possíveis ilícitos;

2.3. Apresentar cópia dos documentos e licenças citadas ou pertinentes para as
análises de irregularidades;

2.4. Informar se as condicionantes indicadas como não atendidas foram ou não
consideradas quando da assinatura do Termo de Compromisso pelo empreendedor.

3. Porto de Santos - Acesso provisório entre a Rodovia Cônego Domênico Rangoni
e Avenida Perimetral - MEM. 02001.018411/2015-61 DILIC/IBAMA:

2.1. Apresentar cópia do Relatório de Vistoria ao empreendimento, com indicação
da extensão das intervenções realizadas sem licença e dos danos ambientais causados;

2.2. Apresentar mapa com a delimitação das áreas construídas irregularmente,
indicando quais pontos sobrepõem com a citada 2a etapa do empreendimento;

2.3. Encaminhar cópia das licenças e autorizações emitidas ou dispensa das
mesmas pelos demais órgãos licenciadores.

4. Usina Hidrelétrica de Belo Monte - MEM. 02001.009272/2016-66

IÕAMA W 1/2 17/10/2016 -14:40
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Operações de Fiscalização

CGENE/IBAMA:

4.1. Apresentar Parecer Técnico conclusivo referente à demanda apresentada,
conforme art 8e, inciso I da Portaria 23/2014;

4.2. Este Parecer deve indicar os danos causados pelo não atendimento, se há
alguma tratativa ou justificativa apresentada pelo empreendedor, dentre outros aspectos
que considerem pertinentes para a correta apuração dos possíveis ilícitos;

CENTEDÀ SILVA
Analista Ambiental da COFIS/IBAMA

-'* Cfiüri

COFIS/CGFIS/OIPRO/IB^A

fatrScf)

Ambiaitel J
Cooruenador-Gerá

IBAMA pag. 2/2 17/10/2016-14:40
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENO

Diretoria de Proteção Ambiental

PUC//i
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DESPACHO 02001.025332/2016-98 DIPRO/IBAMA

Brasília, 10 de novembro de 2016

À Diretoria de Licenciamento Ambiental

CÓPIA
Assunto: Solicita complementaçao de informações à DILIC

REFERENCIA: DESPACHO 02001.023536/2016-94/COFIS, MEM.
02001.018645/2015-17/DILIC, PAR. 02001.004800/2015-18/COTRA, DESPACHO
02001.019434/2016-74/COFIS, MEM. 02001.018411/2015-61/DILIC, DESPACHO
02001.032394/2015-75/COPAH, NOT. TEC. 02001.002293/2015-70/COPAH, MEM.
02001.009272/2016-66/CGENE, DESPACHO 02001.019411/2016-60/COFIS, DESPACHO
02001.020272/2016-17/COFIS, MEM. 02001.011254/2016-44/COPAH

1. Encaminho Despacho 02001.023536/2016-94 o qual solicita complementaçao
de informações à DILIC para que a DIPRO possa apurar os possíveis ilícitos na Rodovia
BR 226/MMA; no Porto de Santos - acesso provisório entre a Rodovia Cônego Domenico
Rangoni e Avenida Perimetral; e na UHE de Belo Monte.

IBAMA

•

ADDSON SANTOS COELHO SERRA

Diretor Substituto da DIPRO/IBAMA
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JVjMA/IBAMA/SEQE - PROTOCOLO
te Documento -Tipo: ynUiL n
BNS. Q2001. 016 ffiV /2016-X3..

Recebido em: 5/9/2015

'^ki
Assinaturc

CE0431/2016-DS Brasília, 05 de setembro de 2016

A Sua Senhoria a Senhora

Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovável; TBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1a andar
70.818-900-Brasília/DF

-

Assunto: Errata do documento 10° RC - CAP 2 - REL - 3.2 do 10° Relatório

Consolidado do Programa de Recuperação de Áreas Degradadas (3.2).

Referência: CE 358/2016-DS, de 29/07/20216

Senhora Diretora,

1. Cumprimentando-a cordialmente, após termos protocolizados nessa Autarquia,
em 29 de julho de 2016, uma cópia impressa e duas cópias em meio magnético do
documento "10° Relatório Consolidado de Andamento do Projeto Básico Ambiental e
Atendimento de Condicionantes da LO n° 1317/2015", por meio da CE 358/2016-DS,
foi verificado, após e protocolo da referida documentação, equívocos de montagem na
inserção de planilhas no corpo do relatório. Especificamente as planilhas de Objetivos
e Metas presentes nos itens 3.2.3 e 3.2.4 do referido documento, em seu Capítulo 2,
10° RC - CAP 2 - Rei - 3.2, páginas 19 e 26.

2. Assim, solicitamos que os arquivos em anexo (versões impressas e mídia
digital) sejam substituídos, de forma que tais equívocos sejam sanados e que
informações corretas passem a constar nas partes referidas do Relatório Consolidado,
o qual foi protocolado nesse Ibama em 29/07/2016.

Atenciosamente,

José/de Anchieta qos Santos
//Diretor Socioamoiental

Em anexo:

• 10o RC - CAP 2 - REL - 3.2 - Errata

SCN, Quadra 04 - Bloco 8. salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2010 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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CE 0432/2016 - DS
RUB

Brasília, 05 de setembro de 2016.

A Sua Senhoria o Senhor

Rodrigo Flecha Ferreira Alves

Superintendente de Regulação
Agência Nacional de Águas - ANA
Setor Policial - Área 5 - Quadra 3 - Blocos "B", "L", "M" e "T"
70.610-200 Brasília /DF

Assunto: Proteção das Áreas de Montante Contra os Efeitos de Remanso do
Reservatório Xingu da UHE Belo Monte - Atendimento à Condicionante de

Outorga (resposta ao ofício n° 369/2015/AA-ANA)
Referência: Processo n° 02501.000876/2008

Senhor Superintendente,

1. Cumprimentando-o cordialmente, e em atendimento ao ofício acima mencionado

encaminhamos em anexo o documento intitulado 9o RELATÓRIO DE ANDAMENTO DAS

AÇÕES PROPOSTAS PARA PROTEÇÃO DA ÁREA DE BAIXIO LOCALIZADA NO
BAIRRO JARDIM INDEPENDENTE II.

2. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

úD/7
de Anchieta dos Santos

Diretor Socioambiental

C/c:
A Sua Senhoria a Senhora

Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento Ambiental
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A
-1o andar -

70.818-900 Brasília-DF

A Sua Senhoria o Senhor

Hugo Ferreira Neto Loss
Chefe do Escritório Regional
Escritório Regional do Ibama em Altamira
Rua Coronel José Porfírio, s/n°
68. 370-O00Altamira/PA

Em anexo:

• RT_DS_N°017_9°RT-Baixio-lndependente-ll_05082016: 9o Relatório de Andamento das Ações
Propostas para Proteçãoda Área de Baixio Localizada no Bairro Jardim Independente II.

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2010 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www norteenergiasa çorn.bi ! www hloghelomontu com.br
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CE 0433/2016 - DS Brasília, 05 de setembro de 2016

A Sua Senhoria a Senhora

Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1a andar
70.818-900-Brasília/DF

Assunto: Atendimento ao Ofício 02001.013561/2015-89 DILIC/IBAMA

Referência: Ofício 02001.013561/2015-89 DILIC/IBAMA

Senhora Diretora,

1. Cumprimentando-a, cordialmente, venho por meio desta encaminhar os Relatórios

Diários contendo as atividades das equipes de resgate de peixes no Trecho de Vazão

Reduzida (TVR), no período de 29/08/2016 a 04/09/2016, em atendimento ao Ofício

02001.013561/2015-89 DILIC/IBAMA, de 03/12/2015.

2. Informamos ainda que conforme acordado com o Coordenador de Licenciamento

Ambiental do IBAMA, os relatórios diários estão sendo enviados diariamente via e-mail e

protocolados em conjunto semanalmente até o final das atividades de resgate da ictiofauna

no TVR.

3. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para qualquer

esclarecimento que se fizer necessário.

Atenciosamente,

AC J^l
José de Anchieta dos Santos

Diretor Socioambiental

ANEXOS:

Anexo I - Relatório Diário PRSI - 29-08-2016

Anexo II - Relatório Diário PRSI - 30-08-2016

Anexo III - Relatório Diário PRSI - 31-08-2016

Anexo IV - Relatório Diário PRSI - 01-09-2016

Anexo V - Relatório Diário PRSI - 02-09-2016

Anexo VI - Relatório Diário PRSI - 03-09-2016

Anexo VII - Relatório Diário PRSI - 04-09-2016

SCN, Quadra 04 - Bloco B,salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2010 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.hr | www.bloBbelomonte.com.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ V RUB"
?'' Tn oJí>R,A -DE ,UST,ÇA CÍVEL EDE DEFESA D0 CONSUMIDOR, DO MEIO AMBIENTE

DO PATRIMÔNIO CULTURAL, DA HABITAÇÃO EDO URBANISMO DE ALTAMIBA

OFÍCIO N°- 11S5/2016-MPE/7* PJ/ATM A,tamira (PA), 15 de setembro de 2016.

ÍSSZr DÍG/TAL/ZADO NO«
DIRETORA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DILIC / IBAMA

MSâãtMT CeP: 70'818"90°- BraS"ia/DF-Td: (61) 3316"1282^745- ** ™331611952
Ref.NF 124-808/2015

Senhora Diretora,

Cumprimentando-a, considerando que até a presente data não consta no
protocolo desta Promotoria de justiça o registro de resposta ao Ofício ne 766/2015-
MPE/7PJ/ATM, de 16/12/2015 (Protocolo 02543.000644/2015-81), o qual foi encaminhado
pelo Chefe Substituto do Escritório Regional do Ibama em Altamira à Coordenação de
Hidroelétricas em Brasília através do Ofício ns 02543.000300/2015-71 ESREG
ALTAMIRA/PA/IBAMA, conforme cópias anexas;

REITERO os termos da REQUISIÇÃO contida no supracitado expediente, com
fundamento no Art. 129, VI, da Constituição Federal/1988, Art. 54, I, b, da Lei Complementar
Estadual n* 057/2006, eArt. 26, 1, b, da Lei n* 8.625/1993, para que Vossa Senhoria forneça a
esta Promotoria de justiça o seguinte:

a) Informações quanto àreprodução dos peixes antes eapós oinício da construção da barragem
de Belo Monte no Rio Xingu, sobretudo nas áreas afetadas pela UHE Belo Monte.

b) Quais as condicionantes impostas àNorte Energia, relacionadas àmineração do impacto na
atividade pesqueira, e se houve oseu cumprimento, fornecendo a esta Promotoria de Justiça
cópia da documentação comprobatória das atividades realizadas com explicitação do método
utilizado paraaferição das informações.

3' Concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias úteis, para o atendimento ao pleito
ministerial.

Atenciosamente, __
(-A" ^—~x

ANTÔNIO MANOEL CARDOSO DIAS
"l^Promotor de justiça Criminal deAltamira

Substituto Automático na 7a- P] Cível ede Defesa do Consumidor, do Meio Ambiente,
do Patrimônio Cultural, da Habitação e do Urbanismo deAltamira

Rua Coronel )osé Porfírio, n." 2560. Bairro Esplanada do Xingu, Altamira - PA. CEP: 68 372-040
Fone/Fax: [93] 3515-1696/1744/1998. E-mail: nipaltamira@mpoa mp hr
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA V
7« PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL EDE DEFESA DO CONSUMIDOR, DO MEIO AMBIENTE,

DO PATRIMÔNIO CULTURAL, DA HABITAÇÃO EDO URBA"-SMO DE ALTAMIRA

RUB

Ofício n« 766/2015-MPE/7" PJ/ATM

A SUA SENHORIA O SENHOR

FELIPE BERNARDINO GUIMARÃES
CHEFE DO ESCRITÓRIO REGIONAL DO IBAMA EM ALTAMIRA
Ref:NF 124-800/2015

Senhor Chefe,

1- Cumprimentando-o, comunico a Vossa Senhoria que tramita no âmbito desta

Promotoria de Justiça a Notícia de Fato n» 000124-808/2015, autuada a partir do recebimento
de cópia de sentença proferida nos processos de indenização movidos porpescadores em face da

Norte Energia e Consórcio Construtor Belo Monte, encaminhada pela Ia Vara Cível da Comarca

deAltamira, para fins de análise quanto à propositura deAção Civil Pública.

2- Para instrução do feito, REQUISITO, com fundamento no Art. 129, VI, da

Constituição Federal/1988, Art. 54,1, b, da Lei Complementar Estadual n9 057/2006, e Art. 26, I,

b, da Lei n8 8.625/1993, no prazo de 10 (dez) dias, que Vossa Senhoria forneça a esta Promotoria

de Justiça, o seguinte:
*

a) Informações quanto à reprodução dos peixes antes e após o início da construção da

barragem de Belo Monte no Rio Xingu, sobretudo nasáreasafetadas pela UHE Belo Monte.

b) Quais as condicionantes impostas à Norte Energia, relacionadas à minoração do impacto

na atividade pesqueira, e se houve o seu cumprimento, fornecendo aresta Promotoria de

Justiça cópia da documentação comprobatória das atividades realizadas com explicitação do

método utilizado para aferição das informações.

3. Na eventualidade de esse Escritório Regional "^ possuir os dados requisitados,

solicito que tão logo o presente expediente seja encaminhado à instância responsável para o

atendimento ao pleito ministerial,com informaçõesa esta Promotoria de Justiça.

Atenciosamente,

graCekaj^émitsu parente
7a Promotora de Justiça Cível e de Defesa do Consumidor, do Meio Ambiente.

Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de Altamira

Altamira (PAJ, 16 de dezembro de 2015.

•

MMA/ IBAMA/ ESREG/ ATM/ PA
Documento: L í- t úi ç
n° 02543 oa.t.:~44/tr/r'fl

RuaCoronelJosé Porfírio,n." 2560, Bairro Esplanada do Xingu, Altamlrr -PA CEP; 68.372-040
Fone/Fax: [93] 3515-1696/1744/199a E-ma^mEâl&r->';
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PODERJUDICIÁRIO
V RUB

Ofício n°. 049/2015- 1a VCIJ.
EMPRKSARIAI.

Altamira-Pará, 17 de março de 2015.

Exmo. Senhor
RODRIGO AQUINO SILVA
PROMOTOR ECOORDENADOR DA PJ DE ALTAMIRA
Rua C^rone, JoSe Porfirio, n. 25S0, B. Esp^cfaTxingu- A,tamira/PA

MpsSd^t^rNZSSl CCS0.? ,ndHenÍZaÇá° P°r Danos "-»*•pertinentes. ie tnerg,a e CCBM. ©tomadas de medidas que entender

Senhor Promotor/Coordenador.

SENTENÇA oro, ,Th0 Pe'° PreSen'e enCaminhar *V0SSa E*celê"™' Cépl. da R
pi» rA~p:tirrn°s processos de ^ *"^*ue «mecipaçao de Tutela, movidos pelos PESCAnnppc „M ,

—OU S.A.. NESSA eCONSÔ.CO CO^oTZZlZ£.*,£"
em conjunto ao Ministério pami^ c .. CCBM, para quesuposj .ano J 1o; " FM6ral' °U' "P"*-»*. adendo da amp„lude do
***,..da u, „o ;;:::•,ome as med,das -~—««. - .—

Atenciosamente,

M*&*&Jj£_ria*l4
ÁÀ^OÍ,

t,c

^x

IRO GOMES
pondendo pela
presarial da
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

COMARCA DE ALTAMIRA -1« Vara Cível e Infância e Juventude

SENTENÇA
1. RELATÓRIO

,Q„~ Alega em síntese, a parte autora que a construção de uma usina hidrelétrica, além de modificar o
cenaro soc.oeconorn.co da região que a envolve, afeta diretamente toda a fauna e flora interiiqada ao
SSíSS8^^ "a ? «SSÍm' diZ QUe' d6Sde °iníd° d3S °braS para cons,ruÇâo de UsinakSSSrSSt «.?; h ' aP°P.U,aÇâ° PeSqUe'ra residen,e epra,ican,e da Pesca «rtesahal às margens do Rio Xnquvem sendo dura e diretamente prejudicada pelo impacto e danos socioambientais decorrentes do
empreendimento. Argumenta ainda que épescador profissional artesanal etem na pesei sua pnncipa? fonte de
renda esubsistência eque nenhuma das colônias de pescadores ou seus filiados receberam orienSssobre a
maneira correta de como proceder no tempo de crise, tendo sido abandonados eesquecidos pe"as és sendaue
nenhuma medida mi.igadora foi implantada para que houvesse uma diminuição dos impactos que ifestariam
S° ST6Ha Pr°dUÇf°PÊSqUeÍra- P°n,Ua' ainda' <ue os danos estariam sendo causados petas constou2S Y 'rada ?recolocí,,?ao de terra P°™ construção da barragem, aliada àpoluição sonora elumioS da

dano£&2£ST S 'C,en,eS PT5 3fU9entar aS 6SpéCÍeS de peixes an,es abundanteTna írea êJS osdanos ambientais já sáo reais econcretos para toda a população pesqueira na região de Altamira-PA até Guruoá
PA A**evera que, nos últimos dois anes, écrescente ainsatisfação dos pescadores ecínTumidorel.reSat
que nao encontram mais espécies de peixes que antes eram fartas na região. Afalta de peixes estóoMoSdSos
pescadores abuscar seus sustentes diários em locais cada vez mais distantes, oque aumente SnifiSrírí
seus .-.ustos de produção e reduz seus rendimentos, posto que despende mais tempo e'combust^LT Mra a
mesma ou menor produção etem que se sujeitar às condições de mercado aviltadas pelos a.mv^ssadSs Amui

setecentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos^e\ a^SwSE ,L ül798,t° (,nnta e cmco mil

comprovação do alegado- h) a Sn^aóâfSTiS L?™"^ qUe Se fizerem necessárias para aadvocaticiosdesucumbência COndenaÇâo das res a° Pagamento das custas processuais e honorários
em sede Preir^ arguindo,
licenciamento ambiental define afonffadàS^ *hiP°,étic°^ O
atividade - impossibilidade jurídica de interferir n^meSdw'SSSSfiíXS OS'mpactos ceusados pela
judicial; ausência de interesse processual; inépc a*iSS^tírXS^S^^^ P°' "WH aÇâ?aausência de apresentação de *£m!^^

veracidade elegitimidade. Quanto aos estudos emedidís esoecIfirS 2LSE1 Presunção jfUaUe.os poss,veis impactos ambientais da usina ^eléSca^^^
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

COMARCA DEALTAMIRA - 1aVara Cível e Infância e Juventude
reparação pela ré, bem como não foi apresentado qualquer redução na capacidade laborativa da parte autora
tampouco comprovou qualquer diminuição na sua renda. Por fim, requer: a)que as preliminares sejam acolhidas e
extinta a ação sem julgamento do mérito; b) seja indeferido o pedido de tutela antecipa; c) seja julgada totalmente
improcedente a ação sendo rejeitados todos os pedidos articulados na peça inicial; d) com base no princípio da
eventualidade, na hipótese de improvável condenação, requer sejam aplicas os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade, considerandoainda aabsoluta inexistência de comprovação dos abalos supostamente sofridos pela
parte autora, e acondenação da parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocaticios" f)
a produção de todas as provas em direito admitidas. ;

2. FUNDAMENTAÇÃO

1km Q,*J?iCÍajlmeme' destaca-se ?"?• somen,e na 1" vara da Inláncia e Juventude, estimam-se tramitando
f„ro d°H° TeSm° n°men ,Ur'S' CaUSa de pedir' pedid0 ep0,° passivo «*rtidão em anexo a presentesentença) Repito, de forma ma* cristalina, são ações genéricas, com a mudança do polo ativo mas que em seu
iSçí^hS^sr5-mesmas virguias-mesmos -*""• Kp arsaBSí
cZ^rTJt 2£ na CrarCa; b) a?' Vara da ,nfáncia eJuven,ude' a««" atualmente Lpondo tt tStai

direcionadas à1- Vara da Infância eJuventude (certidão <£Lai de pm.ocolo em anexof 'n!'reSSadaS' Já Sâ°
Face ao ingresso dessa quantidade de ações, o Fórum da Comarca de Altamira como um tnrin «,m

2.1 DA PERTINÊNCIA SUBJETIVA COM ODIREITO PLEITEADO.

inicialmente.^ ^^ílr^^^J^ÍS^c!^ £°2 t^ *^^ ^
impossibilitavam oseguimento de processo Em meu entenda daÍZT? «Y** ""** nuances ^ueações sem utilidade. Um processo na.imorto' ÈJllS, *C°m° °r8m propostas. configuram-se
genéricas, emISSftSS d"° "£?• de ações
enfatizo quanto ao conteúdo, causa díSTpíSdoÍ «MihSS? SSÍaI ÍTfi 3fÍrm° 96nérÍCaS'auferido por um pescador em determinado mêM?tOlíte^Ia^^aíi^ilJl8' ^j"1*8888 ° lucro
pescador no mês. Não interessa aespécie dÍl!L?i«£52^2.íZSTÍÍ* P *ret'rad° d° rio por um

^•HrS •ressarcimen,° ^subjetiva de quemSfla^^eím^"^' ""^ a'9UnS Pr°ble™S re,aCÍOnados a W****
atrás da «JSS&tSí^ *--
uma carteira emitida pelo Ministério da Pe^ctalSnSn^Sda^S SSf2LÍ22K fij
seja. a responsabilidade pelo licenciamento da atividade oesaueS art^Tn^ k Cd° °a leg^Ministério da Pesca. Somente pode ser consideradoS^
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ano. Nele oSSSSSí^^ J-»*|? da pesca em determinado
controle de entrada esalda da quantidade de peixe efetivai™ ffi qUS ° pelXe foi vendido- Há umtambém uma efetiva proteção ao meio e^btsn^^^^^rguSt ifc^8' "»»****
e. este documento COMPROVA AATIVIDADE DA PeSSmTS^I^^W íl8.forTna «obrada. Isto
ponderado._REVELA J^gJU^SS^MBKa^AOTdÍI?^?^^P°!s bem',udo até entãoSÇ)MENTE_PODE SER ÀtbRIÜA AIHAI/p» n* pfguIJS ^^^^Ü PECADOR ARTESANA1 ,
se traz no momento de ingresso da inicial ocitado docuSo(SaZtt^ll 2£*$ ^ necessidade. Ou já
Pesca eAgncultura», ou, oprocesso deverá ser SSrttoSííKdSSSJ^^Í 6íPedÍda pa,° Minis,ério da

Outra conseqüência de suma relevância ena mesma ínhí12°. PO- ,le$fm,dade da Parte,
pescador Sem ser efetivada adevida «kS^ÍSKSta-feSkri.S?* éa validade da ^ira de
prof.ssional artesanal. até 60 dias após a data dS seFfiZiB?°S va"dade' Édever de todo Pescad°r
apresentação do relatório anual acimcolacionaddZ£Jl *"' ! 'T0^0 da "^"ça, com
atividade pesqueira. Em todos os modelos de carteia dfiHffi&W.2u22 fr8,8rito efetivamente exerceu
verso, as renovações com o novo prazo éTSSPaS^-^-^tí^^^^^^^
ENCONTRE) DIVERSOS PROCESSOS COM CARTEIRAS jSEEumS CO!íPULSAND° AS ,
renovação enovo prazo de validade. De outra ormlr CARTFIPa^SS,n?n indl^Ção de qualquer DBAAÇAO, Aco„seQuênci8 „alüral (lisso. &TÍ«SSl^á&0S^
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SSSZ mlnCÍmeíSo ZS""'"" SUP0S,amen,e ***** *• <*"•***> da ^ de Be,o Monte,
«ft*™,, a.^^ extremamente genérico para o processo de natureza individual. Mais uma vez repito Dará
S at£ V ^ °Ut?! Pa'aVraS: muit0 embora <**» pescador aufira certamente um lucro indiSalizado

se restringe *0^^ essa autorização
para contrapor aos que foram produzidos nos autos Areor??Z«!S£ í , P.°'S d°S art,culados' oudocumenta, na inicia,, pelo autoí! ena conte^pelo rH^X cto^^^' **Pr°dUÇá° da P™a
ordem mataKím^c^S KSSforam^nol°fT*0 '* T**£̂ SUbtraÇâ° prodU2Ída nacaptura de peixepordetlminado^
uma rede organizada, como oapesca artesanal, iSS^toSSnO d? SZTfcíilKÍ?""
devera ser ingressado por cada pescador aquando do ingresso da ação documento que
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

COMARCA DE ALTAMIRA - f Vara Cível e Infância e Juventude
luniuimiAi wiata&ÍXTKS ST ple',ear' 9er,ericamente, a quantificação do dano. HÁ APOSSIBILIDADE DEINDIVIDUALIZAÇÃO DO DANO AQUANDO DO INGRESSO DA INICIAL O CÁLCULO ARRMAwnn ni»ipj^_PESCADOR DA REGIÃO POSSUI RENDA AK.TP* n* rA^exo.?^^^"^'^^0. QUg
TORNO DE 60% DO SAI ARI0 MÍNIMO. ÉTOI Al MFMTP r»=<^APYrln. '""X*.?,, •?*„ 1'°R5.l:.6TRJgA' F^

SUi-OJJOMIj^NAO MERECE ORECEB.MEMTn .rnr, g ^NTEUDO GEn"rS"piSSiSJT "M
UMA pn^rf^íK nAa^U™enJf Pela abstrai?ao no* fetcs apontados, NAO TÉM ÊXITO EM ltfiAP

BSt^K^BS^F1" ESPFCIE, RENDA AUFERIDA etc. Dai

supostos prejuízos e restabelecer a paz social P Q U0Ca cne9a"amos a mitigar os

^^rJ*?*^ rtss direi,°co,etivo- dand° «*acer-daind^izaçaoeíU^ para ° "*"»«> **«*. forçosa éa

***^^ ao revés'deve ser
contrário. Orestabelecimento célere eadequado de umSo^SSl iSl nf ^ d're"° mat8rial- Não °
pelo Judiciário, mas por todos os atuante âtivamente neíf,,™S 'f d3V8i88r P"**^ "ão somente
advogados, defensores etc. óbvio SueSnVK dX^SÍ £^ÍS:K°toT,..PÚbHC08' procuradores.
mais célere e adequada ocaso Inclusive com n ir^lln 3 ° âmblt0 coletlV0' resolveria de forma
ambiente, com aredução da qualidade de pape, SES S^*ft£B^'.»TW,Bd0 °meÍ°
lambem, odescontrole evidenciado por esse juízo SSJStSSSfííl P Ç $?****• ° que resolver-a.
dev,da contrafé, que. em conseqüência, sãoSfaT sem iuToííento rí mIT a° '?gresS° de iniciais sem aingresso de novas ações. julgamento do mérito e. posteriormente, ocorrendo o

cotetiva em S^^J^^^S^^^ tet^riaortr'3 °^s* * **> d* «multitudinária. Vejamos: mciusive. que é de ngor evitar o ingresso de ações de natureza

Admrte-se no sistema de julgamento de Recursos ^ti^os ?CPC art

MMM. da, c«as banca,iM. visa lâ0S,',Xr.^JSçK
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COMARCA DE ALTAMiRÍ-^^fSTApo DO PARÁ
» Mènlicas situaõe'«"• • '"'anciã eJuventude

Especial do S?^ S^S "° 13™-899/SP ^/Qn^^^91
16.10.2014) ' Re'- S,dnei Beneli. I 21 05 20lí ?)' Cor,e' wo.^ui4, maioria, DJe

3. DISPOSITIVO.

Altamira ípa> *•» ^ ,-^ M beAltamira (Pa, 17 de março de 2015

ANDRÉ
Juiz de MES
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE í FL£ -' S-^L
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS-"?

Diretoria de Licenciamento Ambiental \ piTJg
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745
www.ibama.gov.br

/c

OF 02001.011819/2016-93 DILIC/IBAMA

Brasília, 20 de outubro de 2016.

Ao Senhor

Antônio Manoel Cardoso Dias

Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado do Pará/Pjcv
Rua Coronel José Porfírio, nQ 2560, Bairro Esplanada do Xingu
ALTAMIRA - PARÁ
CEP.: 68372040

Assunto: Dilação de Prazo - Ofício ns 1155/2016/MPE/7«PJ/ATM - NF 124-808/2015
- Protocolo IBAMA ns 02001.019266/2016-17.

Senhor Promotor de justiça

1. Cumprimentando-o, reporto-me ao Ofício nQ 1155/2016/MPE/72PJ/ATM, de 15 de setembro de
2016, protocolado no IBAMA sob o nc 02001.019266/2016-17, em 19 de outubro de 2016, referente ao
empreendimento UHE Belo Monte, para solicitar a prorrogação do prazo fixado para atendimento ao
requisitado, considerando o recebimento do documento por esta Diretoria de LicenciamentoAmbiental -
DILIC somente no dia 20 de outubro de 2016, bem como a exiguidade do prazo para prestar as
informações solicitadas, em meio ao expressivo número de processos de licenciamento ambiental por
todo o país que também demandam providências por este órgão no momento.

2- Pelo exposto, esperando poder contar com sua compreensão, solicito a dilação do prazo
fixado, por mais 20 dias úteis a partir da data a ser considerada por Vossa Senhoria.

Atenciosamente,
IMCIUCMM

ROSE MIRIAN HOFMANN

Diretora da DILIC/IBAMA

JBAMA pag. 1/1 20/10/2016-15:19
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALTAMIRA

Oficio n° 312/2016/PRM/ATM7GAB1

Altamira. 30 de setembro de 2016

A Sua Senhoria a Senhora

ROSE MÍRIAM HOFMANN

Diretora de Licenciamento Ambiental - IBAMA
SCBN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama

70818-900 -Brasilia/DF

Assunlo: Requisição do Ministério Publico Federal

Referência Notícia de Fato n° 1.23.003.000378/2016-07

A C(o£tít->

Senhora Diretora.

?^mt^WMpjs( Carvaífio
Tôir^Administratívo

Matricula: 2175363
DILIC/IBAMA

Ao tempo em que a cumprimento, trago ao conhecimento de Vossa Senhoria o

conteúdo do despacho anexo e, com base no art. 129, inc. VI, da Constituição da República Federativa

do Brasil e art. 8". inc. II, da Lei Complementar n° 75/1993, com a finalidade de instruir o

procedimento supra identificado, venho por meio deste requisitar, no prazo de 10 (dez) dias. as

seguintes informações deste órgão licenciador:

N^ I. análise multitemporal da área do bairro Jardim Independente I. em Altamira.
/^CCH «P | f*»*>*- considerando os anos de 2010 a2016;

2. as medidas que este licenciador considera adequadas para que se garanta

^\\U^ ' - saneamento e qualidade ambiental da área do bairro cm referência, considerando a
presença de cerca de 480 famílias no local cm condições sub-humanas e a obrigação

"•* °V* por parte do empreendedor da UME Belo Monte de promover osaneamento integral
?iWatm/6a$. •

Ç-rJir O-VlO-.Ca

Coordenador Geral de Infraestruu
de Energia Elétrica

CGENE/DILIC/IBAMA

do perímetro urbano de Altamira, conforme decisão proferida pela Justiça Federal na

Ação Civil Pública n. 269-43.2016.4.01.3903.

Atenciosamente, / / / /l , //f

RerJeticoQueitügaó^g
cepc^T&aaaafWitóf^

SANTI CARDOSO DA SILVA

Procuradora da República

Av,Tancrcdo Neves. 3256 Jd. IndependenteISAPF
Procuradoria

da Ropública
Wlalwma ratellB»Taiáwal I om Altamira

Tel. (') 5) 3515-2526 / 3515-5902 prpa-altamira(í^^KDfCKiEME

a%



PROCUFADORIA DA REPUBLICA Nn

p^f^í0 Púbíic<> FederalProcurador, do Repúblico no Mu„,cípio de Alfamira
1•23.003.000378/2016-07

DESPACHO

No dia 20 de setembro de 2016 oMinistério Público Federal realizou
v-sita ao Bairro Jardim Independente I em A.tamira, acompanhado de
representantes da Associação de Moradores, do Chefe do IBAMA local e do
Secretário de Meio Ambiente do Município. Foram realizadas algumas oitivas.

Segundo oque foi relatado a esta procuradora, obairro inicialmente
formou-se em torno de uma lagoa (conhecida como Lagoa do Independente)
que foi sendo ocupada e aterrada por moradias estilo palafita, formando-se-uma
vila suspensa, adaptada aos períodos de chuva que historicamente elevávamos
igarapés da cidade. Segundo descreveram, alagoa permanecia seca/durante í
verão e alagava no inverno. /

Os moradores informaram que até o ano de 2010/ haviam ie
instalado cerca de 40 famílias no local, que faziam uso da lagoa rjara bant/o e
pesca. Eque, entretanto, durante os três anos seguintes houve uma intensa e
desordenada ocupação, com aterramento de áreas da lagoa para construção de
casas de alvenaria e instalação de novas palafitas no sentido borda-ce^tro. Neste
período, a Prefeitura de Altamira, inclusive, teria promovido o aterramento de
parte da lagoa para abertura da Rua do acesso 3, que atravessado local. Como
resultado disso, o líder comunitário apresentou o cadastro/e \cerca de 480
famílias que hoje moram no bairro Jardim Independente I.
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W//A/T

A situação verificada é de absoluta insalubridade e as famílias ali

presentes vivem num estado brutal de degradação da condição humana. Embora

muito próximo ao centro da cidade, o local é desassistido pelos serviços públicos

de coleta de lixo e iluminação, sendo que as obras de saneamento construídas

pela concessionária Norte Energia foram projetadas margeando o bairro, tendo

sido bloqueados os acessos precários que ligavam os moradores às redes de

abastecimento de água.

Foi relatado que a lagoa outrora secava no verão e agora,

permanentemente alagada, transformou-se em um esgoto a céu aberto, sem

drenagem, aonde são descartados toda sorte de dejetos e todo o lixo das

moradias.
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0 colapso sanitário constatado impõe aos moradores da Lagoa do
Independente a vida em condições sub-humanas e expõe a perigo a população
de Altamira. Embora dentro do perímetro urbano, não há informação sobre as
ações de saneamento previstas para o local, muito embora a Licença de
Operação da hidrelétrica tenha sido condicionada à ligação dos domicnios^Trède
de esgoto até o dia 30 de setembro de 2016, bem como ao serviço de limpà-
fossa e coleta de esgotos em tempo seco para saneamento ambiental d:

Altamira, até conclusão das ligações domiciliares. Não bastasse isso/decisão da

Justiça Federal que reafirmou a obrigação de saneamento de todo/o perímetro
urbano de Altamira, impôs multa diária de 20 mil reais por dia áe atraso/na
implementação dos "sistemas de abastecimento de água potável & de

esgotamento sanitário contemplando todos os domicílios do perímetro urbano de

Altamira inclusive a limpeza e desativação das fossas rudimentares e/outros
meios inadequados de disposição de esgotos de todos os domicílios do perímetro

urbano de Altamira b limpeza e desativação dos poços de água de todos os

domicílios do perímetro urbano de Altamira". (ACP 269-43.2016.4.Q/.3903)
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Salta aos olhos que, às vésperas dos prazos estipulados pela

Licença de Operação e pela Justiça Federal, nenhuma medida tenha sido adotada

para solucionar o colapso sanitário do bairro Jardim Independente I, quando é

notório que se aproxima a época de chuvas e que os danos podem ser

irreversíveis.

Os moradores afirmam que a situação atual é conseqüência do

barramento do rio Xingu e pleiteiam seu reconhecimento como atingidos.

Segundo relatam, até 2015 os poços e a lagoa diminuíam com a seca do verão.

Porém, no ano de 2016 isso não teria ocorrido. Os poços verteram água dentro

das casas e não baixaram como antes e a lagoa permaneceu cheia durante todo

o ano. Foi realizada visita à residência do Sr. João, um idoso que reside com um

filho deficiente na margem da lagoa há mais de 15 anos. Segundo relatou o

morador, durante este ano passou três meses com os pés na água pois sua

moradia teria ficado imersa em razão de vertedouro de um poço rudimentar.

O IBAMA informou que realiza estudos juntamente cor

Nacional de Águas para auferir as causas do aumento do fluxo de água no I

de modo a confirmar o nexo de causalidade com o barramento do fio Xingu.

bcal,

Ocorre, entretanto, que além de a gravidade da situação não òoder

aguardar o monitoramento do lençol freático, é evidente que há/aqui muit^ mais
do que uma relação de causa e efeito com o barramento do reservatório./ Existe

hoje em Altamira um bairro em situação de colapso sanitário, que é
produto da UHE Belo Monte. E que subsiste nessa condição mediante a

omissão do empreendedor e do Poder Público. /
— /

A narrativa dos moradores demonstra que a ocupação"1 desordenada

da lagoa faz parte do processo de mobilidade urbana / gerado pelas
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transformações acarretadas pela UHE Belo Monte. São inúmeros os relatos sobre
os custos dos alugueis na cidade, que - fato notório - tiveram uma elevação da
ordem de 400%. Aconcessionária Norte Energia, inclusive, foi multada pelo
licenciador por não ter construído as 500 casas previstas para a vila de
trabalhadores (AI 1028-E), o que acarretou especulação imobiliária no núcleo
urbano. Para além disso, há relatos de famílias que vieram de outros Estados na
busca de emprego e que sofreram com a desmobilização de mão de obra nos
canteiros, tendo permanecido em Altamira em situação de marginalidade. Há
ainda o processo de desintrusão das Terras Indígenas Paquiçamba e Arara da
Volta Grande que condicionaram a viabilidade da hidrelétrica, mas cujos
ocupantes de boa-fé não foram devidamente reassentados, ampliando a
demanda por terra e os conflitos agrários pelos quais é conhecida a região.

Vale ressaltar, ademais, as inúmeras irregularidades constatadas no

processo de remoção compulsória da população atingida. No que sereferé à

remoção compulsória da zona rural, Inspeção Interinstitucional constatou ^m
junho de 2015 que estava em curso um processo de expropriação das áreas

I T
ribeirinhas. Negado o modo de vida e a dupla moradia, os ribeirinhos removidos

não tiveram opção de uma nova morada, tendo forçosamente recebido

indenizações que não lhes permitiram a aquisição de novas áreas. Em verdade,
/

segundo dados do projeto Indicadores de Belo Monte (Fundação Getúlio Vargas),

1.934 famílias foram cadastradas para remoção no meio rural, sendo' que a

previsão era de cerca de 1.114 reassentamentos, saída considerada como

prioritária pelo licenciamento, não apenas for oferecer melhores condições para

reprodução e manutenção dos meios de vida, mas porque permite seja prestada

assistência continuada ao atingido. Esses estudos da FGV destacaram que, não
obstante as diretrizes ambientais:
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a "grande maioria foi indenizada em dinheiro e apenas 3% optaram
pelo reassentamento rural coletivo. Tal quadro é preocupante, uma vez
que o efetivo reassentamento é o que apresenta as melhores condições
para reprodução e manutenção de meios de vida, premissa definida no
licenciamento ambiental [...]

E concluíram que:

Entre os principais gargalos ora identificados para Belo Monte,
destacam-se os tipos de encaminhamentos levados a cabo para a
realocação, notadamente a prevalência de indenizações em detrimento
de reassentamento [...]

As análises deste Mapa dos Caminhos a partir das informações públicas
e relatos colhidos em campo apontam para um desfecho não
compatível com a premissa de manutenção dos meios e modos de vida
da população atingida no meio rural.[...]

Para 75% das 1.798 famílias já encaminhadas até fevereiro de 2015,
ou para 1.358 situações, a solução encontrada foi a indenização em
dinheiro. Portanto, para a maioria da população removida
compulsoriamente não se tem informações, ao menos públicas, sobre
seus destinos e os montantes pagos.

Seja com muito ou algum dinheiro decorrente das indenizações^ com
boa ou deficiente capacidade administrativa do montaríte recebido
quando da reinstalação da atividade original, a manutenção dos meios
e modos de vida, conforme preconiza o PBA, é incerta/e não sapida.
(Mapa dos Caminhos - Indicadores de Belo Monte).

No que se refere ao processo de remoção compulsória do çríúcleo

urbano, foi realizada Audiência Pública em novembro de 2014, na qual ficou

evidente que os critérios de elegibilidade utilizados pela concessionária Norte

Energia careciam de legitimidade, uma vez que - conforme impunha1 o PBA -

eram parâmetros que necessitariam ser adequados à realidade local/mediante a
participação dos atingidos, o que não ocorreu. Desde modo, i-iúr/teras famílias

foram excluídas do acesso a uma nova moradia e a quantidade de PAJs em curso

na Defensoria Pública da União e ações propostas com demandas de novas
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habitações são apenas mais um sinal de uma mobilidade urbana que estava
ocorrendo e que agravaria a precária situação fundiária preexistente.

Parece evidente que essa nova ocupação de palafitas rememora os
antigos baixões de Altamira, que, carentes de infraestrutura se estendiam à
margem dos igarapés, adaptados à sazonalidade do rio Xingu. Situação descrita
no EIA da UHE Belo Monte como resultado de um processo de urbanização
marcado "pela relação de desigualdade social e segregação territorial" que se
expandiu "sobre as terras planas, os morros, as baixadas e as áreas alagadiças
próximas aos Igarapés Altamira, Panelas e Ambé, que cortam a cidade [...]
áreas de risco, sujeitas às periódicas cheias do Rio Xingu, e também áreas
consideradas como de preservação permanente pela legislação ambiental." (EIA-
UHE Belo Monte, v.23 p.21)

Essa equiparação entretanto não é apropriada, pois encobre a
gravidade da situação atual. As 'ocupações dos baixões' diagnosticadas pelo EIA
de Belo Monte eram afetadas pelas cheias sazonais do rio Xingu, que invadiam
os igarapés da cidade nos meses de janeiro e fevereiro. E resultaram de um

processo de expansão urbana que se deu nas últimas décadas,/s1írrr\ue o
Município estivesse estruturado para receber as novas populações^

Diferentemente, a ocupação do Bairro Independente I é produ/o da
UHE Belo Monte! Quando, diante da previsão de novo le brutal aporte
populacional, a hidrelétrica foi condicionada à melhoria da pituação fundiária
urbana, ao fortalecimento dos poder público local e à garantia de/fnelhores
condições à população atingida. E, para além disso, a água que anuncia invadir a

casa desses moradores não é sazonal, mas permanece ali -I sem/vazão - em
condições de insalubridade durante todo o ano, o que transfprmbu a lagoa em
um esgoto a céu aberto.
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Não se pode aguardar a chuva para que as autoridades

competentes intervenham no colapso sanitário que se transformou o

bairro Jardim Independente I.

Antes de qualquer avaliação técnica, é indiscutível que esses

moradores têm hoje sua humanidade negada. E precisam ser ouvidos. Como

testemunhos de um processo, que deve ser revertido com ações imediatas de

garantia de dignidade e de cumprimento das normas do licenciamento

ambiental.

Diante do exposto, determino sejam adotadas as seguintes

providências imediatas:

1. Seja instaurada Notícia de Fato com trâmite perante a

Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, com objetivo de

avaliar as medidas que foram adotadas pela Concessionária Norte

Energia e pelo Poder Público (nas três esferas) para reverter a

condição de indignidade e solucionar o colapso sanitário a queestão

submetidos os moradores do bairro Jardim Independente l/ \

2. Seja publicado Edital de convocação de/Audiência
Pública, com a convocação em caráter de urgência/das diversas
autoridades responsáveis e convite ao Conselho Nacional de Direitos
Humanos para que promova ao lado do Ministério Publico FedeVal a
oitiva dos moradores do bairro Jardim Independente/I;

3. Seja encaminhado ofício à Prefeitura í Municipal de

Altamira requisitando ações emergenciais de saneíamen^o do local,
destinadas a minimizar o impacto de eventual chuva/antecipada,

mediante a ações de recolhimento de todo o lixo ydepositado na

93 3515 2526 -www.prpa.mpf.mp.br
Avenida Tancredo Neves, 3256, Jardim Independente II- CEP 68372-222 - Altamira

MPF



Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Município de Altamira

lagoa do independente, limpeza e abertura dos dutos de drenagem,

bem como de análise da água que eventualmente seja despejada no

rio Xingu;

4. Seja encaminhado ofício ao IBAMA requisitando análise

multitemporal da área do Bairro Jardim Independente I,

considerando os anos de 2010 e 2014, bem como requisitando

informações sobre as medidas que estão sendo adotadas para que

se garanta saneamento e qualidade ambiental da área do bairro

Jardim Independente I, considerando a determinação de

saneamento integral do perímetro urbano de Altamira.

5. Encaminhe-se ofício à Defensoria Pública da União, com

cópia do presente despacho, solicitando remessa dos documentos,

relatos e informações técnicas disponíveis nos procedimentos em

trâmite naquela instituição;

6. Junte-se aos autos cópia da decisão da Justiça Federal no

bojo da Ação Civil Pública n.269-43.2016.4.01.3903, que confirmou

a obrigação da concessionária Norte Energia de implementar ações

de saneamento básico em todo o perímetro urbano de Altamira.

Altamira, 26 de setembro de 2016

THAIS SANTI CARDOSO DA SILVA

-Procuradora da República
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALTAMIRA

Ofício n° 316/2016/PRM/ATM/GAB1

A Sua Senhoria a Senhora

Suely Mara Vaz Guimarães de Araújo
Presidente do IBAMA

SCEN Trecho 2 Kd. Sede do Ibama

70818-900

Brasília-DF

presid.scdcfoiibama.izov.br

Altamira. 30 de setembro de 2016.

Assunto: Encaminhamento de Edital de Convocação de Audiência Pública

Anexo: Edital de Convocação

Senhora Presidente,

Ao tempo em que a cumprimento, venho por meio deste comunicar o conteúdo

do edital anexo e convidar Vossa Senhoria a participar de Audiência Pública a realizar-se em

Altamira - Pará, no dia 11 de outubro de 2016.

Atenciosamente,

AAPF
Procuradoria

da Ropública
om Altamira

SANTI CARDOSO DA SILVA

Procuradora da República

Av. Tancrcdo Neves, 3256 Jd. Independente II CEP68372-222 Allamira/'PA
Tcl. (93) 3515-2526 / 3515-5902 prpa-altamiia@mpfjmp.br
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moradores do bairro Jardim Independente Ino município de Altamira;

ao Bairro Jardim fn^^^^^Z^ d° M^éfÍ0 ""^K
mobilidade gerada pela UHE Sete Mon°é eT^f °CUPaÇã° reCente fruto dadesassistido pelos serviços públTcos de?&££ , Pr°X,,m° ao centro da cidade,
obras de saneamento cSSfrSSSíLf*fãSSJZ *° S ,,uminaÇão' b^ como das
que obairro se constitui de SJ^ÍSSÍ£ií2 Ene'9,a- FoÍ COnstatado
permaneceu constantemente inundada SíSlS"*.?"* ^ue' no a™ de 2016,
um esgoto a céu aberto sobre o aua í °a ,ag°a do dependente1 emdesumanas. ° qual enc°ntram-se 480 famílias em condições

do poder público edS^dí ÍÍSe Beln m° f^0^ ChUV3S eaomissã°dos moradores e a adoção de medidas TrLnt te' ,mPoe-se a 'mediata oitivacolapso sanitário; medidas urgentes para reverter o quadro atual de

qual oMinistério PúSSTSfSíST! AUC£,Í PÚb,ica éum mecanismo pelozelo do interesse £5to. â?d22d£ <^£2íd" ,instituciona* **-»eentidades públicas eprivadas aTolat£*£*2KSStó^ °^

CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA,

hs^rTn?6 H°r?Ía " de °Utubro d* 2016, às 15

™£S?T d° Baírro Jardim Indep^dente I e as

autoridades: Secreta^íe^o^^l^S^H*l^3 PÚt>*ica as se3 «*«-Ambiente; Ministério das CidadesEstadod£3 í ««Pública; Ministério do Meio
Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Nat.1* f W de A,tamira' Institut°
de Águas; Concessionária Norte Eneroia s/a Ren?vaveis' Agência Nacionalmoradores. ne Ener9,a s/a e orgaos representativos dos

^cípardaAudiênãaM^paTrSLfao^ Humanos será convidad° ao Ministério Público Federal. 3 0,t'Va da P°Pulação em conjunto com

com detalhes, na *£ttSSÍ t *"• TJS 4» tentadas,
participantes que farão uso da palavra ,nh r a 'no,cacao doá convidados e
Republica Thais Santi Cardoso da sKa oT/p in°? COOrdenaÇao df procuradora daas investigações que tramitai *SS^lS^^X "*"
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dos trabalhos, ^vetd^eZ^%^^^^ apresentadas na abertura
mediante inscrição que poderá se?feita*na[Z^ISJ™J^f» habilitar-se
Altamira, até a véspera do evento e no locfl dllÂ Procurador,a ^ República em
podendo ser limitado o número de" exposl?ore ^"h?'-^í fnfcÍ0 dos traba,hos'trabalhos. expositores a critério da coordenadora dos

lavrada, em até 05 (^o?dte?atósb^J,a?í9^da em áudio e •*• • seráextrato divulgado nos ter^ *• falhos, sendo o
Conselho Nacional do Ministério Púbico ' 29 de fevere"-o de 2012, do

P-çipação na AudS^q^fi t*^J-J- •£

aResolução n° 82, d^Te"^^ a° «ue **»*"*
Público, justificado oa^SZ^S^íS^0 NâCÍOnal do Ministérioperíodo de chuvas em Altamira convocação em razão da iminência do

Altamira, 27 de setembro de 2016

THAIS SANTI CARDOSO DA SILVA
(Procuradora da República

~ Frederico QueirooaÉ) Amar;

<Xer &<>f<£>& Àx (\ÍJcAaaaaA^

ft CG€/Ve:

í, }<4o9/M-Mü Cawaúto
iécnteo Administrativo
Matricula. 2175363

DIUCjIBAMA

^ ex>vWIU.c*A^K'iG í.

Ciscai/. SkU^cr>
Q,

O^AO. Ifc

Coordenador Geral de InfraestruU.
de Energia Elétrica
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CE 0477/2016 - DS

jMjA/IBAMA/SEDE-
à Documento -Tipo
g Ne. 02001. 018 /

Recebido em: 30/9/2(115 Oci e Içs ,
ifeutó FLS-J^io

Assinatura

Brasília, 30 de setembro de 2016
*?UB

A Sua Senhoria o Senhor

Raul da Trindade Barbosa Neto

Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica - CGENE
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1o andar

70.818-900 Brasília-DF

Assunto: Reassentamento Urbano Coletivo - RUC Pedral - 10° Relatório

Quinzenal

Referência: OF 02001.004831/2016-41 CGENE/IBAMA, de 06/05/2016

Senhor Coordenador,

1. Em atendimento ao Ofício OF 02001.004831/2016-41 CGENE/IBAMA,

recebido pela Norte Energia em 12 de maio de 2016 e que solicita relatório quinzenal
de implantação do RUC Pedral, informamos:

a. Foi criado um grupo técnico de profissionais da Norte Energia
denominado Força Tarefa Pedral, com reuniões semanais para
acompanhamento das atividades, visando maior agilidade nas tomadas de
decisões;

b. A Norte Energia protocolou em 23/09/2016 junto a SEMAT o
requerimento para obtenção da Licença de Instalação (LI) (Anexo 01);

c. Dia 23/09/2016 a Norte Energia entrou em contato com a INFRAERO
reiterando a necessidade de resposta da correspondência enviada sobre a
utilização de trecho do acesso ao RUC Pedral sob responsabilidade desta;

d. No dia 26/09/2016 a Norte Energia encaminhou e-mail informativo aos
componentes do GT Pedral sobre o requerimento da LI junto a SEMAT e
reiterou a necessidade do envio dos projetos executivos das edificações
previstas para as áreas de uso específico do RUC Pedral (Centro
Tecnológico, Sedes das Associações, etc.) para análise técnica (Anexo 02);

e. Foram protocoladas na data de 29/09/2016 duas correspondências -
CE 429/2016-DS-SSE e CE 430/2016-DS-SSE (anexos 03 e 04), reiterando,
respectivamente, o encaminhamento dos projetos executivos da construção
da UBS e escola(s), sem os quais não será possível a construção destas
obras;

1/2
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f. Foram assinados os contratos para início dos trabalhos de
terraplanagem, das obras de infraestrutura e construção das casas;

g. A Norte Energia dará início ao processo de construção da
construção/implantação das seguintes obras/serviços:

i) Intervenção para melhoria do acesso ao RUC Pedral;
ii) Implantação do sistema de abastecimento de água (perfuração de
poços e reservatório de água);
iii) Projeto e implantação do sistema de atracação;
iv) Projeto e implantação do sistema de tratamento de esgoto.

2. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para esclarecer o que
for necessário.

Atenciosamente,

P José de Anchieta. dos^antosT £L« £°
Diretor Socioambiental

«o*

Em anexo:

• Anexo 1 - Requerimento para Licença Ambiental-LI_20160921
• Anexo 2 - E-mail - atualização do processo de licenciamento - RUC Pedral
• Anexo 3 -CE 429-2016-DS-SSE-DemandaAlunosPedral_ATM
• Anexo 4 -CE 430-2016-DS-SSE-Proje_Exec_UBS_SMS_ATM

SCN, Quadra 04 - BlocoB, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2010 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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F.sludo do Pará

Prefeitura Municipal de Altamim
Secretaria Municipal da Ge-tão do Meio Ambiente e 1urismo

Requerimento para Licenciamento Ambiental SEMAT/PMA
1. TIPO DE SOLICITAÇÃO

(
(
(
(
(
(
(
(

2. DADOS DO EMPREENDIMENTO

Razão Social:
Nome Fantasia:
CNPJ/CPF: 12.300.288/0004-4l' " _Insc. Estadual: 15.333.572^6
Atividade Principal: Geração de energia elérriçg

) Autorização
) Licença Prévia
) Licença de Instalação
) Licença de Operação
) Renovação de Licença de Prévia
) Renovação de Licença de Instalação
) Renovação de Licença de Operação

) Outras .

:; ii ila Gestão do
'«Turismo Ei

n'....^.0^*

Data:~&á- &?Í - ^.Ç
lO-O^M^,-*-

NORTE ENERGIA S/A
NORTE ENERGIA

Atividade Licenciada: Reassentamento Urbano Coletivo P^Hrai
Endereço completo: Rua Raimundo Oliveira, 391Q Bairro
Independente I - CEP: 68.372-612
Telefone para contato: 093-3502-4400

3. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Nome: José de Anchieta dos Santos
CPF: 090.880.594-20 RG: 1.077.093
Telefone para contato: 093-3502-4400

4. DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome:
Cargo/Função:
Telefone para contato:

Nestes termos pede deferimento,

Altamira 21 , de Setembro de 2016.

4)

Assinatura do Requerente

léoVitotfytymítCtòfo
Âti Um ittktuttêkt h Mil.583

Nortt Energia S/A

TV. Lmdollo Arunli.i. n\ S()7- Ccnno-CEP: <>X3'I-I46 AJlnmira Pará
Tel (9»)35H 2714 c mail: «.•mainliumini* lioinuiil.com

Jardim
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De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

$*>"•'<**
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Denis Cardoso

segunda-feira, 26 de setembro de 2016 11:19
GT Pedral; Ângelo, Cyro Pacheco de (Sao Paulo)
(cyro.angelo@WorleyParsons.com); Maria, Gabriela Moreira de (Sao Paulo)

(gabriela.maria@WorleyParsons.com); Silva, Camila Natercia Costa(Altamira)
<camila.silva@WorleyParsons.com> (camila.silva@WorleyParsons.com);
marcelosalazar@socioambiental.org; oficiogeral3.atm@dpu.gov.br;
Hugo.Loss@ibama.gov.br; carolinareis@socioambiental.org;
benhur.cunha@dpu.gov.br; cintiacollaco@hotmail.com; Amauri Daros
Carvalho; elis.xingu39@gmail.com; Flavia Vieira de Souza; Rita de Cássia
Martins

Atualização do processo de licenciamento - RUC PEDRAL

Prezados, bom dia. Gostaríamos de informar ao GT Pedral que, em continuidade ao processo de
licenciamento do RUC Pedral, a Norte Energia solicitou em 23/09/2016, a Licença de Instalaçãojunto à
SEMAT/PMA.

Aproveitando, reiteramos a solicitação ao GT Pedral do envio dos projetos executivos das edificações
previstas para as áreas de uso específico do RUC Pedral (Centro Tecnológico, Sedes das Associações, etc.)
para análise de nossa equipe técnica.

À disposição.

Att.

norteENERGiA
USINA HIOREtÉTIÍICA BElO MONTE

Denis Cardoso

Coordenador de Projetos
deniscardoso@norteenergiasa.com.br

Tel.: (93) 3502-4400 | Ramal: 4551

Conheça mais sobre a Usina Hidrelétrica Belo Monte: www.bloebelomonte.com.br

t^i^^^Uk^nje^fúi^UJe^^

De: Flavia Vieira de Souza

Enviada em: segunda-feira, 29 de agosto de 2016 11:59
Para: Denis Cardoso; GT Pedral; Rita de Cássia Martins; Ângelo, Cyro Pacheco de (Sao Paulo)

(cvro.angelo@WorleyParsons.com); Ladeiro, Mauricio (Altamira); Queiroz, Deoclides Prado de(Altamira)
(deoclides.queiroz@WorleyParsons.com); Silva,Camila Natercia Costa(Altamira)
<camila.silva@WorleyParsons.com> (camila.silva@WorleyParsons.com); marcelosalazar@socioambiental.org;



EM BRANCO



O \\
°FLS. \Vi}\>\
#

oficiogeral3.atm@dpu.eov.br: Hueo.Loss@ibama.eov.br: carolinareis@socioambiental.ore: \
benhur.cunha@dpu.eov.br: cintiacollaco@hotmail.com: Amauri Daros Carvalho; elis.xineu39@email.com > RUB
Assunto: Solicitação de Projetos

Prezados,

Favor enviar osprojetos executivos dasedificações previstas para as áreas de uso específico do RUC Pedral (Centro
Tecnológico, Sedes das Associações, etc.) para análisede nossa equipe técnica.

Saudações,

norteENERGiA
I MONTE

Flavia Vieira de Souza

Gerente de Relocação Urbana

Diretoria Socioambiental

flaviasouza@norteenereiasa.com.br

Tel.: (93) 3502-4400 / Ramal: 4614 | 98809-

1085

Conheça mais sobre a Usina Hidrelétrica Belo Monte: www.bloebelomonte.com.br e

De: GT Pedral [mailto:etpedral@email.coml

Enviada em: segunda-feira, 22 de agosto de 2016 16:34

Para: Rita de Cássia Martins; Ângelo, Cyro Pacheco de (SaoPaulo) (cvro.aneelo@WorleyParsons.com); Ladeiro,
Maurício (Altamira); Queiroz, Deoclides Prado de(Altamira) (deoclides.queiroz@WorleyParsons.com): Silva, Camila
Natercia Costa(Altamira) <camila.silva@WorlevParsons.com> (camila.silva@WorleyParsons.com);
marcelosalazar@socioambiental.ore: oficioeeral3.atm@dpu.eov.br; DenisCardoso; Hueo.Loss@ibama.eov.br;
carolinareis@socioambiental.ore: benhur.cunha@dpu.eov.br; cintiacollaco@hotmail.com; Amauri Daros Carvalho;
elis.xineu39@email.com

Assunto: Solicitação reunião GT Pedral - 26 de agosto sexta-feira

Caros,

Gostaríamos de convidá-los para uma reunião do GT Pedral a ser realizada nessa sexta-feira, 26 de agosto,
as 14h no IBAMA - Atm para atualização e informação ao GT dos seguintes pontos de pauta, pela Norte
Energia:
1- Cronograma de construção do RUC;
2- Indenização das benfeitorias;
3- Plano de consulta da população
4- Outros informes

Quem tiver disponibilidade favor informar pelo email dogtpedral.
Obrigada.

Att.,
Cláudio Curuaia

Coordenador do GT Pedral
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CE 429/2016 - DS - SSE Allamira, 29 de setembro de 2016

A Sua Senhoria, Senhora,
Suely Silva Rodrigues
Secretária Municipalde Educação • SEMED
Travessa Deoclides de Almeida, 300 - Bairro Brasília.
68.370-030 - Altamira/PA

Assunto: Solicitação do Projeto Executivo

Referência: Escola do Reassentamento Urbano Coletivo do Pedral - RUC Pedral

Senhora Secretária,

1. Objetivando prosseguir com os acordos relacionados a construção de uma
Escola no RUC Pedral, reiteramos a solicitação da cfisponibilização do Projeto
Executivo da escola em referência.

2. Ressaltamos que tal requerimento, foi anteriormente realizado via
correspondência CE 0340-2016-DS-SSE em anexo, protocolada em 26/07/2016

3. Sem mais para o momento, aguardamos o recebimento do Projeto Executivo
em questão.

ÀmtoMmMte. ...rioMo*0!.?*5-

Ricaulb4larclo Martin» Alves
Superintendente do Meio Socioeconõmico

Diretoria Socioambiental

^K-sSssf

^LS

°fls._/!2í£>

\ RUB

Armo: CE 034r>20UM>S-SSE ucldria Municiai de Educação
rotocolo n» ..3.L.L.P.....

~~~ Prlnócolista

Nor» Energia - Diretoria SociownWenui - Rua Raimundo Oliveira. 3919 - Bairro Jardim Independente I
CEP 68372-612 - Altamira- PA - For»: (93) 3502 - 4426/4428
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CE 430/2016 -DS-SSE Altamira, 29 de setembro de 2016.

A Sua Senhoria o Senhor
Waldecir Aranha Maia

Secretário Municipalde Saúde de Altamira - SMS
Travessa Paula Marques N° 192 - Centro
68371-000-Altamira-PA

Assunto: Reiteração do encaminhamento do Projeto Executivo para construção da
Unidade Básica de Saúde (UBS) no Reassentamento Urbano Coletivo (RUC)
Pedral. '

Senhor Secretário,

1. A Norte Energia S.A., empresa responsável pela construção da Usina
Hidrelétrica Belo Monte - UHE Belo Monte, tem como escopo de suas ações a
implantação de uma UBS no RUC Pedral, no município de Altamira, derivado de
compromisso negociai firmado ao longo do processo de licenciamento.

2. Informamos que a princípio esse reassentamento está previsto para cerca de
100 (cem) famílias.

3. Assim, vimos reiterar a Vossa Senhoria o encaminhamento do Projeto
Executivo para construção da referida UBS. conforme já solicitado na CE 242/2016 -
DS- SSE, protocolada nessa Secretaria em 21 de junhode 2016.

4. Desde já, agradecemos e permanecemos à disposição para prestarmos
quaisquer informações que se façam necessárias.

Ricardo I

SuperintendenteqV/Melo Soclcaconõmíco
Diretoria Socioambiental

SçSwr*vt *> MMScpotarow»
NcntEntiçíV*

siosamente,

iílmi

Norto Energia Diretoria Socioambiental - Rua Raimundo Oliveira, 3919 Bairro Jardim Independente I
CEP 68372-612 - Altamira - PA - Fone: (93) 3502 - 4426/4426
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS^
Coordenação de Energia Hidrelétrica \^ puã—

NOT. TEC. 02001.001844/2016-69 COHID/IBAMA

Brasília, 05 de outubro de 2016

Assunto: Resposta ao Ofício nQ1026/2016-MPE/7ãPJ/ATM- Programa de Conservação e
Manejo de Quelonios- UHE Belo Monte.

Origem: Coordenação de Energia Hidrelétrica

S*0ILH^

Ementa: Resposta ao Ofício
nQ1026/2016-MPE/7ãPJ/ATM que solicita
esclarecimentos acerca dos projetos do
Programa de Conservação e Manejo de
Quelonios da UHE Belo Monte.

INTRODUÇÃO

1. Esta nota técnica objetiva encaminhar respostas aos questionamentos
elencados no Ofício nQl026/2016-MPE/73PJ/ATM de 29 de agosto de 2016 que solicita
esclarecimentos com base em denúncia de não cumprimento de condicionantes e falhas
no monitoramento do quelonios do Rio Xingu no âmbito do processo de implantação da
UHE Belo Monte.

ANALISE

2. Em resposta ao item "a" do ofício é importante salientar que o Programa de
Conservação e Manejo de Quelonios sofreu uma reestruturação a partir do Sexto Relatório
Semestral. Tal Programa era composto por 3 projetos, sendo eles: Projeto Estudos
Bioecológicos (Capacidade Adaptativa dos Quelonios na Colonização de Novas Áreas),
Projeto Pesquisa sobre Ecologia de Quelonios e Projeto de Manejo de Quelonios de Belo
Monte.

3. Conforme análise da Nota Técnica n° 13 de 2014 da Norte Energia concluiu-se
que uma reestruturação era pertinente pois muitas das atividades e objetivos dos dois
primeiros projetos se sobrepunham, por essa razão houve uma fusão dos mesmos, sendo
que o programa passou a contar com dois projetos: o Projeto Pesquisa sobre Ecologia de
Quelonios (PPEQ) e o Projeto de Manejo de Quelonios de Belo Monte (PMQBM). Tal
reestruturação também acarretou em uma reavaliação das ações dos projetos, entre elas a
pertinência da construção das duas bases flutuantes previstas na condicionante n° 2.38 da
LPn° 342/2010.

4. Com base em exaustivas vistorias no local, na realidade das rotinas de

IBAMA pag. 1/4 5/10/2016 • 16:18
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Coordenação de Energia Hidrelétrica

fiscalização dos órgãos ambientais e em discussões realizadas naOficina de Planejamento
do Plano de Ação Nacional para Conservação dos Quelonios da Amazônia, realizada em
Brasília no período de 18 a 22 de agosto de 2014, concluiu-se que não há efetivo de
pessoas e operações de fiscalização suficientes para que a instalação das bases se
justifiquem sendo que estas constituiriam um problema de manutenção, proteção
patrimonial e deterioração da infraestrutura. Como apoio às ações de fiscalização foram
realizadas melhorias e ampliação da base permanente no Tabuleiro do Embaubal e apoio
logístico e financeiro à secretaria de Meio Ambiente da Prefeitura de Senador José
Porfírio que, devido àproximidade, équem executa as ações rotineiras de fiscalização. £

5. A análise da mencionada nota técnica consta no Parecer Técnico nQ 5036/2014
COHID/IBAMA que pode ser acessado através do link
httP://licencÀamento.ibanw.aov.br/Hidreletricas/Belo%20Monte/Parecerps%20-%20Rplnt%
c3%b3rios%20Semestrais/Parecer%205036-2014%20-%20Acnmpanhamentn%20PBA%2u
e%20LI%20-%206%c2%b0%20relat%c3%b3rio%20semest.ml.PnF no site do ibama.

6. Com relação ao item "b" do ofício nõ1026/2016-MPE/7ãPJ/ATM, as
condicionantes da LP relativas ao quelonios foram consideradas atendidas e o conteúdo
do PBA foi considerado adequado pelo Projeto Quelonios da Amazônia (PQA) que possui
vasta experiência no assunto, conforme consta no memorando n°
112/2011-IBAMA/DBFLO/COEFA (em anexo). Os três projetos relativos Programa de
Conservação e Manejo de Quelonios exigidos nas condicionantes 2.34, 2.35 e 2.33 LP n°
342/2010 foram implementados.

7. A condicionante 2.37 da LP também está atendida. Entre 2011 e novembro dtW
2014 por exemplo, o projeto, em parceria com a SEMAT e a Secretaria Municipal de
Educação (SEMED) de Senador José Porfírio, manejaram 1.725.373 filhotes de
Podocnemis. Durante as ações de educação ambiental na Volta Grande do rio Xingu, a
população foi incentivada a participar do manejo, por meio da instalação de chocadeiras
seminaturais.

8. Em relação à condicionante 2.38 ainda está em vigência o Acordo de
Cooperação Técnica entre a Norte Energia e a Secretaria de Meio Ambiente da prefeitura
do Município de Senador José Porfírio no qual o Empreendedor fornece apoio logístico e
financeiro às ações de fiscalização da prefeitura. Também foi realizado pelo PQA,
treinamento de fiscais de praia de praia neste município, a fim de capacitar agentes para
auxiliarem ações de fiscalização.

9. Foram ainda implementadas ações de capacitação e educação ambiental
permanente com as comunidades, conforme exigido pela condicionante 2.39.

IBAMA pag. 2/4 5/10/2016 -16*8
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10. Além disso, o Projeto de Monitoramento Hidrossedimentológico foi
implementado e continua em execução conforme solicitado pela condicionante 2.40 da
referida LP.

11. Quanto às condicionantes da LI, A condicionante 2.8, que diz respeito ao
Projeto de Monitoramento Hidrossedimentológico está atendida pois A Norte Energia
segue apresentando semestralmente relatórios específicos do Projeto de Monitoramento
Hidrossedimentológico na região dos Bancos de Areia (Ria do Xingu). Tais relatórios vem
sendo analisados nos pareceres semestrais linkados abaixo.

12. No que diz respeito à compensação Ambiental, o Comitê de Compensação
Ambiental Federal (CCAF) deliberou sobre a destinação de R$2.000.000,00 (dois milhões
de reais) para criação do Refúgio da Vida Silvestre Tabuleiro do Embaubal.

13. O atendimento das condicionantes da Licença de Operação n° 1317/2015 está
em análise pelo Ibama. Esta análise será finalizada no mês de outubro de 2016.

14. O acompanhamento da execução dos projetos do Programa de Conservação e
Manejo de Quelonios tem sido feito por meio de Pareceres Técnicos de acompanhamento
dos relatórios Semestrais Consolidados e do Atendimento das Condicionante. Tais

pareceres podem ser acessados por meio dos links a seguir:

» http://licencianiento.ibama.gov.br/Hidreletricas/Belo%20Monte/Pareceres%20-%20Relat
%ç3%b3rios%2QSemestrais/PT%201553-2014%20-%20Acompanhamento%20PBA%20e
%20LI%2Q-%205%c2%ba%20Relat%c3%b3rio%20Semestral%20-%20ANEXO.pdf

» http://licenciamento.ibama.gov.br/Hidreletricas/Belo%20Monte/Pareceres%20-%20Relat
%c3%b3rios%20Semestrais/Parecer%205036-2014%20-%20Acompanhamento%20PBA%
20e%20LI%20-%206%c2%bO%20reIat%c3%b3rio%20semestral.PDF

» http://licenciamento.ibama.gov.br/Hidreletricas/Belo%20Monte/PT%203622_2015%20-%
20An%c3%allise%20da%20solicita%c3%a7%c3%a3o%20de%20LO%20-%20ANEXO.pdf

15. Conforme solicitado no item "c" do ofício, seguem em anexo os acordos de
cooperação técnica entre a Norte Energia e Ibama e entre Norte Energia e a Prefeitura de
Senador José Porfírio. É necessário esclarecer que o acordo de cooperação técnica entre a
Norte Energia e o Ibama trata de um apoio às ações de fiscalização de uma forma
genérica e não especificamente para quelonios.

CONCLUSÃO

IBAMA pag. 3/4 5/10/2016 -16:18
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16 As informações acima prestadas pela equipe de analistas do Ibama responsável
pelo Programa de Conservação e Manejo de Quelonios da UHE Belo Monte, objetivam
fornecer respostas aos questionamentos do Ofício ng1026/2016-MPE/7âPJ/ATM baseadas
no acompanhamento rigoroso das atividades executadas e ainda em execução para a
implantação e operação da usina hidrelétrica, ao longo de todo o processo.

17. É importante salientar que o processo de licenciamento ambiental é dinâmico
e pode sofrer alterações ao longo do tempo de modo a se atender da melhor forma aos
objetivos dos projetos.

KojiÜ^"^2RsAer" SsA^o.
Marilia Toledo Sousa

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

De acordo. Encaminhasse para as) providências necessárias.

FREDE

Coordenador da COH
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• Norte Energia

DS-C-020/2012

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA, FIRMADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ
PORFÍRIO E A NORTE ENERGIA S.A.

MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, pessoa jurídica de Direito Público
Interno, inscrita no CNPJ n° 05.421.110/0001-82, cora sede na Rua Marechal Assunção,
n° 116, Bairro Centro - CEP 68.360-000, neste ato representado pelo Senhor Prefeito
Municipal, CLETO JOSÉ ALVES DA SILVA, inscrito no CPF sob o n°
041.649.382-34, doravante designado MUNICÍPIO, e NORTE ENERGIA S.A.,
pessoa jurídica de direito privado, concessionária de uso de bem público para geração
de energia elétrica, com sede e foro em Brasília - DF, noSCN, Quadra 4, n° 100, Bloco
B, salas 904 e 1004, Centro Empresarial Varig, CEP 70.714-900, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 12.300.288/0001-07, na forma do seu Estatuto Social, por seus representantes
ao final identificados, doravante designada NORTE ENERGIA, conjuntamente
denominados PARTÍCIPES, firmam o presente TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA EFINANCEIRA, doravante designado TERMO COOPERAÇÃO, oque
fazem mediante as cláusulas e condições que se seguem.

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui^ objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO, o auxílio financeiro ao
MUNICÍPIO, no valor de R$ 27.950,68 (vinte e sete mil, novecentos e cinqüenta
reais, sessenta e oito centavos) mensais, a ser arcado pela NORTE ENERGIA, para o"
custeio de aquisição de equipamentos, de materiais de consumo e contratação de pessoal
para fortalecimento das ações de fiscalização ambiental da Secretaria de Meio Ambiente
do Município de Senador José Porfírio.
0 valor total deste TERMO DE COOPERAÇÃO é de R$ R$ 670.816,40 (seiscentos
e setenta mil, oitocento.s e dezesseis reais, quarenta centavos), para atendimento do
objetivo da presente cooperação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Para viabilizar o objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO os Partícipes se
comprometem a:

1 - MUNICÍPIO:

a) Comprar os materiais de consumo e equipamentos e, ao final, apresentar à
NORTE ENERGIA asfatura(s) da(s) empresa(s), para pagamento;

b) Selecionar, contratar e treinar pessoal específico para desenvolver ações de
fiscalização e proteção ambiental;

c) Acompanhai- e orientar as ações do pessoal contratado para o desenvolvimento
das ações de fiscalização ambiental;

•
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d) Atestar o recebimento dos materiais e equipamentos adquiridos, fornecendo
certidão do recebimento à NORTE ENERGIA, juntamente com as faturas;

e) Realizar a prestação de contas dos materiais de consumo, equipamentos e bens
permanentes adquiridos, como também pagamentodos salários;

0 Fornecer uniformes, identificação individual e alimentação para o pessoal
responsável pela fiscalização ambiental;

g) Realizar a manutenção dos equipamentos e bens permanentes adquiridos com
recursos deste TERMO e

h) Realizar o acompanhamento físico e financeiro do presente TERMO DE
COOPERAÇÃO.

II - NORTE ENERGIA:

a) Realizai- o pagamento dos materiais de consumo, bens e equipamentos
permanentes, e repasse de recursos para custeio de salários de pessoal para
fiscalização ambiental, conforme nota(s) fiscal(is), apresentada(s) pelo
MUNICÍPIO, em até 5 (cinco) dias após a entrega dos referidos documentos na
sede da NORTE ENERGIA; e

b) Realizar o acompanhamento físico e financeiro do presente TERMO DE
COOPERAÇÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÔNUS FINANCEIRO
O presente Acordo de Cooperação serásubsidiado pela NORTE ENERGIA.

CLÁUSULA QUARTA - DAVIGÊNCIA
O presente TERMO DE COOPERAÇÃO tem vigência de 24 (vinte e quatro) meses,'"
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado, mediante Termo
Aditivo, conforme estabelecido entre osPartícipes.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
O presente TERMO DE COOPERAÇÃO será publicado no Diário Oficial do
MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA - DA OPERACIONALIZAÇÃO
A operacionalização deste TERMO DE COOPERAÇÃO dar-se-á mediante o custeio
de materiais de consumo, equipamentos e salários de pessoal, conforme especificado no
Plano de Trabalho anexo no valor de R$ 27.950,68 (vinte e sete mil, novecentos e
cinqüenta reais e sessenta e oito centavos) mensais, a sei arcado pela NORTE
ENERGIA

CLÁUSULA SÉTMA - DA RECISÃO

O presente TERMO DE COOPERAÇÃO poderá ser rescindido por descumprimento
de qualquer de suas cláusulas, assumindo cada Partícipe os respectivos ônus decorrentes
das obrigações acordadas, resguardadas as atividades em andamento.
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Elegem os Partícipes o foro desta cidade de Senador José Porfírio, do Estado do Pará,
em detrimento de quaisquer outros por mais privilegiados que sejam para dirimir as
dúvidas ou questões pertinentes ao presente TERMO DE COOPERAÇÃO.

E por estarem os Partícipes justos e acordados, firmam o presente instrumento, em 03
(três) vias de igual teor e forma, em presença de 02 (duas) testemunhas, para que
produza um só efeito legal.

Senador José Porfírio -PA, jjo de (rf\AhC& de 2012.

Pelo MUNICÍPIO:

Pela NORTE ENERGIA

Antônio Raimundò^SrRTCoimbra
Diretor Socioambiental

FLS. I?3l0 >1

Cristiáno Sayão
Superintendente Administrativo

Testemunhas:

Nome:

RG:

CPF:

MORTE EM ERGIS
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PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA EFINANCEIRA, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE SENADOR JOSÉ PORFIRIO-PA E A NORTE ENERGIA

S.A.

MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFIRIO-PA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no
CNPJ n? 05.421.110,0001-40, com sede na Rua Marechal Assunção, n? 116, Bairro Centro - CEP 68.360-
000, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, CLETO JOSÉ ALVES DA
SILVA, inscrito no CPFsob o n? 041.649.382-34, doravante designado MUNICÍPIO, e NORTE ENERGIA
S.A., pessoa jurídica de direito privado, concessionária de uso de bem público para geração de energia
elétrica, com sede e foro em Brasília - DF, no SCN, Quadra 4, ne 100, Bloco B, salas 904 e 1004, Centro
Empresarial Varig, CEP 70.714-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n°- 12.300.288/0001-07, na forma do seu

Estatuto Social, por seus representantes ao final identificados, doravante designada NORTE ENERGIA,
conjuntamente denominados PARTÍCIPES, resolvem celebrar de comum acordo o PRIMEIRO TERMO
ADITIVO ("TERMO ADITIVO") ao TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA, o que fazem
mediante as cláusulas e condições que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a substituição integral do Anexo I - Planilha de
Valores do TERMO DE COOPERAÇÃO, a aprovação pelos PARTÍCIPES do Anexo II - Cronograma de
Repasse e Fornecimentos e a alteração do número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOVALOR

2.1 Tendo em vista a necessidade de cobertura dos gastos com os fornecimentos ora inseridos
será adicionado ao valor original do TERMO DE COOPERAÇÃO, a partir da data da assinatura do
presente TERMO ADITIVO, o valor de R$ R$ 229.900,00 (duzentos e vinte e nove mil e novecentos
reais), em razão do aumento da quantidade de gasolina a ser fornecida ao MUNICÍPIO.

2.2 Em função do acréscimo do item acima indicado, os PARTÍCIPES acordam que o valor total do
TERMO DE COOPERAÇÃO passa de RS 670.816,40 (seiscentos e setenta mil, oitocentos e dezesseis
reais e quarenta centavos) para R$ R$ 900.716,40 (novecentos mil setecentos e dezesseis reais e
quarenta centavos).

1/4
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO CRONOGRAMA OE REPASSE E FORNECIMENTOS

3.1 Os PARTÍCIPES, de comum acordo, resolvem aprovar o "Cronograma de Repasse e
Fornecimentos" que constitui o Anexo II deste TERMO ADITIVO.

CLÁUSULA QUARTA - DO CNPJ DO MUNICÍPIO

4.1 Em razão da necessidade de correção de erro material, quando da indicação do número do
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do MUNICÍPIO, os PARTÍCIPES promovem a seguinte
correção:

"Onde se lê: inscrito no CNPJ ne 05.421.110/0001-81, leia-se inscrita no CNPJ n? 05.421.110fi001-40".

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

S.l Permanecem em vigor e são ora ratificadas todas as demais Cláusulas e condições estipuladas
no TERMO DE COOPERAÇÃO, naquilo em que não conflitarem com as disposições deste TERMO
ADITIVO

E por estarem os Partícipes justos e acordados, firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de
igual teor e forma, em presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza um só efeito iegal.

Senador José Porfírio - PA, y\ de JLr\^- de 2012.

Pelo MUNICÍPIO:

Pela NORTE ENERGI.Çf

Testen/unhas:

Nome:

RG:

CPF:

Nome:

RG:

CPF:

2/4

Cristiano Sayão

Superintendente Administrativo
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Ane>x - Planilha de Valores

TABELA DE VALORES PARA 24 MESES DE PROJETO

Oescrição

Quant.

Total

Valor Unit.

RS Valor Total RS

Motor 60hp 4 Tempos* 1 20.000,00 20.000,00

Motor 40 hp 4 Tempos* 1 13.000,00 13.000,00

Casco de Alumínio - 10,40 m (soldado)* 1 15.000,00 15.000,00

Capota móvel para lancha de 10,40 m * 1 3.000,00 3.000,00

Casco de Alumínio -8,40 m (soldado)* 1 11.000,00 11.000,00

Capota móvel para lancha de 8,40 m * 1 2.500,00 2.500,001

Gasolina para periodo Reprodutivo (6.000/ x 12 meses) 72.000 3,00 216.000,00;

Gasolina para período não Reprodutivo (6001 x 12 meses) 7.200 3,00 21.600,00

Óleo 2 tempos para período Reprodutivo (1Q01 x 12 meses) 1.200 10,00 12.000,00

Óleo 2 tempos para período não Reprodutivo (10Í x 12
meses)

120 10,00 1.200,00

Agentes de Fiscalização (10 agentes x 24 meses) 240 1.682,23 403.735,20

Coordenador de Equipe de Fiscalização e Manejo (12 meses)
período Reprodutivo

12 5.046,70 60.560,40"
i

Coordenador de Campo (2 x 24 meses) 48 2.523,35 121.120,80
'

Total Geral 900.716,40'.

Equipamentos já adquiridos pela Norte Energia S.A.

NORTE ENERGIA
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- CRONOGRAMA DE REPASSE E FORNECIMENTOS
FORNECIMENTO DECOMBUSTÍVEL

PERÍODO REPRODUTIVOPERÍODO NAO REPROOUTlVO

Tipo mai/12 |un/12 lui/n 3go/12
Gasolina 1 • 1 600 600 600 6000

2 tempos -1 10 10 10 100

set/J2

6000

100

OUt/12

6.000

100

nov/12

6.000

dez/12

6.000

100

jan/13
6.000

PERÍOOO NÃO

REPRODUTIVO

iev/13 mar/13
600 600

10 10

PERÍODO NÃO
REPRODUTIVO

Iev/13 mar/13

16.822,30 16.822.30

5 046.70 5.046,70

21.869.00 21869,00

Tipo

De; Arjentes

Dois Coordenadores

Um supervisor

Totais mensais

DESEMBOLSOS PARA PAGAMENTO DOS AGEN*ES

PERÍODO NÃOREPRODUTIVO

mal/12 jun/12 M/12 ago/12 set/12
16.322.30 16.822.30 16.822.30 16.822.30 16.822,30

5 046,70 S 046.70 5.046,70 5.046,70

5.046,70

5.046,70

5.046,70
21.869,00 21869,00

• 26.915,70 26.915.70

PERÍODO REPRODUTIVO

out/12 nov/12 dez/12 jan/13
16.822,30 16.822,30 16.822,30 16.822,30

5 046,70 5046,70 S.046,70 S.046,70

5.046,70 5 046,70 5.046,70 5.046,70

26.915,70 26.915,70 26.915,70 26.915,70

FORNECIMENTO DF COMBUSTÍVEL CONTINUAÇÃO

•

PERÍODO NÃO REPROOUTlVO
abr/13 ma,/13 lit/13 I out/13

3DO REPRODUTIVO PERÍODO NÃOREPRODUTIVO
;jn/:j )ul/13 ago/3 3 nov/13 dez/13 jan/M

600 600 600 6.000 6.000: 6 000 6.000 6 0D0

10 10 10 10 100 100 K 100 100 100

DESEMBOLSOS PARA PAGAMENTO OOSAGENTES CONT NUAÇÃO

PERÍODO NÃO REPRODUTIVO

abr/13

i 16822,30

S.046,70

21.869,00

mai/13

16*77.30

5.046,70

21.869,00

NORTE ENERGIA

AP J

jun/13

16 822.30

5 046,70

21.869,00

iul/13

16.822,30

5.046,70"

21869,00

ago/13

16.822.30

5,046,70
5.04G.70

26.915,70

PERÍODO REPRODUTIVO

set/13 out/13 nov/13 dez/13 jan/14

16.822,30

5.046,70

5.046.70

26.915,70

16.822.30

S.046,70

5.046,7£
26 915,70

16.822.30

5,046,70
S.046.70

26.915,70

16.827.30

5.046,70

5.046,70

76.915,70

16.822.30

5.046,70
5.046,7

26.915,70

4/4

fev/14 mar/14 abr/14

600 600 600

-.o 10 IC

PERÍODO NÃO REPROOUTlVO

fev/14 mar/14 abr/14

16872.30 16.827.30 6.872,30

5.046,70 5.046,70 5.046,70

21.869.00 21.869,00 1 869,00

NORTE ENHRGIA

os n n
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Decisão de Diretoria DD n°: 98.10/2012

RD-DS-140/2012, de 1/10/2012 98a Reunião da Diretoria

Assunto: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica e Financeira
DS-C-020/2012. firmado com o Município de Senador José Porfírio/PA.

A Diretoria Executiva da Norte Energia S.A., na 98a reunião realizada em

22/10/2012, decidiu:

Aprovar o Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica e Financeira
DS-C-020/2012, firmado com o Município de Senador José Porfírio/PA, para o
custeio de aquisição de equipamentos, materiais de consumo e contratação de
pessoal para fortalecimento das ações de fiscalização ambiental da Secretaria de
Meio Ambiente, com o objetivo de alocar recursos no valor de R$ 229.900,00
(duzentos e vinte e nove mil e novecentos reais), em decorrência do equívoco na
planilha de custo - Anexo I e inclusão do Anexo II - Cronograma de Repasse e

Fornecimento e a alteração do número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Município, com a conseqüente alteração do valor total do Termo de R$ 670.816,40
(seiscentos e setenta mil, oitocentos e dezesseis reais e quarenta centavos) para
R$ 900.716,40 (novecentos mil, setecentos e dezesseis reais e quarenta centavos).

\
Brasília, 22 de outubro de 2012

Nilda Maria Brandão Salgado
Secretária
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SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE

COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

SENADOR JOSÉ PORFÍRIO - PA E A NORTE

ENERGIA S.A.

MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO - PA, pessoa jurídica de Direito Público Interno,
inscrita no CNPJ n? 05.421.110/0001-40, com sede na Rua Marechal Assunção, rr* 116, Bairro
Centro - CEP 68.360-000, por seu representante ao final identificado, doravante designado
MUNICÍPIO e a NORTE ENERGIA S.A., pessoa jurídica de direito privado, concessionária de uso
de bem público para geração de energia elétrica, com sede e foro em Brasília - DF, no SCN,
Quadra 4, ne 100, Bloco B, salas 904 e 1004, Centro Empresarial Varig, CEP 70.714-900, inscrita
no CNPJ/MF sob o n? 12.300.288/0001-07, na forma do seu Estatuto Social, por seus
representantes ao final identificados, doravante designada NORTE ENERGIA, conjuntamente
denominados PARTÍCIPES, firmam o presente ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E
FINANCEIRA, doravante designado TERMO ADITIVO, o que fazem mediante as cláusulas e
condições que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente TERMO ADITIVO tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência, com a
conseqüente alteração do valor inicialmente estabelecido do TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICO-FINANCEIRA DS-C-0020/2012, cujo objetivo é o fortalecimento das ações de
fiscalização ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo de Senador José
Porfírio-PA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

2.1 Os PARTÍCIPES resolvem de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do presente
TERMO DE COOPERAÇÃO para 15.06.2015, contados a partir do término da vigência atual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1 As alterações efetuadas neste TERMO ADITIVO acarretam um acréscimo de valor de

R$ 646.421,28 (seiscentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e vinte e um reais e vinte e oito
centavos) ao valor do TERMO DE COOPERAÇÃO

3.2 Em função do acréscimo do item acima indicado, os PARTÍCIPES acordam que o valor
total do TERMO DE COOPERAÇÃO passa de R$ 900.716,40 (novecentos mil setecentos e
dezesseis reais e quarenta centavos) para R$ 1.547.137,68 (um milhão quinhentos e quarenta e
sete mil cento e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

4.1 Permanecem em vigor e são ora ratificadas todas as demais Cláusulas e condições
estipuladas no TERMO Qf"ÇOOPERAÇÃO, naquilo em que não conflitarem com as disposições
deste TERMO ADITIVO.

NORTE ENEM1A
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Epor estarem os PARTÍCIPES justos e acordados, firmam o presente instrumento, em 03 (três)
vias de igual teor e forma, em presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza um só
efeito legal.

Senador José Porfírio -PA.^ty óeljÀfi/yff^ de 2014.

Pelo MUNICÍPIO:

Cafcjos Jbsé cia Sil\

Prefeito Municipal

Pela NORTE ENERGIA:

Testemunhas:

tíros(Uis'ivimitá
DuStoí Socioambientai

Norte Energia S

NOme:€ÍJfi':""\ ^At,rTrrTrr "YSrt*^fcl" WA

RG: lo HoM li <£$£••«*
CPF: (&oí»HirfcM^2.oo

NORTE ENGftÇIA

AP, 2/2

Wel&ngtMÜrfxs ferreira
DWor (te («WCTHWto • *«*ag*ff>

Nort» Enargl* 3/A

Nome: ^rm^vy ev*M 9~MfvJ/?
RG: 25y 2A^ - 5>Sf •fa
CPF: 2lV^f9.^32.-4S
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%Norte Energia

Decisão de Diretoria DD n°: 167.02/2014

RD-DS-038/2014, de 28/2/2014 167a Reunião da Diretoria

Assunto: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica e Financeira
DS-C-020/2012. celebrado com a Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio/PA.

A Diretoria Executiva da Norte Energia S.A., na 167a reunião realizada em
12/3/2014, aprovou:

O Segundo Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica e Financeira
DS-C-020/2012, celebrado com a Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio/PA,
objetivando o fortalecimento das ações de fiscalização ambiental da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Turismo, no valor de RS 646.421,28 (seiscentos e
quarenta e seis mil, quatrocentos e vinte e um reais e vinte e oito centavos), visando
à prorrogação do prazo de vigência para 15/6/2015, com a conseqüente alteração
do valor inicial de R$ 900.716,40 (novecentos mil, setecentos e dezesseis reais e
quarenta centavos), para R$ 1.547.137,68 (um milhão, quinhentos e quarenta e sete
mil, cento e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos).

Brasília, 12 de março de 2014.

30
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% Norte Energia
DS-C-

P***t,t
012-3 **£\

RUS

TERCEIRO ADITIVO AO TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

SENADOR JOSÉ PORFÍRIO - PA E A NORTE
ENERGIA S.A.

MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO - PA, pessoa jurídica de Direito Público Interno,
inscrita no CNPJ n? 05.421.110/0001-40, com sede na Rua Marechal Assunção, n? 116, Bairro
Centro - CEP 68.360-000, por seu representante ao final identificado, doravante designado
MUNICÍPIO e a NORTE ENERGIA S.A, pessoa jurídica de direito privado, concessionária de uso
de bem público para geração de energia elétrica, com sede e foro em Brasília - DF, no SCN
Quadra 4, n« 100, Bloco B, salas 904 e 1004, Centro Empresarial Varig, CEP 70.714-900 inscrita
no CNPJ/MF sob o n°- 12.300.288^001-07, na forma do seu Estatuto Social, por seus
representantes ao final identificados, doravante designada NORTE ENERGIA, conjuntamente
denominados PARTÍCIPES, firmam o presente TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA EFINANCEIRA, doravante designado TERMO ADITIVO, o que fazem
mediante ascláusulas e condições que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

11 0 presente TERMO ADITIVO tem por objetivo prorrogar oprazo de vigência do TERMO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-FINANCEIRA DS-C-0020/2012, cujo objetivo é o fortalecimento das
ações de fiscalização ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, com a
conseqüente alteração do valor inicialmente estabelecido.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 As alterações efetuadas neste TERMO ADITIVO acarretam um acréscimo de valor de
RS 504.147,80 (quinhentos equatro mil cento equarenta esete reais eoitenta centavos).

Em função do acréscimo do item acima indicado, os PARTÍCIPES acordam que ovalor
total do TERMO DE COOPERAÇÃO passa de R$ 1.547.137,68 (um milhão quinhentos equarenta
e sete mil cento e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos) para R$ 2.051.285,48 (dois
milhões cinqüenta eum mil duzentos eoitenta ecinco reais equarenta eoito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

™. °S PARTÍCIPES resolvem de comum acordo, prorrogar oprazo de vigência do presente
TERMO DE COOPERAÇÃO para 30.04.2016 e execução para 28.02.2016, contados a partir do
termino da vigência atual.

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

4.1 Permanecem em vigor e são ora ratificadas todas as demais Cláusulas e condições
est.puladas no TERMO DE COOPERAÇÃO, naquilo em que não conflitarem com as disposições
deste TERMO ADITIVO.

NOSTE ENEBOtA

APj' 1/2 NORTE ENEHGJA
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4.2 As Partes, através do presente TERMO ADITIVO, dão a mais plena, geral, rasa e
irrevogável quitação, para todos os fins de direito, por todos os fatos passados até a presente
data, ratificando todos os atos praticados e nada mais tendo a reivindicar, em juízo ou fora dele,
a qualquer título, em relação às obrigações contratuais até aqui já executada.

Epor estarem os PARTÍCIPES justos e acordados, firmam o presente instrumento, em 03 (três)
vias de igual teor e forma, em presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza um só
efeito legal.

Pelo MUNICÍPIO:

Pela NORTE ENERGIA:

Dir*of-Pro**»n»
Horto En-rçia SA

Testemunhas:

Nome:

RG:

CPF:

Técnico Sócio» nbèntii t>r
Norte Energia 8A

Senador José Porfírio - PA, de üANBRflÇ le 2015

8çjj

Diretor Socítumblental
Norte Energia S/A

•7
J_

Nome:

RG: ?69/jf«
CPF: //O C

Kit*

2/2
NORTE ENERGIA
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Decisão de Diretoria DD n°: 221.03/2015

RD-DS-046/2015, de 23/3/2015 221a Reunião da Diretoria

Assunto: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica e Financeira
DS-C-020/2012, celebrado com a Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio/PA.

A Diretoria Executiva da Norte Energia S.A., na 221a reunião realizada em
30/3/2015, aprovou:

O Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica e Financeira
DS-C-020/2012, celebrado com a Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio/PA,
objetivando o fortalecimento das ações de fiscalização ambiental da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Turismo, no valor de R$ 504.147,80 (quinhentos e
quatro mil, cento e quarenta e sete reais e oitenta centavos), visando a prorrogação
do prazo de vigência para 30/4/2016 e de execução para 28/2/2016, com a
conseqüente alteração do valor inicial de R$ 1.547.137,68 (um milhão, quinhentos e
quarenta e sete mil, cento e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos), para
R$ 2.051.285,48 (dois milhões, cinqüenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais
e quarenta e oito centavos), permanecendo em pleno vigor todas as demais
cláusulas e condições estipuladas no Contrato.

Brasília, 30 de março de 2015.

AriovaldcySilva de Medeiros
Secretário /
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QUARTO ADITIVO AO TERMO DE

COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SENADOR
JOSÉ PORFÍRIO - PA EA NORTE ENERGIA S.A.

MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO - PA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita
no CNPJ rt» 05.421.110/0001-40, com sede na Rua Marechal Assunção, ne 116, Bairro Centro -
CEP 68.360-000, porseu representante ao final identificado, doravante designado MUNICÍPIO e
a NORTE ENERGIA S.A., pessoa jurídica de direito privado, concessionária de uso de bem público
para geração de energia elétrica, com sede e foro em Brasília - DF, no SCN, Quadra 4, n? 100,
Bloco B, salas 904 e 1004, Centro Empresarial Varig, CEP 70.714-900, inscrita no CNPJ/MF sobo
ne 12.300.288/0001-07, na forma do seu Estatuto Social, por seus representantes ao final
identificados, doravante designada NORTE ENERGIA, conjuntamente denominados PARTÍCIPES,
firmam o presente QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E
FINANCEIRA, doravante designado TERMO ADITIVO, o que fazem mediante as cláusulas e
condições que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 OpresenteTERMO ADITIVO tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICO-FINANCEIRA DS-C-0020/2012, cujo objetivo é o fortalecimento das
ações de fiscalização ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, com a
conseqüente alteração do valor inicialmente estabelecido.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 As alterações efetuadas neste TERMO ADITIVO acarretam um acréscimo de valor de
R$ 585.589,93 (quinhentos e oitenta e cinco mil quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e
três centavos).

2.2 Em função do acréscimo do item acima indicado, os PARTÍCIPES acordam que o valor total
do TERMO DE COOPERAÇÃO passa de R$ 2.051.285,48 (dois milhões, cinqüenta e um mil,
duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) para R$ 2.636.875,41 (dois milhões,
seiscentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e um centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

3.1 Os PARTICIPES resolvem de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do presente
TERMO DE COOPERAÇÃO para 30.05.2017 e execução para 28.02.2017, contados a partir do
término da vigência atual.

CLÁUSULA QUARTA- DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL EPRINCÍPIOS DO EQUADOR

4.1 O MUNICÍPIO compromete-se a cumprir e fazer com que as demais partes as ele
subordinadas, assim entendidas como representantes, empregados, prepostos, contratados,
terceiros contratados e demais que atuem a mando ou em favor do MUNICÍPIO, sob qualquer
forma, dêem efetivo cumprimento aos requisitos estabelecidos pelos Princípios do Equador,
conjunto de critérios socioambientais exigidos pelos agentes financiadores da UHE Belo Monte,
que o MUNICÍPIO declara conhecer.

NORTE El
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4.2 O MUNICÍPIO informará imediatamente à NORTE ENERGIA, por escrito, a ocorrência de
qualquer irregularidade ou evento que possa levar os órgãos competentes a considerar
descumprida qualquer legislação e/ou norma socioambiental.

4.3 OMUNICÍPIO, independentemente de culpa, será responsável pelo ressarcimento àNORTE
ENERGIA de qualquer valor que esta seja compelida a pagar por conta de dano socioambiental
praticado pelo MUNICÍPIO edemais partes aeste subordinadas, elencadas no item 4.1, acima,
bem como por quaisquer perdas ou danos diretos, inclusive à imagem da NORTE ENERGIA, que
esta venha a sofrer em decorrência do referido dano socioambiental.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA

5.1 O MUNICÍPIO declara que está ciente do inteiro teor da Lei n» 12.846/2013,
regulamentada pelo Decreto n^ 8.420/2015, e, por si e seus administradores, secretários,
empregados e agentes que venham a agir em seus nomes, se obrigam a abster-se da prática de
qualquer ato que se constitua em violação aos termos da referida Lei, durante toda a vigência do
presente TERMO DE COOPERAÇÃO.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

6.1 Permanecem em vigor e são ora ratificadas todas as demais Cláusulas e condições
estipuladas no TERMO DE COOPERAÇÃO, naquilo em que não conflitarem com as disposições
deste TERMO ADITIVO.

6.2 As Partes, através do presente TERMO ADITIVO, dão a mais plena, geral, rasa e irrevogável
quitação, paratodos os fins de direito, portodos osfatos passados até a presentedata, ratificando
todos osatos praticados e nada mais tendo a reivindicar, em juízo ou fora dele, a qualquer título,
em relação às obrigações contratuais até aqui já executada.

Epor estarem os PARTÍCIPES justos e acordados, firmam o presente instrumento, em 03 (três)
vias de igual teor e forma, em presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza um sóefeito
legal.

Brasília-DF. 08.03.2016.

Pelo MUNICÍPIO:

Pela NORTE ENERGIA:

Testemunhas:

Prefeito

Diretor Socioambiental
Norte Energia S/A

Nome: atíer 'Bastos de Sm
AnaRste Soctoambtentat

Norte Energia S.A.

CQjcU
RG:

CPF:

arlbs José da Silva

unicipal de Senador José Porfírio - PA

Nome:

RG:

CPF:

2/2

Oiretor-Preíídente
Norte Enaraie S.A
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SEMAT

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DESENADOR JOSÉ PORFÍRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE ETURISMO-SEMAT

OFICIO N- 018/2016-GAB/SEMAT *****^ ^'^ 2° * '^^ * 2°16
A Sua senhoria,
Roberto Leandro
Diretoria Socioambiental Norte Energia.

Assunto: Encaminhando Proposta de alterações para renovação do Quarto Aditivo ao Termo de
Cooperação Técnica e Financeira. TCT DS-C-020/2012, entre a Prefeitura de Senador José
Porfírio e Norte Energia S.A.
Anexo Planilha.,

Prezado.

Ao cumprimenta-lo cordialmente, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo,
vem por meio deste, encaminhar a proposta de renovação do quarto Aditivo ao Termo de
Cooperação técnica e Financeira DS-C-020/2012-3 firmado entre a Prefeitura Municipal de
Senador José Porfírio e Norte Energia, objetivando o fortalecimento as ações de fiscalização
Ambiental da Secretaria Municipaí de Meio Ambiente e Turismo, com as seguintes alterações:

1.1. Atualização da folha de pagamento com o percentual reajustado de 8.68% do
salário mínimo em vigência.

1.2.. Anexo I planilha de valores, permanecem a quantidade total de combustíveis,
alterando somente o numero de agentes de fiscalização para 10(dez).

1.3. As demais cláusulas permanecem em vigor

A Planilha em anexo ressalva estas informações propostas, colocamo-nos â

disposição e esperamos fortalecer esta parceria institucional de grande importância para a
preservação do meio ambiente.

Atenciosamente,

c
Carlos André Machado

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo.

SecretariaMunicipalde Meio Ambientec Turismo
Endereço Passagem Bom Jesus S/N, Bairro Ccrrtro, stftnal fit-rqidofmgatnail Wilj Ccp. 68360-000 - SenadorJosò Porfirio-PA
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO DO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ^ "" 01
PROCESSO N° 02001 000519.2011-74

•*-

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.
CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
E A NORTE ENERGIA S A - NESA, PARA A

PROMOÇÃO DEAÇÕES DE FORTALECIMENTO
DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL NA REGIÃO DA
USINA HIDRELÉTRICA DE BELO MONTE.

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, entidade autárquica federal,
criada pela Lei n" 7.735. de 22 de fevereiro de 1989, alterada por leis
posteriores. CNPJ n° 03.659.166/0001-02. com sede no SCEN - Trecho 02,
Edificio Sede, Brasllia-DF, neste ato representado pelo seu Presidente CURT
TRENNEPOHL, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital,
portador da Carteira de Identidade n* 1003341722/SSP-RS, CPF n°
164.696 900-68 nomeado por meio da Portaria n° 604 publicada no DOU de
24/02/2011. e a NORTE ENERGIA S.A. - NESA. pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Cidade de Brasília, Distrito Federal, no Setor Comercial
Norte, Quadra 4, n° 100, Bloco B, salas 904 e 1004, Centro Empresarial Varig,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 12 300 288/0001-07, neste ato representado, nos
termos do seu Estatuto Social, pelo seu Diretor-Presidente CARLOS
RAIMUNDO ALBUQUERQUE NASCIMENTO, brasileiro, casado, engenheiro
eletricista, Identidade Profissional n° 1.621 D CREA-PA. CPF n° 004.480 362-
15, e pelo seu Diretor Socioambiental ANTÔNIO RAIMUNDO SANTOS
RIBEIRO COIMBRA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da
identidade profissional 2439-D CREA/PA, CPF 028 538.332-91 resolvem
celebrar este ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, com a observância, no
que couber, da Lei n° 8.666/1993 e da Lei Complementar nc 10.1/2000, e
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demais regulamentações e deliberações aprovadas pelos participes nos
termos das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Opresente Acordo de Cooperação Técnica tem por OBJETO a promoção de
ações de fortalecimento da fiscalização ambiental na região da Usina
Hidrelétrica do Belo Monte

PARÁGRAFO ÚNICO - As ações decorrentes deste Acordo de Cooperação
Técnica serão estabelecidas em Planos de Trabalho específicos a serem
firmados pelos participes, no qual constarão as metas a serem atingidas a
forma de execução do objeto deste Acordo, a previsão de inicio e fim de sua
execução e a programação das etapas e fases.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REGIÃO DE ABRANGÊNCIA
Para efeitos deste Acordo a região para desenvolvimento das atividades
corresponde aos limites dos municípios de Altamira, Senador José Porfírio
Anapu, Vitória do Xingu. Pacajá. Placas. Porto de Moz, Uruará Brasil Novo
Gurupá e Medicilândia. no estado do Pará

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO IBAMA
Para atingir osobjetivos previstos neste instrumento, competirá aoIBAMA

a) executar as ações de proteção ambiental na área de abrangência do
Acordo;

b) proceder com os atos administrativos de apuração das infrações
ambientais nos termosda legislação de regência:

c) nomear o coordenador do presente Acordo e respectivo substituto, que
será o interlocutor das ações previstas, responsabilizando-se por
viabilizar atendimento e acompanhamento da sua execução

d) avaliar as contratações de serviços e prestadores para atender as
atividades do Acorda e, se for o caso. sugerir alterações, com
fundamentação

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES NA NORTE ENERGIA
Para atingir os objetivos previstos neste instrumento, competirá á Norte
Energia:

a) disponibilizar a logística para retirada e guarda de bens, produtos,
subprodutos, animais silvestres e instrumentos apreendidos decorrentes
da constatação de infrações ambientais, contemplando no minimo
espaço físico, segurança, manutenção e transporte;

b) disponibilizar a logística para retirada e guarda de gado apreendido
decorrente da constatação de infrações ambientais, contemplando no \
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mínimo espaço físico, alimentação, atendimento veterinário, vacinação.
transporte, segurança e manutenção.

c) disponibilizar a logística para o transporte de bens apreendidos para
destinação final de acordo com o Decreto n3 6.514, de 22 de julho de
2008.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A disponibilizaçáo de logística para as ações
acima delineadas não traduz delegação de competência pelo IBAMA ou por
quaisquer órgãos ou entidades responsáveis pela guarda e/ou manutenção
dos materiais apreendidos em sede de autuações decorrentes de infrações ao
MeioAmbiente, devendo ser observado em tais atos o procedimento previsto
no Decreto n° 6.514. de 22 de julhode 2008, inclusive naquilo que diz respeito
á nomeação de fiéis depositários.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Paraa disponibilizaçáo dos meios acima descritos
e aqueles constantes nos Planos de Trabalhos o IBAMA deverá acionar a
NESA com antecedência mínima de 30 dias.

CLÁUSULA QUINTA - DA GESTÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA

Os participes indicarão dois responsáveis para a gestão e acompanhamento do
presente Acordo, sendo um titular e um suplente, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da sua assinatura

CLÁUSULA SEXTA - DO ACIONAMENTO

A Norte Energia será acionada pelo IBAMA para executar as ações decorrentes
deste Acordo nos prazos estabelecidos nos respectivos Planos de Trabalho.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Não haverá transferência de recursos orçamentários e financeiros de qualquer
natureza entre os participes

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

O presente Acordo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da Uniào. e terá vigência de 120 (cento e vinte) meses, podendo ser
prorrogado mediante termo aditivo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os procedimentos visando à prorrogação do Acordo
deverão ser promovidos em prazo hábil de modo a evitar a descontinuídade da
execução do objeto.

CLÁUSULA NONA- DA REVISÃO E DA DENÚNCIA

Qualquer dos partícipes poderá propor, a qualquer tempo, a denúncia ou a
revisão do Acordo, seja por alteração no estudo de viabilidade, no Plano de
Trabalho e/ou do próprio Acordo, quando não for mais interesse das parles o
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seu prosseguimento ou obietrvando a correção e o aprimoramento para melhor ' '
adequação do resultado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Também constituem motivos para a denúncia
deste Acordo a superveniência de ato, fato, lei ou regulamento que o tome
inviável â conveniência administrativa,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nâo será admitida adenúncia tácita do ajuste
PARÁGRAFO TERCEIRO -Adenúncia poderá ser total ou parcial Considera-
se denúncia parcial a ocorrida em relação a qualquer item relacionado às
Cláusulas Segunda, Terceira e Quarta deste Acordo.

PARÁGRAFO QUARTO - As responsabilidades das obrigações decorrentes
dotempo de vigência desteAcordo serão imputadas aos partícipes, creditando-
Ihes, igual e respectivamente, os benefícios adquiridos no mesmo periodo
PARÁGRAFO QUINTO - O IBAMA fundamentará sua decisão após
manifestação da área de licenciamento e da área de fiscalização ambiental

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente Acordo poderá ser rescindido pelas partes, formal e
expressamente, a qualquer momento, ficando os participes responsáveis pelas
obrigações decorrentes do tempo de vigência e creditando-se-lhes igualmente
os benefícios adquiridos no mesmo período.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui motivo para rescisão deste instrumento o
inadimplemento de quaisquerdas cláusulas e condições pactuadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Arescisão do presente instrumento no prazo de
vigência poderá acarretar o descumprimento da condicionante "2 8" da Licença
Prévia n° 342/2010, mediante parecer fundamentado da área de licenciamento
ambiental do IBAMA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou excepcionais, não previstos neste Acordo, deverão ser
submetidos, com tempestivídade e por escrito, â apreciação dos responsáveis
pela gestão e acompanhamento, e serão resolvidos de acordo com a
legislação, bem como com as demais normas regulamentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
providenciará a publicação de extrato do presente Termo no Diário Oficial da
União - DOU, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da
sua assinatura, arcando com as despesas pertinentes. \
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Na eventualidade de ocorrerem controvérsias entre os participes com respeito
á interpretação e/ou cumprimento do presente Acordo, fica eleito o foro da
Justiça Federal em Brasília - DF

Porestarem assim, de pleno acordo, firmam o presente Acordo de Cooperação
Técnica, em 3 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas
abaixo qualificadas, para que produza os efeitos legais.

Brasília - DF, de .:>

r\
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CURT TREMNEPOHL

l Presidente

ANTÔNIO R/S.R.COIMBRA
Diretor Socioambiental

TESTEMUNHAS:

Nome;
CPF

Cl

CARLOS R..

Diretor-Presidente

Nome:

CPF:

Cl:



PLANO DE TRABALHO

1 - DADOS CADASTRAIS DO IBAMA

fOtté i.

Proe I*

i;.,i-- • •

5?

OrgaoJErrtidad» Proponant»

INSTBRAS MEIOAMB RFC NAT RENOVÁVEIS IBAMA
C M P.J

03.659.'66/0001-02

SC6N T'echo 2 Edifício Sede Ibama - Asa Norte
Cidadtr

Brasília

UF

DF

CEP

70818-905

Nome do Responsava!

Curl Trenneponi
CPF

164 696 900-68
Cl1Orgao E«p

1003341722/SSP-RS
C_go

Proc.irador Federal
Função

Presidente
Matricula

686450
Endsrsço

SCEN. Trecho 2 Edifício Sene Ibama - Asa Norte
Cidado

Brasília
UF

DF
CEP

7Daie.9iK

Er^raçostotrônico I TelefonB
curUrennepohi@ibaroac.iwbi .'61! 3316 1001

2 - DADOS CADASTRAIS NORTE ENERGIA S.A.

OrofloVEnlMade Propontnts

NORTE ENERGIA S.A
C.N.PJ

•2 300.2BB/0001-07
EtKíeroço

SCN QD.4 BL.B, N "ICO. SL 9M/1004 - ASA NORTE
Cidadã

Brasília

UF

DF

CfcP

70714-900
Nome (to Responsável

Carlos Raimundo Albuquerque
CPF

004.480.362-15
CiíCtgaoÊKp ; Cargo

1621-D/CREA-PA | Diralor-Prestdente
Funçfto

DiretDr-Presidente
Matricula

Endsrsço

Av Governador Magalhães Barata n°110/1202- Nazaré
Cidade

Belém
UF

PA

CEP

66040-1 Hi
Endereço eletrônico Tetafon*

Nome do Responsável
Antônio Raimundo Santos Rinoiro Coimbra

CPF

028.538332 91
Cl 1ÔfB*>Exp
2439-D/CREA-PA

Cargo

Diretor Socioambienlal

Funç&o

Diretor Socioam
Matricula

mental !
Endereço

SHIN Hi. 02 CASA 07 - Lago Norte
Cidade

Brasília
Of

DF

CEP

71505-725
Endereço e-lotrônlco Telefone

3 - DISCRIMINAÇÃO DO PROJETO

Titulo do ProfcKo

Fortalecimento da fiscalização smoiental na área ce influência da
Usma Hidroelétrica de Belo Monte

170 (cento a vinte >meses

Idontiflcaçao

Trata-se de Planode Trabalho do Acordo de Coooeraçáo Técnica firmado ern o IBAMA e a Norte Energia
S A cujo objeto visa a promoção de ações de fortalecimento da fiscalização ambiental na área de
influencia da Usina Hidroelétrica de Belo Monte, conforme previsto rn> parágrafo primeiro da elâusua

Iprimeira.
Justificativa da Proposição

A ce eb'açao oo Acordo de Cooperação Técnica para o fortalecimento da proteção ambiental na área Ce
influencia da Usina Hndroelôtnca de Belo Monte e uma das exigências estabelecidas no riem "2 B" da
Licença Prévia n" 342<'2Q10 /'

•'.'
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Ocorre que o empreendimento em ques;ão acarretará conforme Estudo de Impacto Ambiental diversos""
impactos ambientais e mêd-o e longo prazosna sua área de influência sobretudo aqueles relacionados à:

a Intensificação do uso e ocupação desordenado do sak;, em especial no entorno das vilas
residenciais;

b Aumento da pressão de caça:
c Aumento da pressão sobre as recursos florestais madeireiros e não madeireiros:
d. Impactos sobre os usos sustentáveis dos recursos pesque»os - sobrepesca e perda de

modalidade de pesca;
e. Perturbações comportamentais nas populações ae lartarugas da Amazônia pela intensificação do

fluxo úa embarcações

Assim, fa/-se necessário a atuação fia fiscalização ambiental como instrumento de gestão ambiental Tal
mecanismo centrado na punição dos atos íníracionários busca dirimir os delitos contra o meio ambiente,
aplicando principalmente sanções pecuniárias Contudo talmedda administrativa que tem comoalicerce o
Decreto p" 3 514, de 22 de julhc cte 2008 não tem obtido sucesso imediato. Busca-se assim,
fundamentado no mesmo marco legal, promover a dissuasão dos .lícitos ambientais por meio da
descaplalizaçâo do infrator apiicando-lhes sanções Oe embargo e apreensão dcs bens produtos,
subprodutos materiais e animars envolvidos no ilícitoconstatado

Logo. para que se possa dar efeitos as essas apreensões e a devida destinação inal desses bens
apreendidos faz-se necessário uma grande logística para armazenar transportar, manutenire destinar o
patrimônio apreendido A eficácia nessa linha de ação suscitará o temor pelas conseqüências do
descumprimento das normas ambientais demovendo o cidadão infrator de novos atos ilícitose com isso é
obtido a efetividade da proteção ambiental

Portanto, é mrster o fortalecimento das ações de fiscalização ambiertal na área de influencia da Usina
Hidrelétrica de Beto Monte, com a disponibilizaçáo da logística adequada, o que justifica o presente Placo
de Trabalho.

4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Meta Etapa Especificação
Indicador Físico Duração

11,1.1-.—- CHiArvtidKlo
•nlelo Tifmlno

* Disponibilizar
a logistice para
retirada e

guarda de bens
apreendidos

1

Pâtso para depósito de bens
apreendidos com
iníraestrutura de segi-rança

rr 30.K0 M_lO>'2D1 1 Abi*2021

2
Serviço de segurança para
guarda de bens apreendidos
no pátio disponibilizado

Se<vioo Main,'2011 AWWtKM

3
Galpão para guarda de bens
apreendiciüs

m' S 00. MaiCWr Abíll.2021

4

Serviço de desmontagem e
transporte de bens
apreendidos

Serviço Ma.3,'201' m aoos i

5
Serviço de guarda e
manutenção de embarcações
apreendidas (poranoí

Baito 20 MaetfCm Aihli2021

2 Disponibilizar
a logística para
retirada e

guarda de gado
apreendido

1

Espaço fÍ3>co, alimentação
atendimento veterinário,
vacinação, transporte,
segurança e manutenção de
gado apreendido iaor anoi

Cabeça 4500 M,.-„':cri MriK2Q21

3. Disponibilizar
logística para 0
transporte d«
bens

apreendidos
para destinação
Imal

1

Serviço de transporte de bens
apreendidos para a destinação
final em mec terrestre,
aquático ou aéreo Serviço Ma«a01l Atn*202-

r



5-APROVAÇÃO

Pnr estarmosde acordo, aprovamos o presente Planode Trabaího.

Brasília, I ' /_ /

.,„!,'_____, I
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CURT TRENNEPC^L CARLOS R. ANASCIMENTO 1tHJQfk\0"r. S. R. COIMBRA
Presidente do IBAMA-—-—Pirete^f^slc^rTfe ria KíESA"" —Pretor Soooambionãl da NESA
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO DO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 03
PROCESSO N° 02001.000519/2011-74

RUB

1o TERMO ADITIVO AO ACORDO DE

COOPERAÇÃO TÉCNICA, CELEBRADO ENTRE
O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS - IBAMA E A NORTE ENERGIA
S.A., PARA A PROMOÇÃO DE AÇÕES DE
FORTALECIMENTO DA FISCALIZAÇÃO
AMBIENTAL NA REGIÃO DA USINA
HIDRELÉTRICA DE BELO MONTE.

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, entidade autárquica federal, criada pela
Lei n° 7.735. de 22 de fevereiro de 1989, alterada por leis posteriores, CNPJ n°
03.659.166/0001-02, com sede no SCEN - Trecho 02, Edifício Sede, Brasília-
DF, neste ato representado pelo seu Presidente VOLNEY ZANARDI JÚNIOR,
brasileiro, casado, Engenheiro Químico, residente e domiciliado nesta Capital,
portador da Carteira de Identidade n° 3010890402-SJS/RS, CPF n°
439.822.040-20, nomeado por meio de Decreto s/n° de 16/05/2012 publicado
no DOU em 17/05/2012, e a NORTE ENERGIA S.A. - NESA. pessoa jurídica
de direito privado, com sede na Cidade de Brasília-DF, no Setor Comercial
Norte, Quadra 4, n° 100, Bloco B, salas 904 e 1004, Centro Empresarial Varig,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.300.288/0001-07, neste ato representado, nos
termos do seu Estatuto Social, pelo seu Díretor-Presidente DUILIO DINIZ DE
FIGUEIREDO, brasileiro, casado, engenheiro eletricista. Documento de
Identidade n° 3562814 SSP/SC, CPF- 271.635.207-00, e pelo seu Diretor
Socioambiental JOÃO DOS REIS PIMENTEL, brasileiro, casado, engenheiro
civil, portador da carteira identidade n° 4945516 SSP/SP, CPF - 875.060.508-
97, resolvem celebrar este PRIMEIRO ADITIVO AO ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, com a observância, no que couber, da Lei n°
8.666/1993 e da Lei Complementar n° 101/2000. e demais regulamentações e
deliberações aprovadas pelos partícipes, nos termos das cláusulas e condições
seguintes.



Considerando que:

1. Para o completo e perfeito atendimento às ações decorrentes do
acionamento deste ACT, a Norte Energia deverá ser municiada de informações
completas sobre o escopo das atividades e possíveis executores das mesmas
indicados pelo IBAMA;

2. Como fundamento gerencial, legal e princípio de governança da Norte
Energia, todas as suas obrigações que envolvem o dispêndio de recursos
financeiros devem estar fundamentadas em dotação orçamentária aprovada
peloConselho de Administração da empresa:

3. No contexto da condicionante que determina a celebração deste ACT
entende-se estarem vislumbrados apoios ao Ibama para ações de fiscalização
e coerçao de atividades e atos de degradação ambiental que tenham sido
intensificados em conseqüência dos impactos de implantação do
empreendimento UHE Belo Monte;

4. Que a área de abrangência geográfica para a mobilização das ações
decorrentes do acionamento do ACT inicialmente firmado ultrapassa em muito
as áreas de influência direta (AID) e indireta (Ali) do empreendimento em tela;
5. Que o prazo de vigência do ACT originalmente firmado ultrapassa em muito
o período de implantação do empreendimento e da validade da Licença de
Instalação do mesmo, adentrando no período de operação da futura Usina que
estará sujeito a outro arranjo organizacional a outro orçamento a ser
tempestivamente proposto e aprovado,

ANorte Energia propõe a reformulação dos termos em que este Acordo de
Cooperação Técnica (ACT) foi originalmente firmado, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Acordo de Cooperação
noCí'r?couno??í fntre ° INSTITUTO.BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA EANORTE ENERGIA
o.A..

a) Redefinição dos limites da área de abrangência para as ações decorrentes
doAcordo de Cooperação Técnica-ACT;

b) Redefinição das obrigações do IBAMA quanto ao cumprimento dos objetivos
previstos no Acordo;

c) Redefinição das obrigações da Norte Energia S.A. quanto ao cumprimento
dos objetivos previstos no Acordo;

pila NoSr,í'EneeSas^.0rÇamen,ària "" '""'"^ * m°n,an,e ase' a,oca*
e) Adequação do prazo de vigência deste Acordo;

estfpa^etTdtvode P,an° ^ Traba,h° deta,had° VÍSand° SUa ade*»Ç*> a
g) Manter o objeto original do Acordo de Cooperação Técnica n° 03/2011
fazendo os ajustes para otimização do mesmo.



Opií |^Str->|
CLÁUSULA SEGUNDA - DA REGIÃO DE ABRANGÊNCIA . "^==
Para efeitos deste Acordo a região de abrangência corresponderá ^pSRUB
municípios de Altamira, Senador José Porfírio, Anapu, Vitória do Xingu, Pacajá,
Placas, Porto de Moz, Uruará, Brasil Novo, Gurupá e Medicilândia, todos no
estado do Pará.

PARÁGRAFO ÚNICO - Aárea de abrangência do município de Altamira passa
a ser aquela compreendida num raio de 200 Km, a partir do centro da sede do
município (conforme mapa indicativo apresentado como anexo -1)

No contexto do processo de licenciamento da UHE Belo Monte, o escopo das
ações acionadas no âmbito deste ACT deverá priorizar a mitigação dos
impactos que possam ser ou foram intensificados, ou potencializados em
conseqüência da implantação do empreendimento, como a fiscalização da
captura de quelonios, coleta de seus ovos, caça e pesca predatória,
desmatamento e controle da movimentação da madeira, bem como tráfico de
animais e peixes silvestres na área de abrangência dos efeitos do mesmo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS PARA
RETIRADA DE BENS APREENDIDOS

A Norte Energia deverá ser avisada pelo IBAMA com um mínimo de 30 (trinta)
dias de antecedência para a contratação dos serviços;

O acionamento deverá ser feito mediante o envio de correspondência com as
seguintes informações completas relativas ao escopo das atividades
correspondentes a cada acionamento: I) o local que ocorrerá a ação do IBAMA;
ii) tipo e quantidade de equipamento e material necessário; iii) trajeto a ser
realizado desde a retirada até a descarga do material apreendido; iv) prazo
previsto para execução das atividades; e v) quantidade estimada de bens
apreendidos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para que a Norte Energia possa dar inicio ao
processo, as solicitações por parte do IBAMA deverão vir acompanhadas de 03
(três) propostas técnicas e comerciais, abrangendo todos os itens e escopo
relativos ao acionamento pretendido, para decisão de contratação pela NE.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO IBAMA
Para atingir os objetivos previstos neste instrumento, são obriqações do
IBAMA:

a) Executar as ações de proteção ambiental na área de abrangência deste
Termo Aditivo, focalizando a área de atuação deste ACT, conforme
estabelecido em sua Cláusula Segunda;

b) Proceder com os atos administrativos de apuração das infrações
ambientais nos termos da legislação vigente;

c) Nomear o coordenador do presente Acordo e respectivo substituto, que
será o interlocutor das ações previstas, responsabilizando-se por
viabilizar atendimento e acompanhamento da sua execução;



d) Todas as vezes em que a Norte Energia for acionada, para o
fornecimento de serviços de retirada e transporte de bens apreendidos,
fornecer todas as informações necessárias e orçamentos
correspondentes, conforme especificado na Cláusula Terceira deste
Termo Aditivo;

e) Estabelecer claramente o escopo correspondente ao acionamento e
proceder a tomada de preços de três empresas executoras para cada
um dos itens componentes do acionamento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA NORTE ENERGIA

Para atingir os objetivos previstos neste instrumento, são obrigações da Norte
Energia:

a) Disponibilizar a logística para a guarda de bens, produtos, subprodutos,
e instrumentos apreendidos decorrentes da constatação de infrações
ambientais, no espaço físico reservado para tal (Galpão e área de 30.000 m2),
localizados no travessão 27 da BR230, com segurança patrimonial;

b) Contratar os serviços, com base nos orçamentos apresentados pelo
Ibama e arcar com as despesas estabelecidas no Plano de Trabalho, (Anexo
2), com a logística para retirada de gado apreendido decorrente da constatação
de infrações ambientais, bem como alimentação, atendimento veterinário,
vacinação, e transporte.

c) Contratar os serviços, com base nos orçamentos apresentados pelo
Ibama e arcar com as despesas até o limite estabelecido na cláusula sexta
deste Termo Aditivo ao ACT n° 03/2011, com a logística para o transporte de
bens apreendidos, somente por via terrestre ou fluvial, para destinação final de
acordo com o Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008.

d) De posse dos orçamentos detalhados, apresentados pelo IBAMA para
execução das ações deste ACT, a Norte Energia deverá contratar os serviços,
acompanhar sua execução e efetuar os pagamentos correspondentes aos
prestadores de serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Fica estipulado o valor máximo total de R$ 3.200.000,00 (três milhões e
duzentos mil reais), destinados pela Norte Energia S.A. de modo a custear
todas as ações decorrentes deste Acordo durante sua vigência.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o valor estipulado seja exaurido antes de findar o
período de vigência do ACT, a Norte Energia dará por encerrado o Acordo, e
não fará complementaçao orçamentária.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

Fica estipulada a vigência deste Acordo pelo prazo de 48 (quarenta e oito)
meses, iniciando em 01 de dezembro de 2013.



Brasília-DF, de de

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

Presidente do IBAMA

JOÃO DOS REIS PIMENTEL DUILIO DINIZ DE FIGUEIREDO

Diretor Socioambiental Diretor-Presidente

Norte Energia Norte Energia

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
Cl: Cl:

'°FLS._J1£2_JI
PARÁGRAFO ÚNICO - Encerrado o período de construção da UHE Belc______3
Monte e com o inicio da operação comercial, visando dar continuidade a este "ub
Acordo, negociações poderão ser promovidas entre o IBAMA e o futuro
responsável pela operação do empreendimento, de acordo com condicionante
a ser estabelecida na Licença de Operação do mesmo.

CLÁUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições
estipuladas no Acordo de Cooperação Técnica - ACT n° 03/2011, exceto
naquilo que conflitarem com as disposições deste PRIMEIRO TERMO
ADITIVO.

Por estarem assim, de pleno acordo, firmam o presente Termo Aditivo ao
Acordo de Cooperação Técnica, em 3 (três) vias, de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo qualificadas, para que produza os efeitos
legais.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE áçh3)

.NST.TÜTO BRASILEIRO DO ME.O AMBIENTE EDOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS Proc „•

Diretoria de Uso Sustentável da Biodiversidade eFlorestas „_*_, ^
MEMO N°. 112 /2011 - IBAMA/DBFLO/COEFA

Brasília, 09 de maio de 2011

DO: Coordenador de Gestão de uso de Espécies da Fauna

Assunto: AHE Belo Monte - condicionantes para quelonios

Senhor Coordenador,

I 1 Em resposta ao Memo 151/2011-CGENE/DILICA/IBAMA.de 20/04/11
I informamos ± avaliamos^ comidonosProgramas Ambienlais no »%*£•»££

e suas interelações com os aspectos de P?^"'*a' ™^)0vjTraas execuções de

1 ____S£H£5Sasa_ssr_r-
2 Observamos o contido no Relatório de Atendimento as

„ _. Íc o99 974 233 234 235 236; 2.37; 2.38 e 2.39 apresentado pelaCondicionantes 2.22, 2.24, *•*>. *-_J*. f-°°irj 7. 17R. 1R1. 325. 327 328 e maisNESA e que se encontram explicitadas as pag.nas 177, 178 181 , *»<s*r, o

manejo efiscalização tem seu inicio concomitante com avazante do no.



mm

Folha tf 4.504

3 Assim nos manifestamos favoravelmente às defin.ções e conteúdo,
estabelecidos nos Programas Ambientais que contemplam os quelôn.os e pmMNN
Ucent^Prévia n° 342/2010 eque aNESA defina com aurgência necessária as partesSKVS*» inseridos no Programa de Conservação de Quelonios e<>eu
Smentos com oPrograma de Educação Ambiental eInteração eComunicação Social
tf queent0seja°m planejas as ações ^ supervisão. e«. por parte desta
Coordenação eprevistas como de responsabilidade da DBFLO/IBAMA.

Atenci

Coordenação de
COO

p Cantarellí
e uso de Espé(
lENADOR

(pct< /O -05//

JERICO RIBEIRO TL..
'etcmroe Uso SustentáveWf

i ^ipfkvwsiclarJeefloresia^
V—' 'Vfttnr

íes da Fauna

\\J0^|cX)\\

Caüoo .

Í€,V\AHC

D*^
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MINISIER10 DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Vicio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria do Uso Sustentável da Biodiversidade e Florestas

MMA - IBAMA y
Docurnento: y^*
02001.0109*3

°FLS. __S_3__J |̂
Data: lL\ / \->l »j_%

MEMOn"» /2012-DBFLO

RUB

Brasília/DF, 12 de março de 2012.

F*. n°_____2
Proc. n°.

Coordenação de Energia Hidrelétrica e Transposições - COHID/DftíC

Informa Treinamento de Agentes de Praia - Programa Quelonios da
Amazônia

Prezado Coordenador,

Informamos que a Diretoria de Uso Sustentável da Biodiversidade e
Rorestas-DBFLO do IBAMA, por meio de sua Coordenação do Programa

íônios da Amazônia-PQA estará realizando na cidade de Altamira-PA o I
"íemamento para Agentes de Praia, no período de 09 a 14 de abril do corrente,
conforme programação encaminhada à Empresa Biota, responsável junto à

ffcESA pela organização do referido treinamento.

Nos colocamos a disposição para dirimir possíveis dúvidas que porventura
•trem a ocorrer.

Atenciosamente,

Reginaido Anaissi Costa
Diretoria de Uso Sustentável da Biodiversidade e Florestas

Diretor
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Documento -Tipo:_

N?. 02001. 018 ÍÜ___^2016<
norteENERGiA RscefcS

CE 0484/2016-DS

A Sua Senhoria a Senhora

Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1o andar.

70.818-900 Brasília-DF

Assunto: Comunicado de incidente ambiental

Referência: Processo n° 02001.001848/2006-75

t»H3__im_>]
Brasília, 06 de outubro de 2nW <—Z—•*

X RUB

Senhora Diretora,

1. Ematenção à condicionante 1.6 da LO n° 1317/2015, a qual determinaque "em caso
de ocorrência de qualquer acidente ambiental, o empreendedor deverá comunicar
imediatamente o fato ao Ibama, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 15/2014, por
meio do Sistema Nacional de Emergências Ambientais - SIEMA", vimos por meio desta
comunicar que às nove horas da manhã do dia 01/10/2016 foi detectado um vazamento de

óleo, da ordem de mil litros, junto ao canal de fuga das Unidades Geradora 03 e 04.

2. A Norte Energia imediatamente acionou o Plano de Atendimento a Emergências
(PAE), executando o Procedimento de Emergência Ambiental específico para casos de
derramamento de óleo em corpos hídricos, resultando no recolhimento de aproximadamente
1.000 litros de óleo do rio.

3. Salientamos que até o momento não foi detectado óbitode peixes, aves ou qualquer
espécime da fauna da região ocasionado pelo incidente em pauta. Informamos que estamos
comequipes embarcadas na regiãoem busca de áreas com possível presença de óleo,desde
a data da ocorrência. Até o presente momento, não foram detectadas manchas de óleo que
eventualmente tenham sido carreados para jusante do rio. Nossas equipes, juntamente com
as equipes de resgate e de monitoramento de ictiofauna mantem-se realizando vistorias no

trecho de jusante. Qualquer efeito detectado será mitigado e comunicado ao Ibama.

4. Com relação às primeiras comunidades localizadas a jusante do ponto do incidente,
informamos que não foram detectadas manchas ou resíduos oriundos do mesmo. Mesmo

SCN, Quadra04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro EmpresarialVarig
Tel.: (61) 3410-2010 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.hr | www.blogbelomonte.com.br 1/2
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v RI IR
assim, a Norte Energia está realizando amostragens da água para óleos e graxas nas

proximidades dos pontos de coleta de água dessas comunidades.

5. Por fim, em virtude da não detecção de impactos ambientais sobre a fauna ou às

comunidades ribeirinhas vizinhas, entendemos que as ações de emergência ambiental

executadas limitaram o incidente a uma área restrita às imediações do empreendimento. No

Anexo 2, apresentamos um relatório fotográfico ilustrando as ações de contenção e
recolhimento do óleo no corpo hídrico.

Atenciosamente,

pi

ANEXOS:

Anexo 1 - Relatório Fotográfico

SCN, Quadra 04 - BlocoB,salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2010 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.hr | www.blogbelomonte.com.br

José de Anchieta dost Sant

Diretor Socioambiental

2/2
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PLANO DE EMERGÊNCIA AMBIENTAL
ATENDIMENTO À VAZAMENTO DE ÓLEO EM CORPO HÍDRICO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Vitória do Xingu

Outubro de 2016
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Figura 1 - Detecção do óleo no corpo hídrico
próximo ao canal de fuga da Casa de Força
Complementar

Figura 3- Mobilização da barreira de contenção

Figura 5 - Instalação de ponto de ancoragem
entre a UG-2 e UG-3

rub

Figura 2 - Mobilização da barreira de contenção

Figura 4 - Cercamento do óleo no corpo hídrico
com a barreira de contenção

Figura 6 - Instalação de ponto de ancoragem no
muro central
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Figura 7 - Sucção do óleo no corpo hídrico

Figura 9 - Recolhimento das mantas e cordões

absorventes

Figura 8 - Mitigação com mantas e cordões
absorventes

Figura 10 - Transferência do óleo coletado para
tanque de apoio (IBC) na margem esquerda
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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

Ofício n° 539/2016/SFI-ANA

Documento n°: 00000.057302/2016-25

jo.io-^o(Ç

aU> <-.(,,,

Brasília, 7 de outubro de 2016.

A Sua Senhoria a Senhora

Rose Mirian Hofmann
Diretora da DILIC/IBAMA
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama
70818-900-Brasília- DF

Assunto: Solicitação de ajuste nas regras operacionais e descumprimento da Resolução ANA
48/2011 por parte da UHE Belo Monte em contexto de baixas vaões naturais no rio Xingu
Referência: Documento 00000.052729/2016

Senhora1 Diretora,

1. Em referência ao Ofício OF 02001.010481/2016-52 DILIC/IBAMA (Documento
00000.052729/2016), que aponta um aparente descumprimento da condições de outorga de direito de
uso de recursos hídricos da usina hidrelétrica Belo Monte, estabelecidas na Resolução ANA n° 48, de
2011, verificamos que houve o descumprimento da regra de operação estabelecida na outorga, uma vez
que parte da vazão afluente vem sendo destinada ao Reservatório Intermediário, mesmo em contexto de
vazões naturais abaixo da média estipulada pelo hidrograma de consenso.

2. Entretanto, segundo documentação do outorgado encaminhada pelo IBAMA a ANA, tem
sido necessário flexibilizar a regra de operação a fim de evitar danos ambientais, a degradação da
qualidade da água e mortandade de peixes. Assim, solicitamos ao IBAMA manifestação técnica sobre os
alegados impactos ambientais e proposta de flexibilização das regras operacionais contido na referida
documentação.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
ALAN VAZ LOPES

Superintendente Adjunto de Fiscalização

1 Os documentos destinados a ANA devem, prelerenclalmenle. ser encaminhados por melo do serviço de protocolo eletrônico disponibilizado no endereço t

Setor Policial - Área 5 - Quadra 3 - Blocos "B-,V.IT e T - Brasilia-OF, CEP 70610-200 - telefone (61) 2109-5400
e-mail clproeifflana.gov br - página eletrônicawwwana.gov.bi

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9B768E60
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Fwd: Memo 860-16- subsídios UHE BeloMonte- Jd. Ind. II (ACP... https://webmail.ibama.gov.br/horde/imp/view.pI)p?atírlonrD=print_a
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Ide 3

Data: 13-10-2916 [11:58:37]
De: subsidios.dilic.sede@ibama.gov.br
Para: cgene.sede@ibama.gov.br, cohid.sede@ibama.gov.br
Assunto: Fwd: Memo 860-16 - subsídios UHE Belo Monte - Jd. Ind. II (ACP 0003020-37.2015.401.3903
)

V RUB

Prezados,

Para conhecimento e atendimento à solicitação de subsídios técnicos, no prazo de 10 dias úteis,
conforme abaixo informado. Referente à UHE Belo Monte.

Respeitosamente,

Gustavo Henrique Silva Peres
Analista Ambiental

Assessoria da Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC/IBAMA
Tel.: (61)3316-1951

Anexos no e-mail -
1ViP/1t

uavo h. S.
JAn?.':':,3 Ambiental

Mat. n° 2448661

— Mensagem encaminhada de Eduardo Fortunato Bim <eduardo.bim(5)aqu.aov.br> —
Data: Thu, 13 Oct 2016 14:20:48 +0000

De: Eduardo Fortunato Bim <eduardo.bim(5)aau.aov.br>

Assunto: Memo 860-16 - subsídios UHE Belo Monte - Jd. Ind. II (ACP 0003020-37.2015.401.3903 )
Para: subsidios.dilic.sede(5>ibama.aov.br

Ce: Frederico Amaral <fqamaral(5)qmail.com>. Frederico Amaral <foamaral(5)qmail.com>

MEMORANDO ri. 00860/2016/COJUD/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU

A COHID/DILIC/IBAMA

Ao Senhor(a) Frederico Amaral

NUP: 90742.000093/2016-57

Brasília, 13 de outubro de 2016.

Scê-cfe» n*^e-,tã. «t»_ ofvtJo «_ C«r-*-

Senador Geral de Infraesto.
de Energia Eletrice

rpríjcnr

rs-<• o.16

INTERESSADOS: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS - IBAMA E OUTROS

ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Trata-se de Ação Civil Pública (0003020-37.2015.401.3903 - VF de Altamira/PA) movida pela Defensoria Pública
da União contra a Norte Energia S.A (Ncsa) e o Ibama com o objetivo de que todo bairro Jardim Independente II,

13/10/2016 12:06
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Fwd: Memo 860-16 -subsídios UHE Belo Monte -Jd. Ind. II (ACP... https://webmail.ibama.gov.br/horde/imp/view.phpía(^fDrillD=print_a..

UFLS._ÜÍl9_>
em Altamira, seja declarado como área afetada pelo empreendimento da UHE Belo Monte, sendo seus moradqieíg
indenizados. Requereu, ainda, acondenação ao pagamento de danos morais. \- rmb""

Alega que a Nesa e o Ibama mantêm consenso de que apenas a área inferior ou equivalente à denominada cota de
100 metros estaria sob o afluxo da água, em decorrência do reprcsamento, sendo que as demais áreas, cujos
imóveis superem a cota 100, não seriam atingidas e, portanto, seus moradores permaneceriam no aludido bairro.

Aduz que o bairro Jardim Independente II está integralmente assentado em área úmida, protegida por norma
internacional (Convenção RAMSAR).

Em manifestação sobre a liminar, a Nesaalega em síntese: a perda de objetodos pedidos de suspensãoe imposição
de regras para os trabalhos de cadastro da população interferida, uma vez que já concluiu o aludido cadastramento;
a ausência de impacto ambiental sobre as áreas com nível acima da cota lOOm, estabelecida pelo Ibama como
margem de segurança do reservatório. A interpretação equivocada da autora acerca dos estudos de impacto
ambiental referentes à área de baixio, porquanto a determinação do órgão ambiental limitou-se ao monitoramento
de áreas que possuem cotas inferiores a 100 metros situadas alem da área contígua às margens do reservatório.

A liminar foi indeferida sob o argumento de que não constam nos autos elementos que permitam concluirque todo
o bairro Jardim Independente II constituiu-se de áreas úmidas, sobretudo diante do Relatório do Processo de
Licenciamento- RPL, de 23 de novembro de 2015, produzido pelo IBAMA, mormente pelos itens 75 e 78.

Da leitura atenta dos itens 75 e 78 da RPL, verificou-se que o monitoramento do comportamento do lençol frcático,
realizado pela Norte Energia S.A. por determinação do Ibama, somente provocou a inclusão de parte do bairro
Jardim Independente II no projeto de reassentamento da população atingida.

Entendeu, ainda, que foram adotadas as cautelas necessárias em relação à porção abaixo da cota de inundação do
reservatório no aludido bairro, não havendo indícios de que toda a localidade será atingida direta ou indiretamente
pelo empreendimento.

A DPU apresentou emenda à exordial, alegando que a análise da Nesaquanto aos interferidos foi restrita à aferição
da cota 100 em uma apreciação limitada e dissonante dos ditames do PBA.

Diz que foi desconsiderado o fato de no local haver diversas casas que foram aterradas, o que demandaria reanálise
das moradias acima da cota 100.

A Afirma que, após o enchimento do reservatório, nao há mais escoamento das águas pluviais, anexando registros
fotográficos e vídeos realizados na Rua Io de Maio.

Alega que regiões dentro da área do Baixio do Independente II foram gravemente prejudicadas no período de
chuvas, com alagamentos não presenciados nos anos anteriores. Aduz que, na Rua Io de Maio, onde se encontra o
maior número de impactados não reconhecidos, a análise da cota 100 foi realizada com intermitências, com
reconhecimento do impacto a moradores residentes no início, no meio c no fim da rua, deixando os demais
isolados.

Baseia-se em levantamento feito por moradores da região, aduzindo que 14 casas se encontram em situaçãocrítica
e sofreram danos nos mesesde março e abril de 2016 pelos alagamentos que não sofriamantes.

Renova o pedido de liminar alegando que os moradores estão expostos aos graves riscos de decorrentes dos
alagamentos. Requer que seja determinado à Nesa o imediato cadastramento e a remoção, com a concessão da
medida compensatória correspondente, das famílias residentes nas 14 casas que se encontram em situação critica e
expostas ao risco de alagamento.

Ao final, pleiteia a procedência da demanda, para que seja declarada como área impactada pelo empreendimento,
independentemente da análise restrita quanto à cota 100, as casas situadas no Bairro Jardim Independente II que
apresentem comprometimento da infraestrutura existente na região.

2 de 3 13/10/201612:06
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Fwd: Memo 860-16 - subsídios UHE Belo Monte - Jd. Ind. II (ACP... https://webmail.ibama.gov.br/horde/imp/view.php?aC0rinID=print_a..

" ' ^ I \Reitera o pedido de condenação das Rés ao pagamento de danos morais. FLS...1.} T*— I

Esse o contexto fático da presente ACP, servindo esse memorando, tendo como anexos a inicial, a sua emendí?lô8t

decisão judicial indeferindo a liminar, para solicitar subsídios técnicos a esta coordenação no prazo de 10 dias úteis,"
a serem enviados aos e-mails eduardo.bim(a)agu.gov.br e cojud@ibama.gov.br.

Atenciosamente,

EDUARDO FORTUNATO BIM

PROCURADOR FEDERAL

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapicns.agu.gov.br mediante o

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 90742000093201657 e da chave de acesso a21feceb

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO FORTUNATO BIM, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 12457172 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EDUARDO FORTUNATO BIM. Data
e Hora: 13-10-2016 11:18. Número de Série: 1274579. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final v4.

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir, use a EcoFont
(www.agu.gov.br/ecofont)!

Final da mensagem encaminhada

Respeitosamente,
Assessoria da DILIC/IBAMA

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Bloco A - 1o Andar
Cx. Postal n° 09566 - CEP 70818-900 - Brasília-DF

Tel. 61-3316-1522/1267

3 de 3 13/10/2016 12:06
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OF 02001.011398/2016-09 DILIC/IBAMA

Ao Senhor

José de Anchieta dos Santos
Diretor da Norte Energia S/A
ST SCN QUADRA 4 BLOCO B
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70714900

91 •

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br

Brasília, 09 de outubro de 2016.

RECEBEMOS
/V l/O I 4ú/(

rv jJJtfofo
Direjorta Socioambiental

Norte Energia S/A

Assunto: UHE Belo Monte - Descumprimento de item de condicionante da LO
ns1317/15 e apresentação de novo cronograma de implantação do RUC Pedral.

Senhor Diretor,

1. Em atenção à CE 0419/2016-DS, de 30 de agosto de 2016, pela qual a Norte
Energia, i) afirma formalmente que não terá condições de cumprir com o solicitado na
condicionante 2.6, item "b", da Licença de Operação-LO ns 1317/2015 - UHE Belo Monte,
referente à implantação do RUC Pedral até novembro de 2016, ii) apresenta justificativas
para o descumprimento da condicionante citada, manifestando-se em resposta a
apontamentos feitos pelo Ibama nos Ofícios 02543.000108/2016-66 ESREG
ALTAMIRA/PA/IBAMA e 02001.009047/2016-20 DILIC/IBAMA, e iii) apresenta o terceiro
cronograma de finalização das obras do RUC Pedrale mudança das famílias optantes por
aquele reassentamento urbano, cuja previsão desta vez passa para maio de 2017.

2. Primeiramente, solicitar-se-á ao setor pertinente deste órgão ambiental federal
queproceda à adoção das medidas administrativas cabíveis em desfavor da Norte Energia,
devido ao descumprimento do item 'b" da condicionante 2.6 da Licença de Operação-LO
da UHE Belo Monte relacionada à finalização e entrega do reassentamento urbano
coletivo do Pedral-RUC Pedral em novembro de 2016.

3. Conforme informação documentada pela própria Norte Energia na CE 0419
/2016-DS, a empresa não terá condições de implantar aquele RUC na data prevista na
condicionante (novembro de 2016), data esta que foi anteriormente proposta e registrada
nos autos do processo de licenciamento da UHE Belo Monte pela própria empresa.

IBAMA pag. 1/2 9/10/2016 -14:31



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br

Trata-se do segundo adiamento do prazo de implantação daquele reassentamento coletivo
na cidade de Altamira e a confirmação da informação da Norte Energia a respeito desse
novo não atendimento do pleito é plenamente verificável no local de instalação do RUC,
devido ao estágio atual das obras.

4. Dessa maneira, este segundo descumprimento de prazo de entrega do RUC
Pedral e consequentemente do atendimento da condicionante da LO 1317/15, não só
retarda a mitigação de notórios impactos socioambientais causados à população pela
instalação da hidrelétrica, como os agrava. Informa-se, ainda, que em 15 de agosto de
2016, por meio do Ofício 02001.009047/2016-20 DILIC/IBAMA, a Norte Energia já fora
notificada em razão do atraso de cinco meses para início efetivo das obras no RUC Pedral.

5. No concernente ao terceiro cronograma apresentado pela Norte Energia pela
CE 0419/2016-DS, estimando a conclusão dos trabalhos no reassentamento do Pedral para
maio de 2017, o andamento das obras daquele RUC deverá continuar a ser
minuciosamente monitorado, o que não afasta eventuais sanções pelo seu
descumprimento.

Atenciosamente,

7wt 1^.%L^—
ROSE MIRIAN HO^IANN

Diretora da DILIC/IBAMA
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A Sua Senhoria a Senhora
Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1o andar.
70.818-900 Brasília-DF

de_2bro de 201€£S>
RIS

Assunto: Solicitação de Reunião Técnica para Tratar de Critérios para Assistência
Técnica da Pesca

Referência: Item "b" da condicionante 2.24 da Licença de Operação n° 1.317/2015

Senhora Diretora,

1. Fazendo referência ao 10° Relatório Consolidado de Andamento do PBA, o qual
apresentou os resultados obtidos por meio do processo de Diagnóstico Rápido
Participativo realizado junto aos pescadores de Área de Influência Direta - AID, é do
entendimento da Norte Energia quese faz necessário o aprofundamento na questão em
pauta paradefinição de critérios de identificação de grupos prioritários de pescadores da
AID para a organização de grupos para aplicação dos projetos de assistência técnica
para a pesca nos termos da Condicionante 2.24 da LO.

2. Dessa forma, foram delineadas estratégias e ferramentas que possibilitam
caracterizar os pescadores da AID quanto a critérios que incluem desde variáveis
espaciais, freqüência de pesca, renda bruta oriunda das atividades pesqueiras, entre
outras, com o objetivo de desenvolver critérios para a seleção e formação de grupos
prioritários para serem envolvidos nas atividades de assistência técnica, delineadas para
o setor pesqueiro.

3. Em 05/10/2016, foi realizada reunião com o chefe do escritório do Ibama em
Altamira - PA, Hugo Ferreira Netto Loss, na qual foram apresentadas as estratégias e
ferramentas delineadas para a caracterizaçãodos pescadores da AID.

4. Como uma das recomendações exaradas na referida reunião, o Sr. Hugo Loss
indicou que a Norte Energia solicitasse à Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC o
agendamento de uma reunião para discussão do tema, com vistas a avalizar os critérios
que estão sendo propostos pela Norte Energia para a seleção de grupos prioritários
elegíveis para receber a mencionada assistência.

5. Assim, vimos por meio desta solicitar o agendamento de uma reunião técnica para
discussão dos referidos critérios de elegibilidade, com vistas a dar prosseguimento no
atendimento ao item "b" da condicionante 2.24 da Licença de Operação 1317/2015.

Atenciosamente,

.r^^i/UC fu^/iu
Jose de Anchieta dos/Santos

/Diretor Socioambiental

SCN, Quadra 04- Bloco 8, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2010 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenereiasa.com.br | www.bloebelomonte.com.br
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Brasília, 11 de outubro de 2016

A Sua Senhoria a Senhora
Rose Mirian Hofmann
Diretora de Licenciamento Ambiental
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A- 1aandar
70 818-900-Brasília/DF

Assunto: Atendimento ao Ofício 02001.013561/2015-89 DILIC/IBAMA

Referência: Oficio 02001.013561/2015-89 DILIC/IBAMA

Senhora Diretora,

1. Cumprimentando-a, cordialmente, venho por meio desta encaminhar os Relatórios
Diários contendo as atividades das equipes de resgate de peixes no Trecho de Vazão
Reduzida (TVR), no período de 03/10/2016 a 09/10/2016, em atendimento ao Oficio
02001.013561/2015-89 DILIC/IBAMA, de 03/12/2015.

Informamos ainda que conforme acordado com o Coordenador de Licenciamento
Ambiental do IBAMA, os relatórios diários estão sendo enviados diariamente via e-mail e
protocolados em conjunto semanalmente até ofinal das atividades de resgate da ictiofauna
no TVR.

3. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para qualquer
esclarecimento que se fizer necessário.

Jos

ANEXOS:

Atenciosamente,

Átfll
Anchieta dos/cantos

iretor Socioambiental

Anexo I - Relatório Diário PRSI - 03-10-2016
Anexo II - Relatório DiárioPRSI - 04-10-2016
Anexo III - Relatório Diário PRSI - 05-10-2016
Anexo IV- Relatório DiárioPRSI - 06-10-2016
Anexo V - Relatório DiárioPRSI - 07-10-2016
Anexo VI - Relatório DiárioPRSI - 08-10-2016
Anexo VII - Relatório DiárioPRSI - 09-10-2016

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e1004 | Centro Empresarial Varig
Te».: (61) 3410-2010 | CEP: 70714-900 | Brasília - Dh
www.norteenergiasa.com.br | www.bloebelomonte.com.br
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ASua Senhoria a Senhora - ... r - -7 A1"W • AMAI
Rose Mman Hofmann i—/aa,».. .____.,,.,
Diretora de Licenciamento Ambiental do Laa-. - Azzxatt^z=-^mx:-~<^^ -: •' -"•
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A- 1o andar.
70.818-900, Brasília-DF

Assunto: 7o Relatório Consolidado Semestral de Andamento do PBA-CI.
Referência: Processo FUNAI n°08620.002339/2000-63- UHE Belo Monte.

Senhora Diretora,

1- Cumprimentando-o cordialmente, e em referência ao processo de Licenciamento
Ambiental da UHE Belo Monte, a Norte Energia vem por meio desta correspondência, apresentar o7o
Relatório Consolidado Semestral de Andamento do Projeto Básico Ambiental Componente Indíqena •
7°RCS do PBA-CI.

2- Oenvio do 7o RCS do PBA-CI registra a atenção ao atendimento dos compromissos
assumidos pela Norte Energia, mediante a celebração do Termo de Cooperação DS-C-0317/2015,
onde, em sua CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA NESA a mesma "se compromete a
dar continuidade ao cumprimento de todas as medidas elencadas no Parecer 21/CMAM/CGP/09 e no
Ofício 126/2011/PRESS, no que for pertinente, e nos termos da Informação Técnica n°
223T2015/CGLIC/DPDS/FUNAI/MI.

3- Dentre as obrigações da Norte Energia, destaca-se como ações prioritárias no âmbito
do PBA-CI (CLÁUSULA SEGUNDA, Item II, alinea "a."):

a) "dar continuidade a execução de todas as ações específicas já
previstas no PBA-CI, dada sua relevância no processo de
licenciamento ambiental da UHE Belo Monte, sobretudo as
detalhadas na Cláusula Quarta."

4. ACLÁUSULA QUARTA - DO DETALHAMENTO DAS AÇÕES ESPECÍFICAS DO
PBA-CI, trata, através do Item I, em: c) apresentar relatórios semestrais de execução por terra
indígena ou comunidade afetada; e e) apresentar comprovação da execução das atividades, ações e
projetos descritos nos relatórios de execução.

5- sem mais para omomento, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento
que se fizer necessário.

Atenciosamente,

e Anchieta dosSantos
Diretor Socioambiental

Anexo: V Relatório Consolidado do Projeto Básico Ambiental do Componente Indígena da UHE Belo Monte, em
versão impressa e digital e Anexos apenas digital.

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2010 | CEP: 70714-900 | Brasília- DF
www.norteenereiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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08620.145594/2015-86

'oMINISTÉRIO DA JUSTIÇA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

DIRETORIA DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Setor Bancário Sul, quadra 02, lote 14 - Edifício Cleto Meireles, 6o andar

70070-120 Brasília/DF

Telefone: (61) 3247.6801/6900 - E-mail: dpds@funai.aov.br

Ofício n°3£9 /2016/DPDS/FUNAI-MJ

Brasília, // de ou-rvbro de 2016.

A Sua Senhoria a Senhora

ROSE MIRIAN HOFMANN

Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibaraa - Brasília - DF

70818-900-Brasília/DF

Assunto: Plano de Comunicação para as comunidades da Volta Grande - UHE Belo Monte
Referência: Processo Funai n° 08620.002339/2000-63/ Ofício 02001.003490/2016-97

Senhora Diretora,

1. Em atenção ao Ofício n°02001.003490/2016-97DILIC/IBAMA, de 07 de abril de
2016 e lamentando o atraso na resposta, vimos por meio deste encaminhar a informação n°
244/2016/CGLIC/DPDS/FUNAI-MJ, contendo a avaliação do documento enviado.

2. Desde já agradecemos e estamos à disposição para
meio do telefone(61) 3247-6821 ou pelo email cglic@funai.gov.br.

Atenciosamente,

AT t N0ÉRE MENDES
iretor

iores esclarecimentos, por

MMA/IBAMA/SEDE - PRQIpÇOLOj
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MINISTÉRIO DAJUSTIÇA
Fundação Nacional do índio

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável - DPDS
Coordenação Geral de Licenciamento Ambiental- CGLIC
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IB

Informação n°244 / 2016/CGLIC/DPDS/FUNAI-MJ

Brasília, 29 de setembro de 2016

À DPDS

Assunto: Avaliação do "Plano de Comunicação para comunidades da Volta Grande do Xingu"
Referência: Processo Funai n°. 08620.002339/2000-63

Senhor Diretor,
/

!• Trata-se a presente de análise acerca da proposta do "Plano de Comunicação para
comunidades da Volta Grande do Xingu", enviado para análise pelo Ibama no âmbito do Plano de
Enchimento dos reservatórios da UHE Belo Monte".
2- Preliminarmente, importante informar que se trata de uma avaliação realizada após
o fim do cronograma de execução contido no documento enviado pelo Ibama. Importante salientar
que não houve comunicação do empreendedor com a Funai sobre a questão.
3; O documento do empreendedor, contendo 14 páginas divididas em 6(seis) itens
principais que. deveriam apresentar a estratégia da empresa para corrigir uma falha na
comunicação junto aos moradores e usuários da Volta Grande. Destaca-se que tais questões já
haviam sido alertadas, sobre a necessidade haver uma comunicação clara, de boa-fé e contínua,
especialmente sobre as mudanças na Volta Grande após o fechamento da barragem.
4- Além disso, considerando o ocorrido no início do ano quando a vazão no trecho da
Volta Grande trouxe uma série de prejuízos às famílias indígenas e não indígenas, verifica-se
novamente que as ações do empreendedor - que deveriam ser de precaução - são tomadas após
fatos ocorridos, em cronogramas não factíveis dando, uma vez mais, a sensação de ser apenas para
"cumprir tabela".
5- Mais grave do que isso, é que novamente, o empreendedor omite a população
indígena. Os povos indígenas da Volta Grande não são sequer citados como sendo parte do
público-alvo do Plano, sendo que, no quadro "2.1- Lideranças e representantes Institucionais da
Volta Grande do Xingu", nem as lideranças, nem a as associações, nem a Funai ou o DSEI são
citados no mesmo.

6- Ainda que o empreendedor afirme que o componente indígena possui um programa
de comunicação específico, os indígenas não poderiam ser simplesmente ignorados no Plano
apresentado. Destaca-se que não há uma ação específica para os indígenas que possa ser análoga
ao Plano apresentado, especialmente se considerarmos que a condicionante de LP sobre o comitê
de Vazão Reduzida não está em funcionamento desde o fim de 2015 - instância através da qual os
diálogos que se pretende no Plano de Comunicação apresentado poderiam ser realizados. Em
outras palavras, o empreendedor simplesmente ignorou os povos indígenas e usuários indigenistas
da região.
7- Esse fato por si só inviabilizaria a análise do Plano, pois parte de uma premissa
errada, tornando, portanto, todo o produto equivocado, mas, ainda assim gostaríamos de tecer
alguns comentários.

8. Considerando as perguntas-chaves "Quem","0 quê" ,"Quando", "Por quê" ,"Como"
e "Por quem"- que segundo a literatura sobre comunicação são essenciais na construção de um
Plano de Comunicação, apresentamos nossas considerações:

1



MINISTÉRIO DAJUSTIÇA
Fundação Nacional doíndio

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável - DPDS
Coordenação Geral de Licenciamento Ambiental- CGLIC

• Quem? - O plano de comunicação, conforme já citado, não considera a população indígena
como sendo um público-alvo, ainda que houvesse uma estratégia de comunicação
específica, é necessário que os povos indígenas sejamconsiderados, afinal de conta , são
parcela significativa de moradores e usuários da Volta Grande do Xingu. Da mesma
maneira as instituições indigenistas.

• O que? - As mensagens-chave cujo esforço da equipe é transmiti-las - o que deve ser
comunicado foi apresentado no item "objetivos específicos", sendo que o "comunicar
previamente sobre as alterações no TVR" trata de uma ação já pretérita - pelo menos no
início, considerando o ocorrido no início de 2016;

• Quando? - o cronograma apresentado previa ações até agosto de 2016, sendo março como
o início da ação. Não há comprovações de que as mesmas foram realizadas- considerando,
que as populações indígenas não foram consideradas nesse plano. J

• Por que? - esse plano só se tornou necessário porque não houve a ação preventiva sobre a
questão e as mudanças na VGX, embora, o empreendedor tivesse sido questionado sobre
uma rede de informações/plano de comunicação eficiente, uma vez que, através de
comunicação eficiente e adequada, há possibilidade de evitar conflitos;

• Como: A forma sugerida pelo empreendedor para a execução do Plano de Comunicação
possui elementos interessantes, embora não esteja claro a eficácia e eficiência das
chamadas "Exposições Águas do Xingu 2016" no que tange a comunicação sobre as
alterações na VGX, embora possa ser interessante (se houver imparcialidade) para
apreender as percepções e pesquisas dos estudantes acerca de todas as mudanças que vem
ocorrendo na região. Destacamos novamente a não existência do componente indígena e
dos espaços apropriados paraos diálogos com esses povos -que poderiam ser estendidos
aos não indígenas - como o comitê da vazão reduzida - se o mesmo tivesse em
funcionamento, pois nesse comitê estavam previstos mecanismos de monitoramento da
vazão do rio, a ser executada pelos indígenas.
Além disso, o item "Detalhamento das Atividades" não traz o detalhamento das
atividades, traz apenas uma descrição sucinta do que se pretende fazer, mas não \^j
elementos que possam trazer materialidade ao proposto - considerando uma análise mais
integrada com o cronograma proposto.

• Por quem? Os agentes de comunicação, considerados essenciais em planos como o que se
pretendeu apresentar, serão capacitados para exercerem tais funções, mas não é possível
verificar o como isso ocorrerá. Mais uma vez, é apresentada apenas uma "carta de
intenção" sem existirem elementos mais concretos paraavaliação.

9. Assim, consideramos o Plano de Comunicação apresentado insuficiente para uma
análise de mérito mais detalhada, especialmente por desconsiderarem sistematicamente as
populações indígenas da região da Volta Grande do Xingu.
10. A consideração superior.

Atenciosamente,

ASSINADO NO ORIGINAL
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Brasília, 14de outubro de"2.Õtà-1

V-A Sua Senhoria a Senhora
Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento Ambiental
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 02, Edif. Sede do IBAMA, Bloco A - 1o andar
70.818-900-Brasília-DF

RUB

Assunto: Retificação da Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material
Biológico n° 647/2015 (2a retificação)

Referente: CE 0467/2016-DS, Projeto de Salvamento e Aproveitamento Científico da
Fauna

Senhora Diretora,

1. Fazendo referência à documentação encaminhada pela CE 0467/2016-DS, de
28/09/2016, que solicitou a retificação da Autorização de Captura, Coleta e Transporte de
Material Biológico n° 647/2015 (2a retificação), informamos que o responsável pelas
atividades será o profissional:

• Roberto Leandro da Silva

• Endereço eletrônico: robertosilva@norteenergiasa.com.br
• CPF: 959.035.771-72

• CTF: 2.136.137

• Anotação de Responsabilidade Técnica n° 2016/01001 em anexo.

2. Da mesma forma, solicitamos que os dois técnicos descritos abaixo, e paraos quais
a documentação é apresentada em anexo, sejam incorporados à equipe técnica.

PROFISSIONAL

1
FORMAÇÃO CPF CTF LINK LATTES

N°DE I
REGISTRO

CONSELHO

DE CLASSE
Adriano Cardoso

Gonçalves Biólogo 932.125.341-68 5.528.392
http://lattes.cnpq.br/
7823945425841260

CRBio

87.991/04-D
Amanda dos

Santos Cruz
Veterinária 856.638.322-20 5.291.258

http://lattes.cnpq.br/
8073730754729163

CRMV 02320

3. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que
se fizerem necessários.

Atenciosamente,

osé de ÀqfcfijjfjTa dos Santos"ll#jji-gj^
Diretor Socioambiental ^*rj?!é>

Anexo: Anotação de Responsabilidade Técnica de Roberto Leandro da Silva; Declarações de aptidão e
Certificados de Regularidade no CTF de Adriano Cardoso Gonçalves e Amanda dos Santos Cruz.

SCN, Quadra 04- Bloco B, salas 904e 1004 | Centro Empresarial Varig
Te!.: (61) 3410-2010 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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03/10/2016 ART - Anotação de Responsabilidade Técnica

Serviço Público Federal
CONSELHO FEDERAL/CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 6" REGIÃO

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART
1-ARTN°:

2016/01001

CONTRATADO

2.Nome: ROBERTO LEANDRO DA SILVA 3.Registro no CRBio: 044648/06

4.CPF: 959.035.771-72 5.E-mail: roberto.ictio@gmail.com 6.Tel: (93)3502-4605

7.End.: SOÜMOES s/n 8.Compl.: Q237,L1/4,AP1306

9.Bairro: PARQUE AMAZÔNIA lO.Qdade: GOIÂNIA 11.UF: GO 12.CEP: 74835-280

CONTRATANTE

13.Nome: NORTE ENERGIA SA.

14.Registro Profissional: 15.CPF/CGC/CNPJ: 12.300.288/0001-07

16.End.: SCN QUADRA 4

17.Compl.: BL B, SL 904/1004 18.Bairro: ASA NORTE 19.Gdade: BRASÍLIA

20.UF: DF 21.CEP: 70714-900 22.E-mai|/Site: www.norteenergiasa.com.br

DADOS DA ATIVIDADE PROFISSIONAL

23.Natureza : 2. Ocupação de cargo/função
Cargo/funçãoque ocupa : Cargo/funçãotécnica;

24.Identificação : ESPECIALISTA DEMEIO BIOTICO II

25.Município de Realzação do Trabalho: ALTAMIRA 26.UF: PA

27.Forma de participação: EQUIPE 28.Perfil da equipe: BIÓLOGOS, VETERINÁRIOS, GEÓGRAFOS

29Area do Conhecimento: Botânica;Qências morfblógicas;
Ecologia; Zoologia;

30.Campo de Atuação: Meio Ambiente

31.Descrição sumária : projeto desalvambxto e aproveitamento científico da fauna da uhebelo monte- fase pós-enchimbíto cos
RESERVATÓRIOS. I) MONTTORAMFJÍTO DE ILHAS DE VEGETAÇÃO NOS RESKVATÓRIOS; II)MONITORAMBJTO DE ANIMAIS SILVESTRES FM ILHAS REMANESCENTES DE
VEGETAÇÃO; III)RESGATE EMBARCADO DE ANIMAIS SILVESTRES; IV) TRATAMENTO EDESTINAÇÃO DE ANIMAIS SILVESTRES.

|34.Inicio: SET/20Í6~32.Vabr: R$ 4.200,00 33.Total de horas: 12

36. ASSINATURAS

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Data: OòlioUclG
Assinatura do Profissional

Data: 03 //c/aotf:
Assinatura-e Carimbo da£óritratante ^Si

i.SOLICITAÇÃO

35.Término:

37. LOGO DO CRBio

cró
38. SOLICITAÇÃO DE BAIXA POR CONCLUSÃO
Declaramos a conclusão do trabalio anotado na presente ART,

razão pela qual solicitamos a devida BAIXA junto aos arquivos desse
CRBio.

39. DE BAIXA POR DISTRATO

Data: / /

Data: / /

Assinatura do Profissional

Assinatura e Carimbo do Contratante

Data: / / Assinatura do Profissional

Data: / / Assinatura e Carimbo do Contratante

CERTIFICAÇÃO DIGITAL DE DOCUMENTOS

NÚMERO DE CONTROLE: 7176.4556.9675.8457
OBS: Aautenticidade deste documento deverá ser verificada no endereçoeletrônico www.crbio06.gov.br

http://186.202.176.250/scripts/art.dll/login

piiq
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Registro n."

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR
Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

V» St A

5528392 14/10/2016 14/10/2016 14/01/2017
Dados básicos:

CPF: 932.125.341-68

Nome: ADRIANO CARDOSO GONÇALVES
Endereço:

logradouro: NAPOLEÃO DE QUEIROZ N" 590
N.°: 590

Bairro: CENTRO

CEP: 77460-000

Complemento:

Município: PEIXE

UF: TO

Código CBO
Cadastro Técnico Federal de Atividadese Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria naárea biológica e ambiental
Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações
cadastrais do CTF/AIDA.

Ainscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades eInstrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela
pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados
pelorespectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

OCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga apessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,
concessões, alvarás edemais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para oexercício de
suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer otipo econforme regulamentação do respectivo
Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

OCertificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação eà habilitação técnica da pessoa
física inscrita.

Chave de autenticação 7UZV75XELHHM2AM3

IBAMA - CTF/AIDA
14/10/2016-09:14:02
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em:

5291258 1/10/2016 11/10/2016

Dados básicos:

CPF: 856.638.322-20

Nome: AMANDA DOS SANTOS CRUZ

Endereço:

logradouro: RUA SANTA FE, N 40; CONJUNTO SANTA FE.
N.°: 03

Bairro: ICUÍ GUAJARÁ

CEP: 67000-000

Complemento:

Município:

UF:

ANANINDEUA

PA

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

20-44 Centro de Reabilitação da fauna silvestre nativa

20-10 centro de triagem da fauna silvestre

20-29 manejo de fauna nativa em desequilíbrio

n/oi/2QX(b-Lc. l?9Jrl

\ê hílh

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por
meio do CTF/APP.

OCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,
concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de
suas atividades

OCertificado deRegularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2233-05 Médico Veterinário Contribuir para o bem-estar animal

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações
cadastrais do CTF/AIDA.

Ainscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela
pessoa física, documprimento deexigências específicas de qualificação oudelimites deatuação que porventura sejam determinados
pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

OCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos de responsabilidade técnica, qualquer otipo e conforme regulamentação do respectivo
Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa
física inscrita.

Chave de autenticação MULRPF8LMC45C8RU

IBAMA - CTF/AIDA 11/10/2016-11:35:09
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DECLARAÇÃO DE APTIDÃO

Eu, Adriano Cardoso Gonçalves,biólogo, devidamente registrado no CRBio 4 com

o n° 87.991, declaro possuir aptidão ao trabalho de biólogo, a ser realizado na
área de influência da UHE Belo Monte, no âmbito do Projeto de Salvamento e
Aproveitamento Científico da Fauna que compõe o Programa de Conservação da
Fauna Terrestre do Plano Ambiental da UHE Belo Monte. Essa experiência pode
ser atestada em meu currículo Lattes (http://lattes.cnpq.br/7823945425841260),
devidamente atualizado.

Vitória do Xingu, PA, 11 de outubro de 2016.

Adriano Cardoso Gonçalves

SCN, Quadra 04- Bloco B, salas 904e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2010 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
wwwjiorteenergiasa.com.br ] www.blogbelomonte.com.br
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DECLARAÇÃO DE APTIDÃO

Eu, Amanda dos Santos Cruz, médica veterinária, devidamente registrada no

CRMV/PA com o n° 2.320, declaro possuir aptidão ao trabalho de Médica

Veterinária, a ser realizado na área de influência da UHE Belo Monte, no âmbito

do Projeto de Salvamento e Aproveitamento Científico da Fauna que compõe o

Programa de Conservação da Fauna Terrestre do Plano Ambiental da UHE Belo

Monte. Essa experiência pode ser atestada em meu currículo Lattes

(http://lattes.cnpq.br/8073730754729163), devidamente atualizado.

Vitória do Xingu, PA, 11 de outubro de 2016.

'y Amanda dos Santos Cruz

SCN. Quadra 04 - Bloco B. salas 90-1e 1004 ] Centro Empresarial Varig
Te!.. (61) 3410-2010 j CF.P: 70714-900 | Brasília - DF
www.noaeenerKia5a.com.br | www blogbeiomonte.com.br
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Documento -Tipo:

NS. 02001. 018 -/j£j£/20J
Recebidofim: 30/9/20lOpj_g

Assinatura x;
CE 0478/2016-DS

' •

Brasília, 30 de setembro de 2016.

A Sua Senhoria a Senhora

Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento Ambiental do ••••i
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1o andar.
70.818-900 Brasília-DF

Assunto: Relatório Quinzenal - Ligações Intradomiciliares.

Referência: OF 02001.005914/2016-58 CGENE/IBAMA;
OF 02543.000131/2016-51 ESREG ALTAMIRA/PA/IBAMA

«HXS3S

Senhora Diretora,

1. Cumprimentando-a, cordialmente, vimos por meio desta, apresentar o 8o
Relatório Quinzenal sobre as ligações intradomiciliares em andamento no município de
Altamira.

2. Cabe destaca que a Norte Energia vem, desde junho de 2016, informando
sobre o andamento das atividades por meio das correspondências listadas a seguir:

Ordem Emissão

1 Em 08/06/2016 - CE 276/2016-DS

2 Em 24/06/2016 - CE 308/2016-DS

3 Em 08/07/2016 - CE 326/2016-DS

4 Em 22/07/2016 - CE 346/2016-DS

5 Em 05/08/2016 - CE 383/2016-DS

6 Em 19/08/2016- CE 399/2016-DS

7 Em 02/09/2016 - CE 429/2016-DS

8 Em 16/09/2016-CE 459/2016-DS

3. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para esclarecer o
que for necessário.

Atenciosamente,

José de Anchieta dos Sant

Diretor Socioambiental

b^#
&F

Anexo: Ligações intradomiciliares de água e de esgoto à rede de saneamento na área urbana de
Altamira - Relatório 008

SCN, Quadra 04 - BlocoB,salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2010 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.hr | www.bloghelomonte.com.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÂVE.

CONSULTA - AUTO DE INFRAÇÃO

Pesquisar por: C.P.F/C.N.P.J ou Nome

N° CPF ou CNPJ 12300288000107

Nome NORTE ENERGIA S/A

opluw

Autos de Infração
N° N°Auto Série Status Valor Tipo Data Autuação Vencimento N° Processo N° Débito

1 1027 E Lavrado 100.500,00 Multa 05/06/2014 25/06/2014 02001.004167/2014-79 6467016

2 1028 E Lavrado 50.500,00 Multa 05/06/2014 25/06/2014 02001.004360/2014-18 6467017

3 1031 E Lavrado 2.500.500,00 Multa 06/06/2014 26/06/2014 02001.004365/2014-32 6467019

4 1175 E Lavrado 5.087.500,00 Multa 20/11/2015 10/12/2015 02001.007069/2015-74 7559595

5 1181 E Lavrado 2.700.000,00 Multa 01/10/2013 21/10/2013 02001.004545/2013-33 5589537

6 390500 D Lavrado 5.655,73 Multa 25/04/2014 15/05/2014 02048.000551/2014-66 6520546

7 390502 D Lavrado 12.349,82 Multa 05/04/2014 25/04/2014 02048.000547/2014-06 6516147

8 496503 D Lavrado 100.500,00 Multa 05/09/2013 25/09/2013 02001.003946/2013-76 5588159

9 586494 D Lavrado 7.000.000,00 Multa 15/02/2012 06/03/2012 02001.000546/2012-28 4515211

10 723984 D Lavrado 3.000.000,00 Multa 24/09/2013 14/10/2013 02001.004420/2013-11 5606505

11 9061047 E Cancelado 500.500,00 Multa 01/10/2015 21/10/2015 ... 7509885

12 9061048 E Lavrado 50.500,00 Multa 02/10/2015 22/10/2015 02001.006463/2015-95 7509886

13 9061052 E Lavrado 201.000,00 Multa 18/12/2015 07/01/2016 02001.007545/2015-57 7579172

14 9061053 E Cancelado 300.000,00 Multa 22/01/2016 11/02/2016 — 8008340

15 9061056 E Lavrado 301.000,00 Multa 22/01/2016 11/02/2016 02001.000277/2016-23 8008342

16 9061057 E Lavrado 7.500.500,00 Multa 01/02/2016 21/02/2016 02001.000397/2016-21 8097795

17 9061059 E Lavrado 510.500,00 Multa 01/02/2016 21/02/2016 02001.000398/2016-75 8097796

18 9061077 E Lavrado 27.281.500,00 Multa 07/04/2016 27/04/2016 02001.001316/2016-18 8147674

19 9073863 E Lavrado 100.500,00 Multa 22/09/2014 12/10/2014 02001.005949/2014-25 6583363

20 9114964 E Lavrado 5.010.500,00 Multa 22/07/2016 11/08/2016 02001.003783/2016-74 8366215

rtararln nnr- /mFK om ?n/in/?niR J7-1fi Pãnina- 1/1
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MMA/iBAJ>/lA/SE^^PROJO£OLÕ—
Documento -Tipo: t^Ujj^'

NS. 02001. 018(23^j20Ur-W^\
Recebido em: 3/M/2016-^V)"••(*/.

norteENERGiA
JSINA HIDRELÉTRICA BELO MONTE Assinatura /Q"

CE 0480/2016-DS Brasília, 03 de outubro de 201

ASua Senhoria aSenhora Ij '•••'.• - 7]
Rose Mirian Hofmann *,,,. ._._._ "- <»•>:'•
Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A- 1a andar
70.818-900-Brasília/DF

Assunto: Atendimento ao Ofício 02001.013561/2015-89 DILIC/IBAMA

Referência: Ofício 02001.013561/2015-89 DILIC/IBAMA

Senhora Diretora,

1. Cumprimentando-a, cordialmente, venho por meio desta encaminhar os Relatórios

Diários contendo as atividades das equipes de resgate de peixes no Trecho de Vazão

Reduzida (TVR), no período de 26/09/2016 a 02/10/2016, em atendimento ao Ofício

02001.013561/2015-89 DILIC/IBAMA, de 03/12/2015.

2. Informamos ainda que conforme acordado com o Coordenador de Licenciamento

Ambiental do IBAMA, os relatórios diários estão sendo enviados diariamente via e-mail e

protocolados em conjunto semanalmente até o final das atividades de resgate da ictiofauna
no TVR.

3. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para qualquer

esclarecimento que se fizer necessário.

Atenciosamente,

José de Anchieta dos Cantos/
i/Diretor Socioambiental

ANEXOS:

• Anexo I - Relatório Diário PRSI - 26-09-2016

• Anexo II - Relatório Diário PRSI - 27-09-2016

• Anexo III - Relatório Diário PRSI - 28-09-2016

• Anexo IV - Relatório Diário PRSI - 29-09-2016

• Anexo V - Relatório Diário PRSI - 30-09-2016

• Anexo VI - Relatório Diário PRSI - 01-10-2016

• Anexo VII - Relatório Diário PRSI - 02-10-2016

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2010 | CEP:70714-900 | Brasília - DF
www.norteenereiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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CE 0481/2016-DS

^^A/IBAMÃ/SEbnrpR^òc
Oocu-rnento -Tioo: ~t£?Tj,

Recebido em: 4/io/202'v "

Assinatura /^?

Brasília, 04 de outubro dà201

RUB

A Sua Senhoria o Senhor

Frederico Queiroga Amaral
Coordenador de Energia Hidrelétrica
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco B
70818-900 Brasília-DF

•;j^g^.'.k «•

"WWIKt»! ..IHJJÍIUH.UI /'•*• *-..'.«.i=-apsr..K- -.- ;

Assunto: Atualiza informações sobre o andamento do projeto do PBA 12.1.2
Referência: LI 795/2011 e LO 1317/2015

Senhor Coordenador,

1. Vimos, por meio desta, apresentar relatório técnico que informa status de
algumas ações pontuais, relativos ao andamento da execução do Projeto do PBA
12.1.2 - Delineamento do Mercado Madeireiro e Certificação de Madeira, visto que
houve avanços importantes na execução do mesmo, desde a data de emissão do
último relatório consolidado de acompanhamento do PBA protocolado no Ibama em
julho de 2016.

2. O documento em anexo, aborda, sucintamente, os seguintes tópicos:

a) Status de requerimentos de AUMPF;
b) Evolução mensal da destinação de madeira; e
c) Avanços no processo de destinação da fitomassa lenhosa.

3. Aproveitamos a oportunidade para agradeceras providências adotadas por
esta Coordenação e sua equipe para tornar efetivas as ações executadas no âmbito
do referido projeto e, ao mesmo tempo, permanecemos à disposição para eventuais
esclarecimentos e complementações caso houver necessidade.

Atenciosamente,

/••A 11
Anchieta dos Santos

Diretor Socioambiental

Anexo 1 - RT_SFB_N°060_Avanços-Status-Ações-Projeto-Madeireiro_03/10/2016

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2010 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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CE 0482/2016-DS

__***2SÜÍ5L \ RUB

Brasília, 04 de outubro de 2016.

A Sua Senhoria a Senhora

Ana Alice Biedzicki de Marques
Diretora de Uso Sustentável da Biodiversidade e Florestas

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco B - térreo
70818-900 Brasília-DF

Assunto: Encaminha Relatório Técnico n°061/2016
Referência: OF. 02001.010110/2015-90 GABIN/PRESI/IBAMA

MEM. 02001.013599/2015-51 DBFLO/IBAMA

CÓPIA

Senhora Diretora,

1. Em atendimento ao Ofício e ao Memorando em referência, encaminhamos,
em anexo, o Relatório Técnico n° 061/2016, sobre os volumes de madeira
movimentada no Circuito Interno de transporte definido para a UHE Belo Monte, na
segunda quinzena de setembro do corrente ano, correspondente ao período de 16/09
a30/09/2016.

2- O relatório em referência apresenta (i) o volume
movimentado desde o início do empreendimento, (ii) o volume
movimentado internamente na última quinzena e, (iii) o volume de
movimentado na última quinzena.

Atenciosamente,

José de Anchieta dos Santos
//Diretor Socioambiental

c/c v
A Sua Senhoria a Senhora
Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento Ambiental - DILIC
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
SCEN Trecho 02, Edif. Sede do IBAMA, Bloco A - 1oandar
70.818-900-Brasília-DF

total acumulado -

de madeira em tora

madeira processada

fJV YW^AAs.

0!»
/lop c

- IBAMA

Anexo 1- RT_SFB_N°061_Relatório_Quinzenal_CircuitoJnterno_041016: Movimentação deMadeira no Circuito Interno
no período de 16/09/2016 a 30/09/2016

SCN, Quadra 04- Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2010 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenereiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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CE 0483/2016-DS

I MMA/lBAjMA/SEDC- PROTOCOLO
Inrtàk Documento -Tipo:JrQ

N». 02001.0 18

Recebido em: 4/10JQ016

Assinatura

Brasília, 04 de outubro de 2016.

A Sua Senhoria o Senhor

Rodrigo Flecha Ferreira Alves

Superintendente de Regulação
Agência Nacional de Águas - ANA
Setor Policial - Área 5- Quadra 3- Blocos "B", "L", "M" e "T"
70.610-200 Brasília/DF

Assunto: Proteção das Áreas de Montante Contra os Efeitos de Remanso do
Reservatório Xingu da UHE Belo Monte - Atendimento à Condicionante de
Outorga (resposta ao ofício n° 369/2015/AA-ANA)

Referência: Processo n° 02501.000876/2008

Senhor Superintendente,

1. Cumprimentando-o cordialmente, e em atendimento ao ofício acima mencionado
encaminhamos em anexo o documento intitulado 10° RELATÓRIO DE ANDAMENTO DAS
AÇÕES PROPOSTAS PARA PROTEÇÃO DA ÁREA DE BAIXIO LOCALIZADA NO
BAIRRO JARDIM INDEPENDENTE II.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

ÁiCÁ'^7
José^de Anchieta doé Santtís

Diretor Socioambiental /

C/c:

A Sua Senhoria a Senhora
Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento Ambiental
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A
- 1o andar-

70.818-900 Brasília-DF

A Sua Senhoria o Senhor
Hugo Ferreira Neto Loss
Chefe do Escritório Regional
Escritório Regional do Ibama em Altamira
Rua Coronel José Porfírio, s/n°
68. 370-000Altamira/PA

Em anexo:

. RT_DS_N°018_10°RT-Baixio-lndependente-ll_04102016: 10° Relatório de Andamento das
Ações Propostas para Proteção da Área de Baixio Localizada no Bairro Jardim Independente II.

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varie
Tel.: (61) 3410-2010 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
Wja^norteenersiasacornbr | www.blogbelomonte.com.br
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MMÁ/IBAMA/SEDE - PROTOCOLO
Documento -Tipo; jJ t" • at

n9.02001. 019 q)q noiü-õ/í
Recebido em: 19/10/2016

Assinatura

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

FUNAI/SEPRO
SSn22? ?e ExPe<"Ção eProtocolo

08620.148165/20.1^1.,,^.
^—*>

0
°FLS. fSWo £

idar V
70070-120 Brasília/DF

Telefone: (61) 3247.6801/6900 - E-mail: dpds@funai ?nvhr

Oficio n^QOi^Oló/DPDS/FUNAI-MJ

RUB

A Sua Senhoria o Senhor
JOSÉ DE ANCHIETA DOS SANTOS
DiretorSocioambiental
Empresa NORTE ENERGIA S/A •

70™qCBlSN ^^'^^^màm^rn
Assunto: Plano de Proteção - UHE Belo Monte
Referência: Processo Funai n° 08620.002339/2000-63

Brasília, ,L^ de ç^bpç de 2016.

Senhor Diretor,

.2. Na análise realizada pela Funai a fim de avalím. „
condicionantes do componente indígena da UHF Reln m ♦ í • cumPnmento das
"não cumprida", sendo que semTSucínV ?- « ' acondlclonan* foi considerada
Funai acerca da Licença de OpeTaçã^ ' ^^ f ** P°SSÍVel aGestação da

novembro d*&!t^^ *»* eFunài --aram, em
quatro) meses oPlano de ProtecL ZcSn ? J °*eXeCUÇã° em 24 (vinte e

venficado.J^S^^^S^?-T^*^* FuMi tem

=m nsco, uma vez mais, aexecução do PlSo de Ke^o novamente- em a«**>. «-locando

Processo, p^T^l*£%£/£%£ aSSÍMd0 "*" " *«°™*. do



. - v- -/ -.

Proteção.

7. Assim, em atenção à cláusula sétima do Termo de Cooperação sobre as
• condicionantes do Processo de Licenciamento da UHE Belo Monte, solicitamos esclarecimentos

sobre o disposto no Memorando n° 903/2016/ÇGMT-DPT-FUNAI-MJ (anexo) em até 10 (dez)
dias. ' -' • •

-*»<S>

^ii(So/J(

Fredeoo) í»e»fogadoAmaral
•Coqjíínadorne Ejjprçja Hidrelétrica
COHIQ/CGEWBDiiCrtBAMA

Com cópia para aSra. Rose Mirian Hofmann- Diretora- Diretoria de Licenciamento Ambiental -Instituto Brasileiro
doMeio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - SCEN Trecho 02Ed. Sede doIbama -70818-900 -
Brasília/DF.
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MINISTÉRIODA JUSTIÇA

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI
Diretoria de ProteçâoTerritorial

Coordenação Geral de Monitoramento Territorial

Memorando n° 0Cft /2016/CGMT-DPT-FUNAI-MJ

FUNAI/SEPRO
Serviçode Expedição e Protocolo

08620.15Ó272/2015-59

'O '-*'•

V PU*

Brasüia-DF, 05 de outubro de 2016

Ào Direta áePieteçâoT^ •
•.• \~i ; • . . •-• • ,• . ã • ' ""' -' ; • . •" ' • £

Assunto: Plano de Trabalho do Plano de Proteção Territorial e Ambiental das Terras
Indígenasdo Médio Xingu- Termo de Cooperação 003/2015/PRES
Ref.; Memo a? 467/2016/CGMT/DPT!dFlJNÀl-^ e
Memo n° 895/2ei6/CGMT-DPT-FUNÃI-MJ

• 1. Cumprimeníando^os, vimos solicitar que sejam adotadas as providências
cabíveis comrelação ao descumprimento, por parte.do empreendedor, das cláusulas do Termo

. deGooperação 003/2Q>5/ÇRES, noipiUtoáaprocesso dê licenciamentoambiaitaldà'Usina

2. ; Conforme descrito nos documentos enviadosà Norte Energia S.A. (NESA), esta
possuía um^periodo cfe,do& -
paraenfregar formalmente^ F^
nas terras indígenas. Desde então, após sucessivas tratativas entre as partes, todas registradas

uno Proceda5 ^3^0.098*69^01S-85, a NESA ainda, não entregou a xfoqmieataçãp
necessária para_ó recebimento das mesmas r>ela Ftmai, o que vem comprometendo o iaiício
dos trabalrios de proteção territorialàs terras mòigenassob a influenciada UHE Belo Monte.
3. Reiteramos que a contratação dos colarx>imk)res que atuarão nas UPTs não

^ii^íJliVBii^^âp'^^^^^ que, na (^usüía Quinta vDa Vigência, éo Termo
ração, consta que: ,'•:'< ."'•""*••"-

?0pneserte MjRltâ
: responsabilidade da FUNAI, estabelecendo-se a sua vigência por um

yyMmii00£M 2% (vinte -e-':^n^c^l^ò^.^#^ieit^sêemMpaóii^^^^i^pa^ilr' «âia^*$9fci0:i:<üÈt^-r:
operação jfc&èntra de Maii^aiietao Remoto e da operação de cada-
lltãiH/ríie iie Prntronn Tcrrüariní mp.tH/mtei a mntratnrAn dn .emane" • '

'-:

• .. .

-'•-.•

•

5.

•' .. -.•••

Vmdaà! de ftmèçie -ã. contratação da equipe";

: • ;v • •.-•' '-•r;: '̂̂ -!: í '•'.' -: ...•'.;,:..'''::

"Selecionar* realizar exames, adanssionais e contratação à partir da
entrega das 'tífT's,~ inicia a contar o prazo de 24 meses}, a partir da

- <•••

*'/" eo#ipes e^
•g^^PT^H^ ãjwrtir tia gerada de?ffiésem área^ft daQpá^áQpaíiz^n âas.foPTs, taWnrmg-

'' "*•*•' « •• • • • '•• >>'•''-«••'"— j„ ";' ••"'*-•'•'-•, • • '• ••j.. w?i;imf'i é*i "'YiHirftiift- íu; ^••••t-*i,t.'' •".»» •-•'* __grifado acima. O Centro de loto "(GMR) foi iraplantado na Funai em
BrãsSia é e*n A4íãmBa. Porérnj conforme Oficia0 24S/20167CGMT/Di^FUNAI-MJ e
Ofício -n° -313/2fel6^CÍ^^PTMJÍ3AI-4vlJ, .a;; F^ somejite>cossiàérará o ãuciQ das
atividao^ík>JB|am^

/.. _(PP^EMX) qaatídb os dois paogramas; Proteção^efi^Sal e Mom*&ameato Jfcanoto
' estiverem em funcionamento de foHna coordenada.

. V
rr

•; -

>'/:;•-•- •• •!•$ -.: • '" ' ' i

' ••'-•-..-...• . • •.., - - ..••: í>. •• , • . : : . ••• 1-
•.••' - .•• •'-.•••.... • ' ' '• •

: •:'• •. . . - . - •. •;' •.•'•"• '.• • • •-.',• • •' y •. 'I • - ,_ ... , . , • . . :.-• .- .. . ^ _

.-'"•. , .,' • - . ' ' • • ' •.. . . . " • >
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•''•.'• FUNDADO NACHÒNÁl DO ÍNMO-FUNAI

. Diretoria de Proteção Territorial
CocrdenaçloOexalxte MonitOTamefflD Territorüd •

-6. , Destacamos que as discussões acerca dos Termos de Doação já excederam o
prazo considerado razoável, estando na quarta versão em função drcorreçôes que se fizeram
necessárias frente aos documentos apresentados pelo empreendedor. No momento, ainda há
necessidade de apresentação dé documentação por parte dá NESA, em atendimento aò
Parecer n° 0016/201'6/CGAD/PFF^FUNAI/PGF/ÂGU dá Procuradoria Federal Especializada
(PFE); conforme informado por meio do Ofício n° 1109/2016/DPT, de 21.09.2016.
7. Por fim, a,Coofdenaçâo Geral de Monitoramento Territorial (CGMT) enviou
Memorando ji* 895/2016/CGMT-DPT-FUNAÍ-MJ de 30 dè' setembro de 2016 a PFE
reiterando solicitação que esta tome as providências no sentido de exigir o cumprimentadas
responsabilidades do empreendedor presentes no Termo deCooperação.
'8. Isto posto, solicitamos encammhar tais informações eadocumentação em anexo
à Coordenação Geral de Licenciamento Ambiental para conhecimento quanto aos
emaminhamentos realizados pék CGMT e possa nm>rmar aó bístituto Brasileiro de Meio
Ambiente edos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) soibreo*andamento do processo

Atenciosamente,

TATIANÃ RAQUElfÂLV^S VILAÇA.
Coordenadora Geral dé Monitoramento Territorial

De acordo.

Encaminhe-se à CGLic paraprovidências cabíveis.
Emfô/LQ/2016

' i

LTER C0UTINHO JR.

dè ProteçãoTerritorial

v

/ •

2

"»••

•yr
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FUNAI/SEPRO
Serviço da Expadlçao a Protocolo

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 06620.100214/2015-40,
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI

Diretoria de Proteção Territorial
Coordenação Genü de Monitoramento Territorial

Memorando nc l\& /2016/CGMT-DPT-FUNA1-MJ

Brasília-DF, iò de maio de 2016

À Procuradoria Federal Especializada

Assunto: Informações sobre o cumprimento das ações do Plano de Proteção Territorial e
Ambiental às Terras Indígenas do Médio Xingu
Referencia: Termo deCooperação 003/2015/FUNAI/PRES

1. Em 12 de Novembro de 2015 foi assinado entre a Fundação Nacional do índio
e aNorte Energia S/A, Termo de Cooperação com o objetivo deexecutar o. Plano de Proteção
Territorial e Ambiental às Terras Indígenas do Médio Xingu (PPTMX), para as terras,
indígenas sob ainfluência da UHE Belo Monte, considerando oteor da ação Civil Pública n°
0000655-782013.4.01.3903 e da Execução de Título Extrajudicial n° 96-24.2013.4.01.3903,
movidas pelo Ministério PúblicoJederaL

2. Transcorridos 6 (seis) meses desde a assinatura do referido termo, composto
por um Plano de Trabalho (PT) com um cronograma de atividades aserem executadas por um
periodo de 33 (trinta e três) meses, divididas em dois Programas, a saber, programa de
protecab e- programa de monitoramento territorial eambiental, as ações previstas encontram-
se atrasadas. Esta demora compromete a proteção territorial das terras indígenas, já
prejudicada por conta do atraso de cinco anos na implementação de ações desta natureza.

3. Uma análise do PT foi realizada por meio da Informação Técnica n°
49/2016/CGMT-DPT-FUNAI de 07.03,2016 e encaminhada à Procuradoria Federal
Especializada (PFE) por meio do Memorando n° 249/2016/CGMT-DPT-FUNAI-MJ de
11.03.2016. Transcorridos dois meses desde então, diversos pontos levantados ainda não
foram sanados, persistindo o atraso no cumprimento das responsabilidades do empreendedor.
Apesar dos procedimentos adotados para o cumprimento dos deveres de ambas as partes,
como a análise técnica pela Coordenação Geral de Monitoramento Territorial (CGMT) da
primeira e da segunda versão dos Termos de Doação enviados pela Norte Energia S/A e o
envio de um servidor para a Coordenação Regional Centro Leste do Pará (CRCLP) que se
dedicará, em tempo integral, por um período de três meses, exclusivamente ao início dos
trabalhos de implementação do PPTMX, as atividades das equipes contratadas para atuar em
campo, nas Unidades de Proteção Territorial UPTs), ainda não foram iniciadas.

4, Esse atraso se deu principalmente por conta do não recebimento das UPTs pela
Funai, até o presente momento, pois na 2" versão dos Termos de Doação enviadas pela NESA
ainda persistiam erros técnicos que impediam a assinatura dos mesmos. As demais
inconsistências persistem,- principalmente com relação à edificação das três UPTs ainda não
construídas, que a Funai ainda não foi notificada atéa presente data. . •

5. Essas questões são preocupantes, pois persiste a desarticulação entre os dois
programas do PPTMX, sendo que os dados gerados pelo Centro de Monitoramento Remoto
não podem ser verificados pelas equipes emcampo. .

•• • • \
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5.

considerar cabíveis.
Enviamos tais mfonnaçôes àFFE, para acornparüiamento eprovidências

Atenciosamente,

Tafiãna RaqutrSíves Vilaça
Çoordenadora^3erál de Mcmtoiamcnto Territorial

De J^O.Jncaminhe^se àl
Em Ü ffjLj Mlj.

* .

Federal Especializada.

/•' '

'.

/

que

§



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
FUNDAÇÃO NACIONAL DOÍNDIO - FUNAI

Diretoria tk ProiecAo Tontortal
Coordenação Geral tlc Monitorameffln Teminnal

Memorando n° £)& /2016/CGMT-DPT-FUNA1-MJ

fo ' \
ÜFLS.J!^J_>

:UNAVSEPfl©
Sarvlco da F»a#dleio a f»r__

IIIIIIIIIU
08620.098115/2015-91

Brasília-DF, J.1 de março de 2016

À Procuradoria Federal Especializada

Assunto:Termo de Cooperação n° 003/2015 —Piano de Proteção Territorial e Ambiental
às Terras Indígenas do Médio Xingu

1. Conforme solicitado em caráter de urgência pela Procuradoria Federal
Especializada, encaminhamos Informação Técnica n° 49/2016/CGMT-DPT-FUNAl, de
07.03.2016. com referência ao andamento das ações destinadas à proteção territorial das terras
indígenas do Médio Xingu detalhadas no Termo de Cooperação n" 003/2015 e no Plano de
Trabalho anexo ao mesmo.

Atenciosamente. '

Tatiana Raquel Alves Vilaça
Coordenadora-Geral de Monitoramento Territorial

De acordo. Encaminhe-se á Procuradoria Federal Especializada,
Era lO /CltJrelb

Di

L
alter CoutinSb Jr.

r de Proteção Territorial
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' * . MINISTÉRIO OA JUSTIÇA . . •
.•*.'• FUNDAÇÃO KÁCtONALQÕlNDrO-FüNAI

Coordenação Goal.deNJorúlonuncnto Tcnioral
v l6l}3IW7«l32'^r/l|wã.gos.r>r. - "

MormaçãoTeenican".^ /2016/CGMT-DPT-FUNAI ,

': '.-.: -Brasília.^ de março de 2016

Assunto: Plano de Proteção Territorial e Ambiental às Terras Indígenas do Médto Xingu

SerthoraCrjordenadOraCíeráldeM^ O

'• A presente Informação Técnica tem por objetivo proceder a análise das ações
realizadas ate o'Bwme^/nó-fimbito^\rÍano de Proteção Terrhorial e Ambiental às Terras
Indigenas do Médio Xingu (PPTMX). sob influência da UHE Belo Monte, anexo ao; Tenhade'•
Cooperação n° 003/2015" firmado entre aFurtai eaNorte Energia S/A (NESA), publicado era 29
de dezembro de 2015. >

1 / O PPTMX é composto ^
Territorial, contempla a instalação de IÍ (Onze) Unidades de ProteçãoTerritorial (UPTs) a serem
instaladas nas Terras Indígenas 'fTisk qtecontarão" com equipes contratadas por.24 meses com o
objetivo de realizar o monitoramento iti loco e ações decontenção das pressões territoriais que se
acentuaram com odesenvolvimentoda construção do UHE Belo Monte. O segundo é o Programa .
de Monitoramento Remoto das Tis e do seu entorno através de tecnologia de ponta de ;
geoprocessamento e de profissionais contratados para produção e analise de dados grocspaciais
que contribuirüo~para planejamento das açõesdasequipesdo Programa de Proteção Territorial. x
3. No Prognuna de Proteção Territorial, a Furai. atrm'és da Coordenação Regional • v ^
Centro Leste do Pará (CR CLP), tem realizado mediação junto üNESA para recebimento dos bens ^
c equipamentos das UPTs. A Çoordcnação/jèraJ de Monitoramento Territorial (CGMT) enviou o \
Engenheiro José Francisco' Pereiro Vieira as Tis. entre os dias 16 e 25 de janeiro de 2016. para • '.
realizar vistoria das UPTs. Posteriormente, em 29 de fevereiro, a NESA enviou á Funai a CE

081/2016. na qual constam as minutas dos Termosde Doaçãoa serem firmados entre a Funai e a
NESA. para recebimento das UPTs e inicio dós trabalhos das equipes a serem contratadas pelo
empreendedor. OS Termos de Doação; encontram-se sob análise técnica da CGMT e serão
encaminhadas àProcuradoria Federal Especializada (PPE) paro análise jurídica c manifestação.
4. No Cronograma Geral constante no Quadro 1-13 do PPTMX as atividades 1)

aquisição de equipamentos e. material permanente para a Funai destinados à instalação e
equipagem das UPTs: 2)entrega formai à Funai das UPTs que jáestão prontas e aptas para entrega
e 3) conlratação de empresa paraconstrução de uma BO e dois PVs inexistentes estavam previstas
para ocorrer etc o segundo mes após a assinatura do Termo de Cooperação. F.sse prazo expirou em ,
12.01.2016 c as atividades'ainda não foram finalizadas. Quanto à atividade 3. até o presente .

momento, a Funai não foi comumenda Oficialmente sobre sen andamento. Ainda no mesmo
quadro, a construção dus UPTs supracitadas já deveria estar em progresso há quase dois meses.

Portanto, a Fubai aguarda posição da NESA quanto aoandamento da consiruçüo das novas UPTs.
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5. Quanto â contratação de mão de obra pura atuaçiSo nas ÜPTs, foi realizado, processo
seletivo cm duas etapas. As entrevistos foram realizadas com 89 candidatos entre os dias 14 e 21
de dezembro de 2015. nu primeira etapa, e com mais 65 candidatos, nos dias 25 e26 de janeiro de
2016. Segundo critérios estabelecidos pela comissão de seleção composta por representantes da
FUNAI/CR CLP e da NESA (Superintendência de Assuntos Indígenas -SAI), foram selecionados
6 Coordenadores da Bases Operacionais (BOs). 22 Técnicos Operacionais e 28 Agentes
Operacionais, conforme perfil definido no PPTMX1. Alista dos selecionados também contou com
aclassificação de candidatos que comporão um cadastro de reserva, que poderá ser utilizado caso
haja desistência ou demissão de alguma das pessoas que serão inicialmente contratadas.
6. No Cronograma Geral do Plano de Trabalho do PPTMX a previsão para o inicio da
atuação desses profissionais nas UPTs era para o segundo mês após a assinatura do Termo de
Cooperação, prazo já expirado.
5 Para a capacitação dos 56 colaboradores selecionados, a CGMT, em parceria com a
CR CLP e a NESA promoverá, entre os dias 10 e 14 de março de 2016, em Altamira/PA. o Curso
de Formação em Proteção Territorial, com carga horária de 40h. Este curso tem por objetivo
qualificar aatuação desses profissionais nas TIs5 esclarecendo as atribuições de cada um. formas
de conduta no trabalho dentro das Tis e com as comunidades indigenas e em áreas com registros
de Índios isolados: histórico das Tis da região e principais ilichos encontrados: legislação
indigenisia e ambiental: atribuições dos órgãos de segurança pública e de meio ambiente dentro
das Tis e. por fim. elaborar um planejamento das ações aserem realizadas por cada uma das UPTs.
$ Quanto ao Programa de Monitoramento Remoto, a NESA já instalou na Funai em
Brasília um Centro de Monitoramento Remoto (CMR). com estrutura necessária para
desenvolvimento dos trabalhos de sensoriomento remoto e análise de dados espaciais, com a
contratação de 9 profissionais, sendo que dois deles permanecerão em Altamira. A estrutura
necessária para desenvolvimento dos trabalhos em Altamira. contudo, ainda não foi instalada
7. No Cronograma Geral do PPTMX era prevista a contratação de empresa
especializada no monitoramento espacial por RADAR, e cm sensoriomento remoto de imagens
Landsat e a aquisição deequipamentos e software no primeiro mês após a assinatura do.Termo de
Cooperação, oque foi realizado. Também estava previsto a instalação do CMR na Sede da Funui
em Brasília/DF e Altamira/PA ate o mês 2, cujo prazo seria odia 12.01.2ÜT6, sendo que no mês 3
jáestariam sendo elaborados os produtos previstos para os dois núcleos do CMR.
g. As estruturas e mão de obra já existentes na Funai em Brasília não foram
formalmente recebidas por esta Fundação,, tendo em vista que no Plano de Trabalho do PPTMX
consta que a Funai receberá as estruturas de forma coordenada, sendo que q periodo de 24 meses
decontratação dos profissionais doCMR (Brasília e Altamira) c das UPTs passara a contar a partir

1Em um primeiro momento serüo contratados 56colaboradores, de um total de 72 para atuaçüp cm 11 UPTs. Todavia,
ainda scrâo construídas a BOTransiriri. o Posto de Vigilância (PV) Rio das Pedras e o PV Uuna-luuá. As equipes para
estas ÜPTs serão contratadas em momento posterior >
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o^pleiio ruwrònamemo o^ «wgumoJu^
easjstruturas em perfeitas condições dVrjso. . v > .

através dqOficon- 70/2016/DPT de 25.01Í016; Essa exigência da Funai se dá pelo fato de que
os trabalhos .a serem realizadosvpeias^eqtüpesem campo e pelas equipes do CMR serão
complementar», conforme exposto no Parecer Técnico tf 14/2015/CGMTrDPT-FUNAl-MJ de '' .
I6de rnarço de2016. Nesse parecer, aCGMT concorâa com arevisão do Plano Emergenbial de
Proteção Territorial das Terras' Indigenas^s^ mnuêneia da UHE Belo Monte, porém, com a '^
ressalva da netessidade-de manutenção das intervenções diretas nos locais devido ao acirramento '
das tensões, aumento das pressõeseda ocorrência de ilícitos no interior-e no entorno das Tis.
10. Estaé ainformação, que submeto àponsidmçao superior.

CARÓLINA DELGADO DECARVALHO
...,•' Indigemsta Especializada

'-..''. '•' '. • \ : i ' •
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Memorando h° £41 /2016/ÇGMT-DPT-FUNAI-Mi.

,Brasilia,DF, ÁJ\ déjulHode 2016
,:¥•*.
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umprimêrijando^s, encamm
^AT0ESA)' até'o presente momer^
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rme";r^émosíôbservãr: nas iç^espoMênaas.;enviádá5;^i^bbraM^cm

e'-momtoramento:temtonakquí^Mrisistem-na.doaçao-de;11:HJmqades
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Ao Senhor
José Anchieta dós Santos

. 'Dif^^ocioambientali Norte Energia S.A.
Jcy>.Q»?|?S.Mi fcÍOÓ,BÍc<{0 n, Sala 904 e1004

• -Centro .'Empresarial Varig? ;- ;:-;;. ,
.CEP?7Ò714i900^ Brasília-DF;
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V MÍNISTÈRIÕ^A JUSTIÇA
FUNDAÇÃO NACIONAL DOííbTOlp-rTJNAl. > ,gg)s,•;( &%£-'> I .

Diretoriade ProteçioTerritorial'
Setor Bancário Sul QuadratôL^^ S^S°l

rVí^ C£P:70X)70?12O-Bmffia/pF . -

Tel^ (61) ,^7^^?^^VÍ'-'Wr^-"^

b^b'n^Ç/20Í67pPT?

•

;»raiuTia*&^jape^

*$*&****?**•'•
^H^ril»Á^-ft4i^w-n^Air-^g• ••

•

• .: ,. • •• • '. .

flpí

Médio Xingu

DS

^fcnbitóàas tratativasparairnpl^^ de
";!N^ó^X^ (PPTIylXT^yimo?.

fcafejtonitoramentd
^nnos que;até o-•••••

;^*a^íenr

:MR quandóitbda a
;íàfl#^;Prbteção

is 'das .equipes de
a-astaço^-M^proteção •
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GerimjEmpresarial Varig.7
'"Í4r9Ò0. Braslüá^DF.

pfidoo^5âOl6/pPT

Ao Senhor
José Anchieta dos Santos
Diretor SocioárabierUal; NorteEnergia S.Aií '*-
SGN>-QuadraW:rf. ÍOO^Bloco.n, Sala904'el004

. - • • •

j
FUNAlrSEPRO

Sárvteo oaEspadlçao a Protocolo

,. II11I1IIIK1I1IS
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAt' .:.."%)
Dtetoria de-Proteção Territorial \. .;Jíi|̂ ;.4^Ç|(,^.,S.J

Setor Bancário Sul Quadra 02 Lote 14 Edifício Gleto Meireles -. Sala 801
CEP:70.07^120-BrasSia/DF ;

Tèl.: (6)) 3247 7032 ^rraÍE cfrtffarai^OT.k' ftüBi

B^nia,*JÊ,demarço dè 2016

/

. . ::• ...,,_,.. | •

. ,:..::v.;: ,'_>-a..»."..

?ç ?<*•»<$
•' •'• ' wl»Ç*?5wS^*'''- :': — • •'•*-»' ••/»-?„•-•. . •••••' •
rial e Ambiental às Terras Indígenas do MSdiò Xingu
303/2015 ^£.-- ..;-.,4s--;:

^^mm\

. Gumpriineriüindc-g. encamirüarnòs;àvseg^ .'dasi
ãbiental

. ,5/- ""~ Pr'*
iunoXanexo; aoj-j

:;arFü.naiVem 12; de ,

_ pnrnciro;.Hrograma de.Prbtecaó'

rtmsttua^'.:de£^ :á
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' 10. As estruturas e mão de obra já existentes na Funai em Brasíliae em AÜamira
não foram formalmente recebidas poresta Fundação, tendo em vistaqueno Plano de Trabalho
do PPTMX consta que a Funai recebera as;estruturas deforma coo sendo que-o

? p^odo/&'24 nie^^
UPTs passará a contar a partir;do pleno fAmcionamento-do^ çòhjunm^junlamente cóm os

- eo^pan^tos eiertcadM^w eas estruturas'em perfeitas condições de.uso.
IL Tal posicionamento, alénude,constar:ho PPTMX, foi reiterado pela Funai à

os trabalhosa serem realizados pe^^
icomplemenüiresi conforme exposto no Parecer^t^coní-14/^015/CGMT-DPT- .

FUNAl?MJídei.l6;de março de 2015. No referido pareceria CGMT^ concdrdá>coma're>nsaOic
"i*K1™"^-,iaí"de.Proteção Territorial:dás Terras Indígenas'sObiMuênciada-UHE:

; com a ressalva da necessidade de -manutenção das mterv^nçõea diretas
devido aq^acirtãmèjtt^dasitensõ è dá ocorrência de ilícitos "x

íino'das»FIs.:'

Considerando a análise exposta-acirna, solítítariios eschuwirrkaTtas-da NESA.
do'nãocumprimento dos prazos estabelecidos no PPTMX-



• . : ' -

'••:•' - ••"••

I

- v*y--T—---""*



#. a

ü\4 *&V$ -

. » .. , .

C^dpn03^Ô.167DPT

CEP: 70.070t120 - Brasília/DF
Tel.: (61) 3247 7032 - E-mail: dDtarrunai.aov.hr

..

X rvÇ*ntlÀl* "t '

Jc^Àachieti dos Santos
•Diretor Socioambiental. Norte EhergiáS.A. .;
|pN/C^iádra04; rf 100, Bloco n. Sala 904,61004
-Canto En^resarialVarigV * : - .
íGER:i7Ô714r90Ò: Brasilia^F: " " .

Strviço cta Expodiçác • Protocolo

II
r»

; RUB

' Ministério da justiça > .
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍN.DIO - FUNAI 'W |39ffi>]

. Diretoria de Proteção Territorial V
Setor Bancário Sul Quadra 02 Lote 14 Edifício Çleto Meireles - Sala 801 \ _

I

Brasília** de abrilde 2016

• . . .-.-JÉp

• •' ,

- ; ;. •

Piano de Proteção Temmrâle Ambiente
puÇDéiçio-' "x'
ia: CE 081/2016 - DS e Ofício ii"43arM16VBFT

Senhor Diretor,

ti'<t~ • ••

< '

_,,Cumpia^^
.*. ^ ,23^0Íf^PT;rêfêrè^^

"fen^dasMuntamente com os mesmos,as.T^|^^ à'

\:> .- '

• ".!< * -",'• I*.

^-';

•&$
-••• !

-

que «riam-cotejadas com, asr inforín^çí^;:ti^dMipe|a ,, equipe,, qué'.- realizou a
dós mesmos nas Unidades de Proteção Territorial ;(UPTs) ié. na sede da
íRegional da Funai em Altamira-e posterior ateste dadòcumèráá^.:;'

a Com vistas a dar celeridade ao processo de recebimento das UPTs e ao inicio ,

;'do Plano de Proteção Territorial e Ambientai às Terras Indígenas dò Médio
.,„„.„.- ^^»m^i«e solicitados sejam enviados o mais breve possível pãra^ ,

iá'Fjderal'

.1
/iltèrJ

cWretóyde"

:ib
-•' ':•••• \-Mfy/f' : '

è*,% --••• •'.'
ir. • ' ':>,:->-,
xhorial
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FUNAJ/SEPRO
Serviço da Expedição*[f^ocolo !

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA ' ' ' riil
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO- FUNAI uao'

DiréMriadettoteçtoTerrriorial ' ' /-
CocrfeaacloOeralder^ltorameraoTeirtiraial ^

Memorando n° &^ /2016yCGMT-DPT-FÍJNAIiMJ.

. v Bras5ia-DF;é^^èse>embrode2016

Ao Diretor dc Prptec^Territori

.

,•• ...Assunto; PÍaaO de Tra>alh> do Plano de ,,
l-J(i^.: J^Min YlnaW-Tw

Amhlan^l <lai TsmiTerritorial e Ambientai das Terras

i

W*

Méd$XJ^TOTp^

1. ..Gunaprimêntando-os, reiteramos o conteúdo dos docurneoiqs; em eptgratt no
^lãt^J^iaou^Ha^?^^^ adotadas as providencias ^Mns^mVnl^^i.ÍD

. descumprimento ppi, parte do empreendedor no que se refere às, cláusulas do. Termo, de
^RK, no ámbito,dò processoídevHcendamento: ambiental daylJsina

^í
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Serviço da Expedição a Protocolo

llllllll
08620.145131/2015-14

• '

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI

.'"'.,*•'• Diretoria de Proteção Territorial, «' - "''*%sTtTOL^i
Setor Bancário Sul Quadra 02 Lote 14 EdificioCÍetoMeireles-SalaãOl \ ><2.

\ CEP: 70.070-120-Brasília/DF .'. .•'"'. fo:\ ™--SM -./
Tal: (61) 3247 7(13?- E-mail: drttl^tunii.cov.br

^ '%^

ÒfícioífM^Qlô^PT
Brasilia^des^embrp.dè 2016

•-•-• % :• « :'

•

«: • • : •

rAO;Senhor,
José A^chiéta dos Santos %;
DiretòrSòciòambiental.NorteEnergia S.A.
SCN -:Coiadra 04, n°400, Bloco n, Sala 904'e 1004
CentroEmpresarial-Varig. ,
CEP: 70714^900, Brashia-DF .

Assunto: Termos de Doação - Plano de Proteção
',^í^m:;CE0Í8/20l6-DS ... ;_-;

••..' ..• -.•

'SenhorDuetori

''r* .

. • • • ' -í
" • V -

•

•Gumprimentando-Oi e considerando as, trattóvas para ò recebime "
6vèis;^p^
übimtfP*RTM^:^ .do^processóiVde licenciamento .

'Parecer, •'•'rí . .j.;anexo;-
*r «Procuradoria,-•• ;jurídica;'

NESAvvfa correio eletrônico.'1
áSlçTAfonso;"em ,13; d^setembrõ, corri vistas; a'conferir^^^celeridade;aos; - .

IfJnTórmoíqWvasfp^ éstâó> sèndp

'' '•::. *
' -.'• h-'A
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ADVOCACIA-GERALDA UNIÃO

PROGURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADqRIA-FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO ÁFUNAI
COORDENAÇÃO DÉ ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

'Sl« QUADRA02 LOTE Í4 BLÕGO,"H*.'12? ANDAR*- ED. CÍJtTÒ'MEáELES,CEP: 70.070-120; BRASÍLIA-DF

HfCTAJWFWUWAVfÇF/ACjr;

ríUP: 08620.098869/2015-85 *-

INTERESSADOS: TERRAS INDÍGENAS DÓ MÉDIO XINGU
ASSUNTOS: TERRAS INDÍGENAS

•

https://sapieiisjigu.apv.brfdocurriento/103761

Rubrica

Proc.; n'^MâAí
na pzm PJ
Rubrica.

. ;• -,...... , • ..v„ _.....- - ... - -• ;v, ••• • •.' •:• • ": ,. .,- •.-;. V. «]
- . t . - .- . '.. --.• . * • ;- > ?-*•.». ^-.C-* *-".*—.Jv^V^ a.- .v.

'..• .1, Direito Admnflrarjvoé Direiio Civil.Análise jurídica de mi nulas de Temos de Doação a serem celebradas , .'
.v . entre Norte Energia S.A. c PUNAI, refcreracs ao cumprimçnlo lio Termo deCooperação c do Plano de Trabalho-. .
w.. PPTMX; celebrados entre a FUNAI é ãNorte Energia S.A., còrrp çondicionartesa serein cumpridas no próceá»: ~,.
.: de líccnciiBTienlo ambienta! (rarnponente índláeai) da UHE Belo Moar -...•• :„
..^v^a^íéa&ásBsaw: :*^22?K^ffii\í.*»i"*' • '" ' - .'•' v•--•'-^i-f'»-'
, II. Inatalacôes fisicas-das Unidades de Proteção Territorial,.-, UPT,(tjem^IraôveiiV.Tefinos de doaçãorV.

juridica d»efelivBçao da doação. Ausência de propriedade,da NESA daseslrwras.físicas construídasem terra';

ii(beãr.'B6wi*V".'Terino*ír^doacaD.> DS-D-0O0SV2blt: DS-D^ÓIÍCTIo,:.. ...':
2916^ip^3l^l6-fe:DS.[>007uy20l6 (vricaloi eíráotere dofr aiíaioiiV: ;

933/2016 é-OS-D-007l/201ffL
';i" "•.•.'•(';"Jt/v''' ^,'J"

dè efeüvuçàõiicréccbtraãta .. , ..
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ÒS,(íl 1.949)

CEO?99/20lg=
%(jpl337)'í

KOATINEMO;

méj&&!

.

DS-D4015/2016 IMÓVEL

bs-D-qpifV20ie "equipamentos

ÒS-D-0025/2016 VEÍCULOS

DS4Í-0026/20I6 IMÓVEL

^PÁMErrTbS

. hH*s-i/sapiéns.ã^ttoy;hr/documemo.lQ376l 12

•I.9S2/1.9S4 (mlhuta), RU8 .;
? "• *l.97j(vida útil).
•1.986/2.jlÒv (contratos de execução da

obra).

•2.179/2J66 (laudos; técnicos) e
•2.570/2^573v. 2;5JÍ2V2.585v e

1593/2.596V (ART e iautíos daobra)

'• ' «2.;61 l/2.617v(mirana),
;; . ;•4'.974^L975v (anexo) e

JlíUÍifánè 21618/2.621 (notas)
114/116,- U7/lI9e120/l22 (sem outras .

versões, poisnfio.&aa parte do PPTMX. et
n.33v).

nJ40/I.H2(rniniitaK ,
í *L}hJyiÇW\ttobm)"..'j."•-.

•1365/Í .4 ÍÒv'(eonMtostè
obra),

:; *i:4Jl/i;473^audr&Uçr»ços)e
; ^586^89v^ÃrTéúüidos daobra);

, '2.632/2^36 (mrrwia).
• :..r*..T.-r.rf,<,(~-<:-.gSãBSS j
í| rJS^él.354 (anexos)e}

IBSSÈIkí.
' .^^BS?í^frS)p;^ I

-Í757 (vida útil).
*1(.768/1 8í1(contratos de execuçio da

cSa5^?*
. . • Í.812/1.874 (todos lécõicôs) e
;^^^AMÍ^^^bm):

M
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• « '?-:*$& https^s^piens.agttgòv.br/dqciTOntp,'10376192

•'"•"• .-'\0, %%
(O , . ?»\

«n. 1.565 (vido útil do bem), . {Op j_$. noo4 >!
•fls. l.579/l.608v (contratos de execução da obnk i |<

•ris. l.6Õ9/1.67l(laudos técnicos)lis \i
• .fls. 1597/2.600 (ÁRT e laudo daobra)

.• '•• • ''.:-" " ' ...
• ! .-" , • •;'-• I

• • • .,;•.'.-. . • •
..... •, . •

, ' • ' ' - , '-- -i 1* I .' -• •'

• ARARA , ' DS4ARARA
(TRANSÃMAZÔNICA)

DS-D-O032/20I6

lis; 1.559/1.Sfil

• •

• m

RUB

-

Todavia, antes da análise jurídica das minutas encaminhadas, laz-se necessário esclarecer algumas questões sobre a
"rmiurèza coregime d» ato jurídico que se pretende eletivar entre aFUNAI eoNESA. sobretudo quanto.à viabilidade juridicu e
possibilidadede opcraciqnanz^ap das obrigações,comidas no Termo de Cooperação ,5: no Ptano de Trabalho por mcxi.de termo de
doaçab. •• ."' • . •

1

11.1 Ceiúíd^raçoes gerais sabreocontrato de doação, em espeebljla doaçio de bea^iaàVelá."\ ... |i ';

r . • • ".£• v ; 32. ;. Semmdo Bdefinlçad iegaCdoaçSó éo"contrato emflue.uma pessoa, poT-llberal,ídade._üTO^O^
_—i'„ j>«â«» i-V- nr» <ix itnrridimCivilí.Ouseia. * daacào^aiiettr & tuséwta te

37 •.. segura» a acnniçuu icjuii. uuay»» .- u ..u.....«w-....-r...—.—,~.~.™, r~- • --.-— -_-- ---.-.«.--..

ou vantagens paraó dè:butnf (c^ árt'5Í8, tk» Código Civil). Ou seja, adoaçSo^a^rdaaus^

•com encargo).•••.-. --- •*,,,•) *-. .. v- •-•-..'.•:;• .-,-„ • -.•.•••, -.-.•/ /• :-.--..: .
•'"33":••'' ': ^ puiitfpiçaoteAdráHasri^
' dtréiwiáabíârdepHtíCTdo m ',SLSpra^r^ck a^dmitisüaçad (Adminkimçflo^nataria). Com efeito, quajào aAdministração Pública for dõaçipra. em

"." '̂doTnap^jwfcuTO-afeto aos bensipúbficos.^o règnmento r^suáefetlvm^ivem^sn^Knte dêfodo naLeii;tfi£666/I?93w•- $
Avt^^^MmnW^Jii^SmBJ^rf. o9.'658/1990 énas pégulanwntacoesexpedidas,:pq«!Ípalrtote;p^5j|ea^H|-^v1^5'̂ !.%

in\04/2010^Ü): ^
:Wl*toriámerae oteOTKtóípeto;*^ «!«*? 3
Joadcdoirtcressc público, sobretudo.
':"?;"? '*' "V'~ n>dí- ' • - li! »!..

•&&,

• .

'I?Oe bêãi pubtkoa adquurm-ac
iòi etc), e"por,formas.especí6eas.de.I

;v-íhí
Privado (compra e veoda, doaçio.

SüHlco^: caeno'.a?des^Mpriaçaa legal.L- i> V. I
""•^sj^.-r-'*--*- ••• T '.

• -

BANOEJRÀ DE;MÉLLO, ÇetóAã&ão.-_Çun».* DjreU?;'Ada*Értriü |̂
20l2;:rt'94O

:saoíPaota,^bètóí||̂ ;- :
-'"•'.A

jo^dfiBSBpenW^awnai^^ >Í
StóeaVaira-VrMlua^^de^SaB1^ ^Essas. ao^lç^^sao-faW.contraa.lrKrae, petos' . -'

«irnex. nu.-ainda, te ef
ÍÍJ5J

-«?.. 5* , »-J '. -'.ias..

ido,;i-p?r'unb casoídos be»móvêis'(cf.-àrt:4v226;'do;C6d'

í que aLci1,666793 nao se.refere neta aas.corariajs «alaleraB erafeyot rM Adrr--.-,-. —
Toptaucadosraxpan^aresemftvortó •

. Coaxntár4osJ>à^^ '̂Lei de LícltaçSí» e Co«ratM"Ada^trativot Iff EicSa SÜp ."'

i,:seja nas doaçoes_cnire pessoa!(física'-'•-..
íc"sua, natureza meramente contratual-1 -••

ée,do^^bem^e»^doaçtoiSori»^ni*se^.,
Iilnii * - —— •- * - a. i^áuaiai 1>%f • • r- _
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eMrpS^tfinitfvg,
•iwóytOret

• ' « .••-.'-* , ,• . ,: https:»' sapiens.aguiCBVÍ»r.'documento/i03761 >1
.«. i • T^Lsa^obii.55].

as equlpaihcntos listados no Termo e no Plano de Trabalho. Em nenhum momento, diga-se. oTermo de Cooperação utiliza a expressão
"doar". Da mesma maneira, consultando o Plano de Trabalho (PPTMX) - em anexo -.verifica-se que em relação às instalações físicas i •

r das UPTs (BOs e PVs), também rato se utiliza ó vocábulo "doaçfio",- nem "termo de doação", mas sim"disponibilizar?, "entregar". '
"çoiutruj^ e"tenno ^ *'..

.i^í. Frise-se; nortanto. oue tanto oTermo de Coonemcgo (cópia àsfls. 03/07). ouanto dPlano de Trabalho lem ancxol - ..
" ' ; .," iiKÍirumènios.iuridicos oue rundamentarrí a confecção dos lermos de doacao juntados aos aulos - em nenhum momento classificam a

er<réttn-'dâs Unidades de'Proteção Territorial nela NESA a FUNAI como um cottralo de doação. Pelo comratió. como-visto, a
referência que se faz:é a deque n atode ádlrnnlemcTilo dasobrigações nrevistás nõ Termo de Cóorerácao e no PPTMX. nela NESA.

• 43.- \-'V Além do.n^-sabenddique (il a-obriflac&> da NESA é a de constmir.e enmmí FUNAI as Unidades de Protecüo* ,
^rrilnrial r^i^nEgrfimydgCn^aaó ocorretu) dentre
delimites.territoriais das resrecúvaTTcrraM^^^
naaào^LTBa--iea-^Tat^
r^li^eTn'c^òa^^

°—iri a proBnwadc setor Ttrng Indiaras. ou Wbrp ag-torgiruçow aw trtt, porventm, vçnfrra -
fiienao' aemástra nossívcl cfciivafa craraprdas08''toltaV'llPr«yfgvwBg-'Bã«'iiffiBd«^^ trrnwff •"•'

n«UTUWt»,-?fllfiffk 2.178/2 .MO -TI Arrvierevrtl DS-EMX)15,1016 t|Ts. 1.952/l:W-Tlfrrinéliainí BicaatV DSÍ^0026QOI6 tfk. -^ •
l:340/1.342^TI Koatir^moVpS:p-0029aOI6(fls. 1.749/1,751 -TI Arara Wta Gt^e Xirtaule DS-r>Q032aoi6(fls,1.559/1.561 •J

.V

TIArara-Trai^mna^meàrpgrrpeui de cmttjglfl ft rJfoCftB ejlre u FUNAI Ç. 3 glTIPrgaa Concessionária,
A i ;.^tatfBBPwe.a None'Ewrfl|-5.A. iuilamniç.por pto possuir b limiarkyidadç do dgmjnjp sobre,o.terreno, rwHficaria 9

iadeobjeto no* contrato. Além 'disto."nao haveria como'efetuara transrerencia do'domínio dosbens imóveis no RC1 .
-."".;• '...-•.,••"*;•'•.=: -•->•;.- i; .,-.- ,," i'»'tr-r-* J2&2ZL'- "'*• JítóSECEasft.IiíííC^."»** —ir* j't"*jiA'l*'^ .Vr".'ít_" ÍÜ".'L'.\*' "_r* ^1*^'*.'' ^>!. "-»r-"-*eare_ej»,
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acessibilidade de pessoal portadoras de dendf ncia ou cora mobilidade reduzida.

9.1.2. incluam cláusulas cm edital c em contraioque estabeleçam a obrigação de ò
AdnãnisBaçfio Pública, providenciar a seguinte documentação como cnnolcüo Indispensável para o
reccblrncEii) definitivo de objeto '•••"•% -
9.1.2.1. "as bulK" da obra, elaborado pelo reipoasavel.porsua exeeuçíu:

9.1J-2. comprovação dat RgaçScs definitivas de energia, água, telefone c gai;

'.M*eei••••.

^.br/docume^\0376
°FLS.,.lÍOêê_>]

cm conjunto com a

' 9.123. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando aobra: ' .
t.lJJ. carta ''habite-se", emitida pela prefeitura; r

..9.1.23.ccrtlduo aegstlsa de débitos prevldt aciários especifica para o registro da obra justo aoCartóriode ,
'iRe^ro.oe.-lBéWai;...'. : '. . "'•:',•.-,•'

9.1.3. 'exijam.da coalraUda a reparação dos vicies verificados deatro do prazo de garantia da obra, tendo

, em vista o direito assegurado • Administração pelo art. 618 da Lei a* I0.40_aV2002 (Cétflgo Civil), c/c 0 art
• 69 da Lei n" 8.666/93 e o art 12da Lei n*I.07S/90 (Còdajo de Defesa do Consumidor), e

9.1.4. abstenham-se de realizar õ recebimento provisório de obras com pendências a serem solucionadas pela
construtora, umavez quêo instituto db recebimento provisória previsto no art 73, inc-1.da Lein° 8 666/93, rato .-
legitima a entrega", provisória de urna obra inconclusa, mas viso resguardar a Administração no caso de
aparecimento de vícios ocultos, surgidos após o recebimento provisório: ...__-;

;:"ÍX delerríiwr^com fundamento no art 43, inc, Lda Lei tf 8.443/92. c/c com oart 250. me,-H, do Regimerao!' ;
Interno deste Tribunal, ao Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão e ao Conselho Macioral de Justiça i '
que orientemos òrgaos/ertidades nas respectivas esferasde rorrtxienan n adoUirem « se^nies proceilimcntos,

. notocante aoacompanhamento da mitilirtartt de abra» eaacluidas sobgestaa própria: .
9.2,1. realização de avaRtcBei periódicas da qualidade das obras, após sen recebuaeato, «o asáxian a cada

doze meses; '..•..;*; -•" \i "',;'>~i •
J^i. notificação do cootraudo quando defeitos forca observados aa obra durante o prazo dt garantk .

,. quioQuenal,certlfieando-sc de que as soluções por eie propostas sejam as raaliadequadas; .."_...

9.U. aluiza»enlndt açio judirlal casooa reparos aío selam iniciados pelo eóatrxtado; e '..''•.:
"" ~a-t&~~\"%XaHHaMaVàVaV£3.'' ''••' '' V.-V" • N ' "" ' "- ' —' * - " *'•&*'/ ."»"—'"•' *T* *'^S"-!^'*Tt*i'**7 # V •*?»"* ?*?,."*'.f '-.'V- ' f .(;•'•"'- " ' ' !

T-\9^._tr^iày^jd^íkrt outros documentas, de projetos, "«"baft^.^eaperiitoiiéies técaica*, orvaaxato,
te^a»5e!íeêebjpâ»ato."coatratos e adttarocntos, dUrio de obras,relatórios de iaspeçoes técnicas após o
reéelaWa:waiki'ritirae:'notifieaçSesexr*dklB«; .:.-,.•.,-.•«..".' - ,.,.

9.3. determinari SccobEdif que mounore ó curnprimentodas determinaçõescontidas nos nem 9.1 e 9.2 acima

9.4. dar.ciência deste acórdão ao.MPOO e ao CN J. junumente com o relatórioe vou que o fuwiamcntoni;

k9.S' arquivar opreaeiae rxqèeasò.*.- grife» riotsoa.". "i -,;•...-:•.,

Rubrica.

•

»que àNorte Enèhda S.A tenha enviada normensãacTB clryftKB.g Icor^a» âá-flar2:367/2.56»e C
!^.hiA-?'gJ! aiaõa"rk^obraIflsl^yWQSaalOi^^iièlãgatf-a^cnrámgan^

_ >PPT-FUNAI-MJ (íls, 2i»lfl;^vi;:>BÍHÍdM6 mig a wtf flwmwawag
^jmmrnfrtriwi FimMfln^riirii nlraar v 6ianTinmcnj,o des rcauisnos t,\nosi«i, Csia

irll23fllil|
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' - : V ' • , •

ARARA (TRANSAMAZONICA) DS-D-0031^016 A <fb:il.561/].564(minuia)c: fp. ,.'| SV"'.*
• ;. • »fls. L672/L67S(nbta) t'fLSi BF^ ) '

'.CRCENTRO-LESTE DO PARÁ DS-D-0070/2016
• fls,.1.294/1^96 (minuta) e' Y' .'^

♦fls.TÍ34/lí33$(i»ujs) *$»

59. ;';..- Já emi relação aos.equipamentos variados quecomporão as instalações das UrT^s e daCRCerajp-Leste do Para. as
minutas de (ermos de doação -o seusrespeclivos documentos - submetidas à luãlisejurídicasilo as seguintes: ..

TERRA* INDÍGENA MINUTA

APYTEREWA" DS-D-0010/2016

TRINCHEIRA BACAJA DS-D-OOI672016

KOATINEMO DS-D-0027/2016

ARARÁ VOLTA'GRANDEXINGU DS-D-OO30/2016

DOCUMENTOS

"V*I|k 1637/2;'M.Qvf (minir»), '":''
•fls. 2J85/2J86v e1645/Í645V (anexo),

•fls. Í5.12/Í553 e LM 172.644 (notas) .
•fls.1611/1617V (minuta), /

'•lte..l.974/l.975v (anexo) e
•fls.2.1Í8/2.I78eL6laVL62l. (notas)

•fls, 2.632/2.636 (minutai ~
♦fls. IJ52 c IJ54 (anexos) c ,

•fls. K474/L475 e Í.486/l.S43,<notas)
•fls. 2.622/2.627 (minute), •

•fls. l.7557L7S6V(a«xo)e
•ns. 1.875/1.925,é,1.9Í8/l.9/T(n«ás)',
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•CLÁUSULA SEGUNDA - DÁ DOAÇÃO COM ENCARGOS
2.1 ADONATÁRIA comrjromete.se a utUzar os bem objetos"do presente TERMO csclushame ntc em soa
atividade» institucionais, em estrita observância "ia soas regras regimentais e estatutárias, sendo
expressamente vedada sua alienação a terreiros, pelo prazomínhaonle 10(dez)anos, a contardaaasiBaiara

"í'.;-d6-pmMÍie'TEIttlÒ.'ii.'

r
hh^s^Vsapiens^m.gov.br/dociirKntaJ

78r ' . ' ^«b^Conformeafimu^^^ ,
termo de dooçflo referentes à.entrêga.dos veículos cequipamentos de radio, estabelece que a rjoaçüo feita pela NESA âFUNAI será ;
submetido ao tajtnprimento de cotosencargos (item LI. 2.4 eL5)'por. parte desla Fundação, sob pena de revogação do ato; Vfeja-sc;"." ••'',

i

•cóm árequente u^asrttida de ütulanuade, no prazo máxi mo de até 30 (aHmf<aas. sob pe as de rtvogafio'
dadoaçio, ..-.....'••: "'<''•. ÇfíC

\ 2.4 A DONATÁRIA se obriga.rjorfotra do preseate TER%10. a raaalerM .
^«fl^^^^I^ÁM^^péta Diretoria dVÍ*roteiète>iii^^ de revogação da•
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.br/o^umerao.'10376112.y/sapiens.a
• ÍOcr

,X,<T^^-F^8•_a^<p56,. :P.
"CLÁUSULA TERCEIRA -DA REVOGAÇÃO DA DOAÇÃO . Rubrfcá fe^_
3IAdoação dos .bens idertlficados na CLÁUSULA PRIMEIRA datina-se única cefusivamente autilização
da DONATÁRIA " '
3 1. (• Áimitação dos bens descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA para qualquer «ato fim que nto odentado no
r*estnae TERMO rrj^i^^ lermos dos artigos 535 c 555'dri.^Cõdiap Civil

.Brasileiro.. '',. ... ..-.-'.-•. .-"
31,2'OtaVj ctaVa»4rrcrao das rmngaçOes omslaiaes;00 peseraeTERMÒ.ünplicara ra.rtvogaç^ da líoaçao.-' J.

•)íu ermos dos artigos ÀS.e J55 do Código Civil.Brasileiro, com aadação das medUas judiciais de busca e
! 'apreéasaoemeasVde ireasa*na déVoluçiedM referidos beas. ,
) ÍÍ'A re^gBçfcdè.que trata apresente claiaaáa sért.mferrnada aDONATÁRIA porir*ernrf*o t^ãõüna^to; I
i etfmjuuTciãl pela DOATX)RA^or«fc seré estabelecido oprazo de devotoçle eirjeetaaeaAa b^aadoado..? -'
>;grifós «wsos-.-.

raiié. ditoaa,na, apna'iT cori^ilsWffr'̂ ri"Afto"" •Mtreãa efetiva dôrhcttt Mk trrikk g-Mmmtglat;

^^S~pn* nrin7,ir7uehaia. sobre bens núblira mriemft* dç mmm ™J-«W^tt.
" gy|g} çjfMfsauak pm rinacto ftirtftl npjp^"™"*- "" WaSf miff«aí taan-M

renunciar à indisoonibilidade dos bens públicos cm fovpr dl rv.versfro i"
it^tvaL. O oue se node adirilir-
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TC]e noPlano doTrahalbode ProteçãoasTerras Indigenas do Mcdio Xingu de cntrcgaros
cm coralições de uso imetíiaio, o recebimento itrndicio) dos bens peln I-'CNA1 esiá condicionada i verificaçãoda
qualidade,equantidade dós bens econseqüente aceiiaçao, mediante Termo de Enrega e Recebimento.
X.2 Á DOADORA responderá sulidnnamente, junto com a cadeia de fornecedores, pelos vicios'ocultos que
acometerem os,bens doados, estando afastada a regra prevista no artigo 552, do Código'Civil'(Lei tf

,111.2J Das fonnaüdides inerentes àenlregt/rMebtoento de bens peta FUNAI. , ^•^fy^jl _, -r/1
Rubrica.

111 \ CMorme: exposto"no item(69, -iupra), sabendo queb contrato de doação somente criadireitos patrimoniais ao doador
e. ao';àwmtóo^c^^c^iciwaula à* tradição; (no. c'aso'.de' bens'.móveis^ du;'ao, registro,(r» caso .de '.bens\Imóveis)^ efetiva
írarsfçrúraiBi^dwi-bmidoadoi' ao paôlrnòrao do oirauario, raesrao que aFUNAi.venha acciebrar as doações previstas rias minutas ora

../•miw&jilp^ airKJn.'se^-rer*ssáHa'B:r^ rj«V
li*•?** ••Ç ^^"TBaT?taM>CflBapi»^B5tt^|jBaff1a»'̂ -«~' , "* ' "t *• " l • i i ~ ' •" "'"*' "- i **"*!• i •~ J - ' i I jl "*~*'~"* * •»..- _ '„.."'
í-v. veículos,e equtpamenlos em geral para fins de. Cumprimento das obrigações constantes do Termo de Cooperação.e do Plano de. .

• Í^V-r '̂̂ ^r8biuSo'-r^MX... '
1Ígi" FVser a!r^AÍ tma ftmdw^o púW
observar aa^pbsic^ jèlrò referente» no tema, em obediência ao''principio'da legalidade. Tc^y%cohfbnrie outrwa se afirmou,! "
diante da ausência de narrai esnecifica oue rcBUlameme o recebimento de bem. decorrente de-Termn* de Cnoaoaesfte Plaimc A»-.Tsnnw it Cf
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Alexandre César Paredes de Carvalho

Procurador Federal

Coordenação de Assuntos Administrativos ,
Procuradoria Federal Especmlladajurtoà FUNAI

' ' ' - ' "" i • l'. I I

"li-Gom alíçercèrsa delegação de crjtnpeièrtcia formalizada através oVPeitaria'Pre-FUNAl rf.Ol, de 17 de jarariro de
2014. publicado, no Diário Oficiei da Uniso de. 22 de janeiro de 2014 (n° IS, Seçào 1. põe. 32), aprovo o Parecer n. 8010672016.!
/COAD/PFE-FUNAI/PGF/AGU. pelos seus próprios fundamentos, rai rormado art 50. § 1'. da Lei tf 9.784, de 1999. .

2. Eacamiabem-se os autos à CCMT/DPT para cgnbidmento da integralidade deste opinativo, observando^e
todas^ m cowloNsiw^eoiutMtes ao bojo deste opina tivo, esrxclalmeate oteor dos itens 3& 41. 42.43; 44.45. 46. 47.48.49,
r&W*£s^s£&6Í: &<ã?UÉe*<WL 67. 68. 60-71:71: 74:^77. M. M. 99. 90 IV. «2. «4: 9Í1.97. 98. «: 101: Jllf IM.J
ItVL-looTllá 111.113^114.118.116: II?; 118. 119. IM-J21.1«e 123.

Fb.- -2£SE PJ

jRuWca

" ,

BtasnmrTJF, 05 de selembro de 2016.
..;.. . )..

Lucieae Taledo Coutu-

Procuradora Federal

Coòrdertadora ÇOÁD/PFE-FUNAt

:•'••
::Í-''^V-^ "-:}.:

a coTtsulta ao proccsKi ekrtrônico está dJspôoivel em httpvVsapierts.iigu.gov.br.mediante ò foriKhnento do
~ (NLTJ086Mp?t«692ÕI585èda '!> .

*'.t>Í

••,—.;-'.*..i"~' •';-""•• .'*•• -• — •- •..-.•.-.•..'••,:•- •' —»'• ••::~r- -• •••:,•-,7. e.J,«j».i .•-:..'...-- •• ,. - .
ocamente por LUCIENE-TOLEDO COUTO, de acordo comas «^reativos legaisaplicáveis. A/ccoférèncm

documento está disponivel.com o código 10376192 no endereço eletrônico http^sapiers.a^gov.rx.'Informações
-•(a): LUCIENE TOLEDO COUTO. Data e Hora: 05-09-2016.16:51. Númera.de Serie: 6416081219092093398.
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MMA/IBAMA/SEDE- PROTOCOLO,

l Documento -Tipo: f^^\7\ju_
m m. 02001. o 19 OJL2J2oi&-JlO

Recetficto em: 14/10/2Q16>|UL.

CE 0492/2016-DS

\ L,li.L^K
(ssinatura, O

°FLS,i5ãLk.>

Brasília, 14 de outubro de 804

A Sua Senhoria o Senhor

Raul da Trindade Barbosa Neto

CoordenadorGeral de Infraestrutura de Energia Elétrica - CGENE
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1o andar
70.818-900 Brasília-DF

•'.,<L

RU8

Assunto: Reassentamento Urbano Coletivo - RUC Pedral - 11o Relatório Quinzenal

Referência: OF 02001.004831/2016-41 CGENE/IBAMA, de 06/05/2016
\^*w •*aavtfca*.u*> •.• -./* .

Senhor Coordenador,

Atenciosamente,

$>•.,

tâssy
José de Ahcbíata dos Santgf^rj**1,

Diretor Socioambiental

•' * :

|] à •
1. Em atendimento ao Ofício OF 02001.004831/2016-41 CGENE/IBAMA, recebido
pela Norte Energia em 12 de maio de 2016 e que solicita relatório quinzenal de
implantação do RUC Pedral, informamos:

a) A Norte Energia protocolou em 05/10/2016 junto a SEPLAN os projetos de
urbanismoe infraestura do RUC Pedral (anexo 01);

b) Na mesma data foi protocolado também resposta e esclarecimentos quanto a
consulta prévia n° 02/2016 (anexo 02);

c) No dia 06/10/2016 a Norte Energia encaminhou e-mail informativo aos
componentes do GT Pedral sobre o protocolo dos projetos junto a SEPLAN e
reiterou a necessidade do envio dos projetos executivos das edificações previstas
para as áreas de uso específico do RUC Pedral (Centro Tecnológico, Sedes das
Associações, etc.) para análise técnica (Anexo 03);

d) No dia 06/10/2016 foi efetuado o pagamento da taxa referente a Licença de
Instalação;

2. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para esclarecer o que for
necessário.

SCN, Quadra 04- Bloco B, salas 904e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2010 | CEP: 70714-900 | Brasília-DF

i nnrtaonoroiata mm r\r i hlnaholnmr^nto mm Kr
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Av Alliedu Egidlo * Souza A/anha. 100 nWtfãl-S.. l/v/l>
Chácara Santo Anlõrio - São PailofSP
B<as.l-CEP04?26-1?0

Telefone -55 II 5696-86'9
Facsimíe -55 11 5696 6686

CNEC WofleyParsore.
www cnec com bf

WorleyParsons
ri.
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São Paulo, 05 de outubro de 2016. NM263-IPA-693-16

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Att: Sr Dr Luiz Cláudio

Secretário Municipal de Planejamento
Rua Otaviano Santos, sede PMA - Centro - Altamira - PA.

Assunto: Análise e Aprovação dos Projetos de Urbanismo e Infraestrutura do
Reassentamento Urbano Coletivo - RUC Pedral.

Ilustríssimo Senhor,

RUS

Aproveitando o ensejo para cumprimentá-lo, a Worley Parsons Engenharia S.A . empresa
contratada pela Norte Energia S.A. para implantação de diversos Programas do Plano
Básico Ambiental da UHE Belo Monte, está executando os projetos executivos de
infraestrutura e urbanismo destinados ao reassentamento urbano coletivo das pessoas
interferidas pela UHE Belo Monte neste município.

Desta forma, encaminhamos uma cópia dos documentos abaixo discriminados referente ao
RUC Pedral, para submetê-los à Análise e Aprovação em vossa Secretaria.

Código WP Título do Documento Quant.

NM263-5.1.7-01-MD

0700

MEMORIAL DESCRITIVO DO LOTEAMENTO DO RUC PEDRAL - QUADRAS

01, 02 E 03 2

NM263-5.1.7-01-MD-

0701

MEMORIAL DESCRITIVO DO LOTEAMENTO DO RUC PEDRAL - QUADRAS

04, 05, 06, 07 EÁREA INSTITUCIONAL. 2

NM263-5.1.7-01-MD-

7000
MEMORIAL DESCRITIVO DO LOTEAMENTO DO RUC PEDRAL

2

PROJETO DE REASSENTAMENTO - PEDRAL - MASTERPLAN
2

NM263-5.1.7-79-RT-

3520
RELATÓRIO TERRAPLENAGEM

2

NM263-5.1.7-79-DE-

3520
TERRAPLENAGEM - PLANTA

2

NM263-5.1.7-79-DE-

3522
TERRAPLENAGEM - SEÇÕES 1 À4

2

NM263-5.1.7-79-DE-

3523
TERRAPLENAGEM - SEÇÕES 5 À8

2

NM263-5.1.7-79-DE-

3524
TERRAPLENAGEM - SEÇÕES 9 À12

2

NM263-5.1.7-79-DE-

3525
TERRAPLENAGEM - SEÇÕES 13 À16

2

•s* Municipal de Allamira-PA
iaria Municipal de Planejarnanlp

°rotocolo n° .JS^L3Lá£^

°rnlocollsta:.....^.„
Nomics



eiw BRAfóCO



OPLS. 190'H >>

ti'u,v-,,

WorleyParsons
V

Nomics

NM263-S 1 7-79-DE

3526
TERRAPLENAGEM - SEÇÕES 17 A 20

2

NM263-5.17-79-DE-

3527
TERRAPLENAGEM SEÇÕES 21 À23

2

NM263-5 1 7-79-DE

3528
TERRAPLENAGEM - SEÇÕES 24 À 38

2

NM263-5 1 7-79-DE-

3545
PROJETO GEOMÉTRICO - PLANTA

2

NM263-5 1 7-79-DE-

3546
PROJETO GEOMÉTRICO - TABELA DE LOCAÇÃO DE CURVAS - HORIZONTAIS

2

NM263-5 1 7-79-DE-

3547

PROJETO GEOMÉTRICO - ACESSO - PLANTA, PERFIS,TABELA DE CURVAS E
NOTAS DE SERVIÇO 2

NM263-5 1 7-79-DE-

3549
PROJETO GEOMÉTRICO - NOTA DE SERVIÇO - 1/2

2

NM263-5 17-79-DE-

3550
PROJETO GEOMÉTRICO - NOTA DESERVIÇO - 2/2

2

NM263-5 1 7-79-DE-

3555
PROJETO GEOMÉTRICO - PERFIL DAS RUAS 1, 2 E 3

2

NM263-5 1 7-79-DE-

3556
PROJETO GEOMÉTRICO - PERFIL DAS RUAS4/C, A E B

2

NM263-5.1.7-01-DE-

0700-1
RUC PEDRAL - PROJETO DE PARCELAMENTO - SITUAÇÃO

2

NM263-5.1.7-01-DE-

0701-1
RUC PEDRAL - PROJETO DE PARCELAMENTO - IMPLANTAÇÃO GERAL

2

NM263-5.1.7-01-DE-

0702-1
RUC PEDRAL PROJETO DE PARCELAMENTO

2

NM263-5.1 7-02-DE-

0700
RUC PEDRAL - PAISAGISMO - ARBORIZAÇÃO E ACESSIBILIDADE

2

NM263-5.1 7-02-DE-

0701

RUC PEDRAL - PAISAGISMO - ARBORIZAÇÃO EACESSIBILIDADE - ÁREA DE
LAZER 2

NM263-5.1 7-02-DE-

0702

RUC PEDRAL - PAISAGISMO ARBORIZAÇÃO EACESSIBILIDADE - DETALHES
GERAIS 2

NM263-5.1.7-02-DE-

0750

RUC PEDRAL - PAISAGISMO - ARBORIZAÇÃO EACESSIBILIDADE - DETALHES
TÍPICOS 2

NM263-5.1.7-66-DE-

3576

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL - DRENAGEM PLUVIAL

LIMPA - Planta Parcial 1 2

NM263-5.1.7-66-DE-

3577

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL - DRENAGEM PLUVIAL

LIMPA - Planta Parcial 2 e Detalhes 2

NM263-5.17-66-DE-

3S90

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL - DRENAGEM PLUVIAL

LIMPA - Detalhes Gerais 1 2

NM263-5.1.7-66-DE-

3591

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL - DRENAGEM PLUVIAL

LIMPA-Detalhes Gerais 2 2

NM263-5.1.7-66-DE-

3592

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL - DRENAGEM PLUVIAL

LIMPA - Detalhes Gerais 3 2

NM263-5.1.7-66-DE-

3593

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL - DRENAGEM PLUVIAL

LIMPA - Detalhes Gerais 4 2

NM263-5.1.7-66-DE-

3594

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL - DRENAGEM PLUVIAL

LIMPA - Detalhes Gerais 5 2

NM263-5.1.7-66-DE-

3595

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL - DRENAGEM PLUVIAL

LIMPA - Detalhes Gerais 6 2

NM263-5.1.7-66-RT-

307;

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL - DRENAGEM PLUVIAL

LIMPA- Especificação Técnica 2

NM263-IPA-645-16_Aprovaçao Projeto RUC Pedral doe Erro! Nome de propriedade do documento desconhecido.
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NM263 5 1 7 66 RT

3572

PROJETO DE REASSENTAMENTO RUC PEDRAL DRENAGEM PLUVIAL

LIMPA - Lista de Material 2

NM263-5.1.7-66-DE-

3579

PROJETO DE REASSENTAMENTO RUC Pf DRAl DRENAGEM PLUVIAL

LIMPA Planta e Perfil 1 2

NM263 5.17-66-DE

3580

PROJETO DE REASSENTAMENTO RUC PEDRAL - DRENAGEM PLUVIAL

LIMPA - Planta e Perfil 2 2

NM263-5.17-66-DE

3581

PROJETO DE REASSENTAMENTO RUC PEDRAL - DRENAGEM PLUVIAI

LIMPA - Planta e Perfil 3 2

NM263 5 1 7-83-DE

0720
RUC PEDRAL - PAISAGISMO SINALIZAÇÃO VIÁRIA

2

NM263 5.17-83-DE-

0721
RUC PEDRAL - PAISAGISMO - SINALIZAÇÃO VIÁRIA - DETALHES

2

NM263 5.1 7-71-RT

3700

PROJETO DE REASSENTAMENTO RUC PEDRAL - PAVIMENTAÇÃO
Memorial de Cálculo 2

NM263-5.1.7-71-DE-

3700

PROJETO DE REASSENTAMENTO RUC PEDRAL - PAVIMENTAÇÃO - Planta
e Detalhes 2

NM263-S.1.7-80-RT

3600

PROJETO DE REASSENTAMENTO RUC PEDRAL - ÁGUA - Memorial de

Cálculo 2

NM263-5 1.7-80-DE

3600

PROJETO DE REASSENTAMENTO RUC PEDRAL - REDE DE ÁGUA - Planta e

Detalhes 2

NM263-5.1.7-81-RT-

3650

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL - ESGOTO - Memorial de

Cálculo 2

NM263-5.1 7-81-DE-

3650

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL - PAVIMENTAÇÃO - Planta
e Detalhes 2

NM263-5.1.7-81-DE-

3651

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL - ESGOTO - Poços de Visita
1/2 2

NM263-5.1.7-81-DE-

3652

PROJETO DEREASSENTAMENTO - RUCPEDRAL - ESGOTO - Poços de Visita
e Cxde Passagem 2/2 2

NM263-5.1.7-19-DE-

2090

PROJETO EXECUTIVO - RUC PEDRAL - REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - PLANTA GERAL 2

NM263-5.1.7-19-DE-

2091

PROJETO EXECUTIVO - RUC PEDRAL - REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - PLANTA 1 2

NM263-5.1.7-19-DE-

2092

PROJETO EXECUTIVO - RUC PEDRAL - REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - PLANTA 2 2

NM263-5.1.7-19-MD-

2090

PROJETO EXECUTIVO - REASSENTAMENTO PEDRAL - MEMORIAL

DESCRITIVO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 2

Sem mais para o momento,
Atenciosamente,

.Carlos de Sá Pecteo/o
^erfentede Projetos ^~f~
Worley Parsons Engenharia"S.

NM263-IPA-845-16_Aprovaçao Projeto RUC Pedral doe Erro! Nome de propriedade do documento desconhecido
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CE 0964/2016-DS Altamira, 05 de Outubro de 2016.

A Sua Senhoria o Senhor

Luiz Cláudio Pereira Corrêa Jr

Secretário de Planejamento
Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN Prefeitura Municipal de Altamira
Rua Otaviano Santos, nD 2.288.
68371-250 Altamira/PA

Assunto: Processo de Consulta Previa - Certidão n° 002/2016 do Reassentamento

Urbano Coletivo Pedra! e Aprovação dos Projetos referentes ao
Reassentamento Pedral

Referência: Resposta e esclarecimento a Certidão de Consulta Prévia nQ 002/2016
de 08/09/2016

Ilustríssimo Senhor,

Em resposta a Certidão de Consulta Prévia n° 002/2016 para RUC Pedral, emitida

pela Secretaria Municipal de Planejamento (SEPLAN) - Prefeitura Municipal de

Altamira em 08 de setembro de 2016, a Norte Energia informa que atenderá as

condicionantes de "a" à "h", apresentadas no quadro de condicionantes do referido

documento. Para tanto, encaminha para apreciação dessa Secretaria, os projetos

listados na tabela apresentada ao fim desta correspondência

No que diz respeito à condicionante "h" que trata da "Extensão de emissários para ' --

interligação da rede existente", a Norte Energia esclarece que para a elaboração e

implantação do sistema de esgotamento sanitário deste reassentamento, foi adotado

o sistema de tratamento in loco com a utilização de uma estação compacta de

tratamento de esgoto.

A adoção desta alternativa para o sistema de esgotamento sanitário foi feita após

minucioso estudo técnico que, entre outros, levou em conta os seguintes aspectos:

.'••icipal de Altamira-HA
••-• Mjnicipal dePlanejamanjp

otocoj^«^3.7.>££

' -'̂ colista: J&t .
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1. O loteamento Pedral situa-se fora da área de atendimento da rede de coleta

implantada na área urbana de Altamira, estando há 6 900 metros de distância do

ponto de interligação;

2. Por outro lado, o volume de esgoto gerado por 155 unidades de contribuição
não será suficiente para completar de forma eficiente a linha de recalque para então
ser bombeado até o ponto de recebimento da linha.

3 Entre diversos fatores que contribuíram para a não execução da linha de
recalque, destacamos os principais pontos a seguir:

a. Para que a massa de esgoto possa ser transportada até o ponto de

interligação (distância de 6 900 metros), seria necessária uma rede

extremamente longa e pressurizada, o que aumentaria

significativamente os riscos de vazamentos e rompimentos, além de

demandar elevados custos ao sistema, notadamente pela necessidade

de manutenção das ventosas que necessitam ser instaladas na linha

para o esgotamento do ar na tubulação, mantendo a eficiência da

linha;

b. Em caso de vazamentos, quando atrelados à pressão na linha, esses

tendem a aumentar a dispersão dos efluentes no solo. acarretando

danos ao meio ambiente;

c A instalação de bombas de recalque, junto à necessidade de

manutenção, exigirá do município um gasto significativo em energia

elétrica para sua operação Portanto, este sistema ficaria altamente

dependente do fornecimento contínuo de energia elétrica para que não

exista transbordamento do esgoto na Estação de Recalque;

d Em contrapartida, a solução planejada para o atendimento ao

Reassentamento Pedral atende a Resolução CONAMA n° 357/2005

(alterada pela Resolução CONAMA n° 430/2011) que discorre sobre o

tratamento de esgoto para Altamira e a Resolução N°48 da ANA

(Agencia Nacional de Águas) de 28 de Fevereiro de 2011, onde

estabelece que após a formação do reservatório da UHE Belo Monte

2/5
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as águas servidas só podem ser lançadas atendendo os parâmetros de
remoção mínima de 80% de cargas de fósforo e nitrogênio do efluente
e 95% da matéria orgânica, o que só será possível com um tratamento
terciário.

4 Diante do exposto, foi concebido para este reassentamento um sistema de
tratamento composto de Estação de Tratamento de Esgoto compacta com célula de
tratamento terciário que operará como unidade autônoma para atendimento ao RUC
Pedral. conforme projeto

José derArrátrrete dos-Santeí
Diretor Socioambiental

ttjairdo Mirao MotinsAkes
Superintende is&Miie ScõoKsrArjeo

tkrzEnerjH
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Código WP

NM263-5 1 7-O1-MD-O701

NM263-5 1.7-01 MD-7000

NM263-5 1.7 01 DE-7010

NM263-5.1.7-79-RT-3S20

NM263-5.1.7-79-DE-3520

NM263-5 1.7-79 0E-3522

NM263-5.1.7-79-DE-3523

NM263-S 1 7-79-ÜE-352-1

NM263-5 1.7 79-06 3525

NM263-5 1.7-79-DE-3526

NM263-5 1 7-79-DE-3527

NM263-5 1.7-79-DE-352S

NM253-5 1 77Ç-DE-3545

NM263-5 1 7-79-DE-3546

NM263-5 1 7-79-DE-3547

NM263-5 1 7-79-OE-3549

NM263-S 1 7-79-OE-355C

NM263-5 1 7-79-DE-3S55

NM253-5 ! 7-79-OE-3556

NM263-5.1.7-01 DE 0700-1

NM2É3-5.1.7-01-0E-0701-1

NM263-S.17-01-UE-O7Q2 1

NM263-5.1.7-O2-OE-O70O

NM2S3-5 1.7-O2-DE-O701

NM263-S.1.702-DE-0702

NM263-S. 1.7-02-D6.-0750

NM263-5 1.7-S6-DE-3576

NM2S3-5 l 7-66-DE-3577

NM263-5.1.7-66-DE-3SS0

NM263-5 1.7-65-DE-3591

NM2Õ3-5.1.7-65-DE-3SS2

NM2S3-5 1.7-66-DÊ-3S93

NM263-S 1 7 66-DE 3594

NM263-5.1 7-66-DE-3595

NM263-5.1 7 66-RT-3071

NM263-S.1.7-66-RT-3572

NM263-5 1.7-66-DE 357Ç

NM263-5.1.7-66-DE-3580

NM263-5.1.7-66-OE-3S81

NM263-5 1 5-83-DE-0720

NM263-5.1 7-83-DÍ-0721

NM263 S 1 7 71 RT-370C

°FLS. 19o15 >

nortef/VF/?G/4

Título do Documento

MEMORIAL DESCRITIVO 00 LOTEAMENTO DO RUC PEDRAL - QUADR4S 04 05 06 07EÁREA
INSTITUCIONAL

MEMORIAL DESCRITIVO DO LOTEAMENTO 00 RUC PEDRAL

PROJETO DE REASSENTAMENTO - PEDRAL - MASTERPLAN

REUTÕRIOTERRAPLENAGEM

TERRAPLENAGEM - PLANTA

TERRAPLENAGEM - SEÇÕES 1Ã 4

TERRAPLENAGEM - SEÇÕES 5 À8

TERRAPLENAGEM - SEÇÕES S À12

TERRAPLENAGEM - SEÇÕES 13 À16

TERRAPLENAGEM - SEÇÕES 17À20

TERRAPLENAGEM • SEÇÕES 21 Ã23

TERRAPLENAGEM - SEÇÕES 24 À38

PROJETO GEOMÉTRICO - PLANTA

PROJETO GEOMÉTRICO TABELA DE LOCAÇÃO DE CURVAS - HORIZONTAIS

PROJETO GEOMÉTRICO -ACESSO -PLANTA, PERFIS, TABELA DE CURVAS ENOTAS DE 5ERVIÇ0
PROJETO GEOMÉTRICO - NOTA DE SERVIÇO - 1/2

PROJETO GEOMÉTRICO - NOTA DE SERVIÇO - 2/2

PROJETO GEOMÉTRICO PERFIL DAS RUAS 1, 2 E3

PROJETO GEOMÉTRICO - PERFIL DASRUAS 4/C, A E8

RUC PEDRAL -PROJETO DE PARCELAMENTO -SITUAÇÃO

RUC PEDRAL - PROJETO DE PARCELAMENTO - IMPLANTAÇÃO GERAL

RUCPEDRAL - PROJETO DEPARCELAMENTO

RUC PEDRAL - PAISAGISMO - ARBORIZAÇÃO EACESSI8ILIDADE

RUC PEDRAL -PAISAGISMO ARBORIZAÇÃO EACESSIBILIDADE - ÁREA DE LAZER

RUC PEORAL PAISAGISMO • ARBORIZAÇÃO EACESSIBILIDADE - DETALHES GERAIS

RUC PEDRAL - PAISAGISMO - ARBORIZAÇÃO EACESSIBIUDADE - DETALHES TÍPICOS

FROJSTO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL - DRENAGEM PLUVIAL UMPA - Planta P3fdal 1

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL DRENAGEM PLUVIAL LIMPA PlantaParcial 2 e
Detalhes

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEORAL - DRENAGEM PLUVIAL UMPA -Detalhes I

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEORAL - DRENAGEM PLUVIAL LIMPA - Detalhes Gerais 2

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL DRENAGEM PLUVIAL UMPA - Detalhes Gerais 3

PROJETO DE REASSENTAMENTO RUC PEDHAL - DRENAGEM PLUVIAL UMPA - DetalhesGerais 4

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL - DRENAGEM PLUVIAL UMPA Detalhes Gerais 5

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL - DRENAGEM PLUVIAL UMPA - Detalhes Gera* 6

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL - DRENAGEM PLUVIAL UMPA - Especificação Técnica
PROJETO DE REASSENTAMENTO RUC PEDRAL - DRENAGEM PLUVIAL UMPA - Lista deMaterial

PROJETO DE REASSENTAMENTO • RUC PEDRAL DRENAGEM PLUVIAL UMPA -Planta e Perfil 1

PROJETO DE REA5SENTAMENT0 RUC PEORAL - DRENAGEM PLUVIAL UMPA - Planta e Perfil 2

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL DRENAGEM PLUVIAL LIMPA -Planta e Perfii 3

RUC PEDRAL -PAISAGISMO -SINALIZAÇÃO VIÃRIA

RUC PEDRAL PAISAGISMO SINALIZAÇÃO VIÁRIA - DETALHES

PROJETO OE REASSL-NTAMENTO . HUC PEORAL - PAVIMENTAÇÃO wcnonjl tíe Cálculo

4/5
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NM363-5 1 7-71-DÍ-3700

NM263-S 1 7-grj-RT.3600

MM263 5 1 7-80-DE-3600

NM263-5 1.7-81 RT-3650

NM263-5.1 7-81 DE-365Q

NM263-5 1 78I-DE-3651

NM263-5.1.7-81-DE-3652

NM2S3-51 7-19-DE-2090

NM263-5.1.7-1S-DE-2091

NM263-5 1 7-19-DE-2092

NM263-5 1 7-19-MD2090

^ROJETODE REASSENTAMENro RIJC pedra. rAçSo . p|ama , ^^

PROJETO Pt REASSENTAMENTO RUC PEDRAl -ÁGUA -Memorial de Cálculo

PROJETO DE REASSENTAMENTO - RUC PEDRAL REDE DE ÁGUA Planta eDetalhes
PROJETO DE REASSENTAMENTO Ruc PEDRAL ESGOTO -Memorial deCalculo

'O DE REASSENTAMENTO RUC PEDRAL -PAVIMENTAÇÃO •Planta e Detalhes

PROJETO DE REASSENTAMENTO RUC PEDRAL -ESGOTO -Poços de Visita 1/2 '
PROJETO DE REASSENTAMENTO Ruç peqra[ -'ESGOTO -Poços de Visita eC» de Passagem 7/3
PROJETO EXECUTIVO- RUC PEDRAL •REDE DE O.STRI3L-IÇÃODE ENERGIA ELÉTRICA P! ANTA ra:,*,
PROJEIO EXECUTIVO - RUC PEDRAL -REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -PLANTA 1
PROJETO EXECUTIVO - RUÇ PEORAL -REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PLANTA 2
SS«tt'PEASS6NTAMENT° M^-MEMORIAL DESCRITIVO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO

5/5
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De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Qp>lu*

üas..ü22jL:

Duq

Denis Cardoso

quinta-feira, 6 de outubro de 2016 12:03
GT Pedral; Ângelo, Cyro Pacheco de (Sao Paulo)
(cyro.angelo@WorleyParsons.com); Maria, Gabriela Moreira de (Sao Paulo)
(gabriela.maria@WorleyParsons.com); Silva, Camila Natercia Costa(Altamira)
<camila.silva@WorleyParsons.com> (camila.silva@WorleyParsons.com);
marcelosalazar@socioambiental.org; oficiogeral3.atm@dpu.gov.br;
Hugo.Loss@ibama.gov.br; carolinareis@socioambiental.org;
benhur.cunha@dpu.gov.br; cintiacollaco@hotmail.com; Amauri Daros
Carvalho; elis.xingu39@gmail.com; Flavia Vieira de Souza; Rita de Cássia
Martins

Atualização do processo de licenciamento - RUC PEDRAL

Prezados, bom dia. Gostaríamos de informar ao GT Pedral que, em continuidade ao processo de
licenciamento do RUC Pedral, a NorteEnergia protocolou, em 05/10/2016, junto à SEPLAN, os projetos
do RUC Pedral para aprovação, bem como a minuta de resposta da Consulta Prévia obtida.

Aproveitando, reiteramos a solicitação ao GT Pedral do envio dos projetos executivos das edificações
previstas para as áreas de uso específico do RUC Pedral (Centro Tecnológico, Sedes das Associações, etc.)
para análise de nossa equipe técnica, acerca da compatibilização dosprojetos. Ainda assim, ressaltamos que
o início da construção dessas estruturas estácondicionado a finalização dasobras de implantação do bairro
pela Norte Energia.

A disposição.

Att.

norteENERGiA
.

Denis Cardoso

Coordenador de Projetos

deniscardoso(5>norteenergiasa.com.br

Tel.: (93) 3502-4400 | Ramal: 4551

Conheça mais sobre a Usina Hidrelétrica Belo Monte: www.blogbelomonte.com.br

<**M&jie-^muprimiÃ>. _

De: Flavia Vieira de Souza

Enviada em: segunda-feira, 29 de agosto de 2016 11:59
Para: Denis Cardoso; GT Pedral; Rita de Cássia Martins; Ângelo, Cyro Pacheco de (Sao Paulo)
(cvro.angelo@WorleyParsons.com); Ladeiro, Maurício (Altamira); Queiroz, Deoclides Prado de(Altamira)
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(deoclides.queiroz@WorleyParsons.com); Silva, Camila Natercia Costa(Altamira)
<camila.silva@WorleyParsons.com> (camila.silva@WorleyParsons.com); marcelosalazar@socioambientaV.oTg;17
oficiogeral3.atm@dpu.gov.br; Hugo.Loss@ibama.gov.br; carolinareis@socioambiental.org;

benhur.cunha@dpu.gov.br; cintiacollaco@hotmail.com; Amauri Daros Carvalho; elis.xingu39@gmail.com
Assunto: Solicitação de Projetos

Prezados,

Favor enviar os projetos executivos das edificações previstas para as áreas de uso específico do RUC Pedral (Centro
Tecnológico, Sedes das Associações, etc.) para análise de nossa equipe técnica.

Saudações,

narteENERGiA
USINA .ÊTRICABELOMONTF

Flavia Vieira de Souza

Gerente de Relocação Urbana

Diretoria Socioambiental

flaviasouza@norteenergiasa.com.br

Tel.: (93) 3502-4400/ Ramal: 4614 | 98809-

1085

Conheça mais sobre a Usina Hidrelétrica Belo Monte: www.blogbelomonte.com.br e

De: GT Pedral fmailto:gtpedral@gmail.coml

Enviada em: segunda-feira, 22 de agosto de 2016 16:34

Para: Rita de Cássia Martins; Ângelo, Cyro Pacheco de (Sao Paulo) (cvro.angelo@WorleyParsons.com); Ladeiro,
Maurício (Altamira); Queiroz, Deoclides Prado de(Altamira) (deoclides.queiroz@WorleyParsons.com); Silva, Camila
Natercia Costa(Altamira) <camila.silva@WorlevParsons.com> (camila.silva@WorlevParsons.com);
marcelosalazar@socioambiental.org: oficiogeral3.atm@dpu.gov.br: DenisCardoso; Hugo.Loss@ibama.gov.br:
carolinareis@socioambiental.org; benhur.cunha@dpu.gov.br; cintiacollaco@hotmail.com; Amauri Daros Carvalho;
elis.xingu39@gmail.com

Assunto: Solicitação reunião GT Pedral - 26 de agosto sexta-feira

Caros,

Gostaríamos de convidá-los para uma reunião doGT Pedral a serrealizada nessa sexta-feira, 26 de agosto,
as 14h no IBAMA - Atm para atualização e informação ao GT dosseguintes pontos de pauta, pelaNorte
Energia:
1- Cronograma de construção do RUC;
2- Indenização das benfeitorias;
3- Plano de consulta da população
4- Outros informes

Quem tiverdisponibilidade favor informar pelo emaildo gtpedral.
Obrigada.

Alt,
Cláudio Curuaia

Coordenador do GT Pedral
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Brasília, 14 de outubro de 204.6. rubCE 0494/2016-DS

A Sua Senhoria a Senhora

Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1o andar.
70.818-900 Brasília-DF

Assunto: Relatório Quinzenal - Ligações Intradomiciliares.

Referência: OF 02001.005914/2016-58 CGENE/IBAMA;
OF 02543.000131/2016-51 ESREG ALTAMIRA/PA/IBAMA

Senhora Diretora,

1. Cumprimentando-a, cordialmente, vimos por meio desta, apresentar o
Relatório Quinzenal 009 sobre as ligações intradomiciliares em andamento no município
de Altamira.

2. Cabe destaca que a Norte Energia vem, desde junho de 2016, informando
sobre o andamento das atividades por meio das correspondências listadas a seguir:

Relatório Data de emissão Documento

- 07/06/2016 CE 276/2016-DS

001 24/06/2016 CE308/2016-DS

002 08/07/2016 CE 326/2016-DS

003 22/07/2016 CE 346/2016-DS

004 C5/08/2016 CE 383/2016-DS

005 19/08/2016 CE399/2016-DS

006 02/09/2016 CE 430/2016-DS

007 16/09/2016 CE 459/2016-OS

008 30/09/2016 CE 478/2016-DS

3. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para esclarecer o
que for necessário.

Atenciosamente,

José de An chieta dos Santo s Ricardo Mareio Martins Alves
Diretor Socioambiental Sjperinteodentedo Meio Socioeconòmico

Norte EnergiaS/A

Anexo: Ligações intradomiciliares de água e de esgoto à rede de saneamento na área urbana de
Altamira - Relatório 009

SCN, Quadra 04 - Bloco B.salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2010 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenereiasa.com.br I www.blogbelomonte.com.br



Fretfèrico Quefrogído Amaral
Coordenador de Energia Hidrelclnca
COHIO/CGENE/DILIC/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE /O
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENO^Ü^SJ^SÍL*'/

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Rite

MEM. 02001.014971/2016-28 DILIC/IBAMA

Brasília, 15 de outubro de 2016

Ao Senhor Diretor da DIPRO

Assunto: Aplicação de sanção administrativa - UHE Belo Monte

1. Em atenção ao procedimento estabelecido para comunicação de ilícitos ambientais constatados
no âmbito do licenciamento ambiental federal, informo que a Norte Energia S/A descumpriu a
condicionante 2.6, item "b" da Licença de Operação n° 1317/2015 da UHE Belo Monte.

2. Verificou-se que o empreendedor não atendeu ao prazo estabelecido para a conclusão do
Reassentamento Urbano Coletivo Pedral e tal descumprimento gerou prejuízos para o controle ambiental
do empreendimento e agravou impactos ambientais na população atingida pela UHE Belo Monte.

3. Deste modo, solicito que esta DIPRO adote os procedimentos cabíveis em desfavor da Norte
Energia S/A, CNPJ 12.300.288/0001-07, CTF 5.074.556.

4. Por fim encaminho, anexado a este memorando, cópia do Ofício n° 02001.011398/2016-09
DILIC/IBAMA pelo qual a Diretoria de Licenciamento Ambiental informa o empreendedor sobre a
constatação de descumprimento de condicionante de Licença Ambiental.

Atenciosamente,

ROSE MIRIAN HQFMANN

Diretora da DIUC/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 15/10/2016-13:17
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁV

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1292

www.ibama.gov.br

OF 02001.011727/2016-11 CGENE/IBAMA

Brasília, 18 de outubro de 2016.

Ao Senhor

Antônio Manoel Cardoso Dias

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Altamira / Pa - 7Q Cargo
Rua Coronel José Porfírio, 2560-Esplanada do Xingu
ALTAMIRA - PARÁ

CEP.: 68372040

Assunto: Resposta ao Ofício n° 1026/2016-MPE/7°PJ/ATM - Programa de
Conservação e Manejo de Quelonios da UHE Belo Monte.

Senhor Promotor de justiça

1. Em atenção ao Ofício n°1026/2016-MPE/7°PJ/ATM, que solicita informações
acerca dos projetos do Programa de Conservação e Manejo de Quelonios da UHE Belo
Monte, encaminho a Nota Técnica n° 02001.001844/2016-69 COHID/IBAMA.

Atenciosamente,

RAl^^A^RJ^AfegARBgSA NETO
•Coordenador-Geral da CGENE/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 18/10/2016-11:09
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CE 0495/2016-DS Brasíltí 18 de outubro de 2016

A Sua Senhoria a Senhora
Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento Ambiental
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1a andar
70.818-900-Brasília/DF

Assunto: Atendimento ao Ofício 02001.013561/2015-89 DILIC/IBAMA

Referência: Ofício 02001.013561/2015-89 DILIC/IBAMA

Senhora Diretora,

1. ^ Cumprimentando-a, cordialmente, venho por meio desta encaminhar os Relatórios
Diários contendo as atividades das equipes de resgate de peixes no Trecho de Vazão
Reduzida (TVR), no período de 10/10/2016 a 16/10/2016, em atendimento ao Ofício
02001.013561/2015-89 DILIC/IBAMA, de 03/12/2015.

2. Informamos ainda que conforme acordado com o Coordenador de Licenciamento
Ambiental do IBAMA, os relatórios diários estão sendo enviados diariamente via e-mail e
protocolados em conjunto semanalmente até ofinal das atividades de resqate da ictiofauna
no TVR.

3. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para qualquer
esclarecimento que se fizer necessário.

Atenciosamente,

ff [AyCoydti ' uc-t^fouo
José de Anchieta dcjé Santçís, so^íyío

Diretor Socioambient
0*

Si*

ANEXOS:

Anexo I - Relatório Diário PRSI - 10-10-2016
Anexo II- Relatório Diário PRSI - 11-10-2016
Anexo III - Relatório Diário PRSI - 12-10-2016
Anexo IV - Relatório Diário PRSI - 13-10-2016
Anexo V - Relatório Diário PRSI - 14-10-2016
Anexo VI - Relatório Diário PRSI - 15-10-2016
Anexo VII - Relatório Diário PRSI - 16-10-2016

SCN, Quadra 04- Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2010 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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N». 02001. 019 ^£1/2016-/1^

Recebido em: 19710/2O16

- — -w^

Brasília, 19 de outubro de 2016

bai

A Sua Senhoria a Senhora

Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do MeioAmbiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A-1' andar
70.818-900-Brasília/DF

Assunto: Errata do documento 10° RC - CAP 2 - REL - 14 do 10° Relatório
Consolidado do Plano de GerenciamentoIntegrado da Volta Grande (Plano
14).

Referência: CE 358/2016-DS, de 29/07/20216

Senhora Diretora,

1. Cumprimentando-a cordialmente, após ter sidoprotocolizada nessa Autarquia,
em 29 de julho de 2016, uma cópia impressa e duas cópias em meio magnético do
documento "10° Relatório Consolidado de Andamento do Projeto BásicoAmbiental e
Atendimento de Condicionantes da LO n° 1317/2015", por meio da CE 358/2016-DS,
foi verificado, equívoco na mídia digital na inserção de um anexo do referido relatório.
Especificamente o anexo ao Textode Integraçãodo Plano 14, em seu Capítulo 2, 10°
RC - CAP 2 - Texto de Integração, pág.2 "Como anexo a este relatório, apresenta-se
documento contendoas formulações do ISSA para a fase de construção da UHE Belo
Monte'.

2. Assim, solicitamos que o arquivo em anexo (mídia digital), 10° RC - CAP 2- REL -
ISSA - Errata, seja incluído no Relatório, de forma que tal documento passe a constar
nas partes referidas do Relatório Consolidado, o qual foi protocolado nesse Ibama em
29/07/2016.

;amente,

Ricardo Mareio Martins Alves
•—SfPttewleíüe* MM to'0'*0™™'0

—3 Norte Energia S/A
Jose de Anchieta dos Santos

Diretor Socioambiental

Em anexo: 10° RC - CAP 2 - REL - ISSA - Errata

SCN, Quadra04 Bloco B. salas904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel (61) 3410 2010 | CrP 70714 9O0 | Brasília DF
www noileereriiasa <om bi I www.hloghelomonie com.br
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(\OCteENERGIA
USINA HIDRELÍ

Documento -TlDOfagwqyi, .
N9. 02001. 019 ç£Vi ftOtíiQ f-

Recebido em: 19/10/2016

-Mnim^V^
Assinatura

PFLSdÍQftJ
Brasília, 19de outubro de\2016^lS.CE 0499/2016-DS

A Sua Senhoria a Senhora

Ana Alice Biedzicki de Marques

Diretora de Uso Sustentável da Biodiversidade e Florestas

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco B - térreo

70818-900 Brasília-DF

RUB

Assunto: Encaminha Relatório Técnico n°062/2016

Referência: OF. 02001.010110/2015-90 GABIN/PRESI/IBAMA
MEM. 02001.013599/2015-51 DBFLO/IBAMA

CÓPIA

Senhora Diretora,

1 Em atendimento ao Ofício e ao Memorando em referência, encaminhamos,
em anexo, o Relatório Técnico n° 062/2016, sobre os volumes de madeira
movimentada no Circuito Interno de transporte definido para a UHE Belo Monte, na
primeira quinzena de outubro do corrente ano, correspondente ao período de 01/10 a
15/10/2016.

2- O relatório em referência apresenta (i) o volume total acumulado -
movimentado desde o início do empreendimento, (ii) o volume de madeira em tora
movimentado internamente na última quinzena e, (iii) o volume de madeira processada
movimentado na última quinzena.

c/c

Atenciosamente,

M José de~Ancniefa dos Santos
Diretor Socioambiental

^*ã&>

A Sua Senhoria a Senhora
Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento Ambiental - DILIC
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
*SCEN Trecho 02, Edif. Sede do IBAMA, Bloco A - 1oandar
70.818-900-Brasília-DF

tn^fyufy

Anexo 1- RT_SFB_N°062_Relatório_Quinzenal_Circuito_lntemo_191016: Movimentação deMadeira no Circuito Interno
no periodo de 01/10/2016 a 15/10/2016.

SCN, Quadra 04- Bloco B, salas904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.:(61) 3410-2010 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenereiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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FredírcrjtlúeinjWtio Amaral
Coordenador 4Ejiíf§iUii3íeWtnca
COHID/CGENE/DIUC/IBAMA
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS^-^
Coordenação de Energia Hidrelétrica \ —;

DESP. ENC. ABERT. 02001.000131/2017-69 COHID/IBAMA

Brasília, 02 de fevereiro de 2017

Ao Arquivo Setorial da SETORIAL DILIC

Solicitamos o encerramento e abertura de volume do processo nQ
02001.001848/2006-75. Após o encerramento e abertura do volume tramite o processo
para a Coordenação de Hidrelétricas.

Atenciosamente,

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

IBAMA pag. l/l 2/02/2017-11:24
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 03 dias do mês de fevereiro de 2017, procedemos ao encerramento deste
volume nQ XCVII do processo de nQ 02001.001848/2006-75, contendo 174 folhas.
Abrindo-se em seguida o volume nQ XCVIII. Assim sendo subscrevo e assino.

MAYCON ROBERTO DA S. MARTINS

Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 3/02/2017-10:54




